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N° 5763 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° YS=t~DE ~Cj DE 1U LHo DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são confe;'idas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc a Lei Complementar n° 0084/2014, e tendo em \'ISta o teor do 

Processo n• 28740.000013/2003-95. 

DECRETA: 

Art. 1° Reformar, "Ex-Officio", o 3° sGT PM RR Oséas Marques 
Pereira, penencente ao Governo do ex-Território Federal do Amapá, cedido à 
Paliei~ · :-.!ilitor do Estado do Amapa, por ter atingido a idade limite de 
permanência na Reser\'a Remunerada em 30 de abni de 2014, com 
fundamento no art. 116, inciso I, da Lei Complementar no 0084, de 07 de abril 
de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos terão como base o que determina o art. 20. 
incisos 1. 11. lll, IV. V e VI.§ !0

• inciso 1. § '1° c art. 21, incisos 1 e VI. Parágrafo 
único, da Ll't n° 10.486, de 04 de julho de 2002, calculado> ~obre o soldo que 

percebia na Rcsen·a. 

Art. 3° A reforma do servidor atende ao prcvi,to nos arts I I I. 

inciso li. Paragrafo único e 112, da Let Complementar no OOH·1/20 14. 

Art. 4° F:srr. Decreto entra em ~gor na data de sua publicação. 

I 

DECRETO WLJ515DE ~q DE )Ut...HO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ: usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 11 'l, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n° 065, de 21 de setembro de 2010 (Estaruto 

dos :\lilitare.s do Estado do Amanúl. e tendo em vista o teor do Processo n• 

28740.000035/93-21' 

DECRETA: 

Art. 1° Rciormru:, "Ex-Officio". o 1 o SGT PM RR Benedito Br11ga 

Alves, pertencente ao Governo do ex-Território Federal do Amapá, cedido à 
Policia Militar do Estado do Am~pá, por ter atingido a idade limite de 
permanenda na RcscrYa Remunerada em 20 de agosto de 20 li. com 
fundamento no art. 107, inciso I, alinea "C", da Lei Complementar n" 065, de 
21 de setembro de 2010 (~~statuto dos Militares do Estado elo Amapá). 

Art. 2° Os pnwentos terão como base o que determina o art. 20, 
inci~os I, li, 111, IV, V e VI,§ t•, inciso I,§ 4" e art. 21, incisos I e VI, Parágrafo 
único, da Lei n• 10.486. de 04 de julho de 2002. calculados sobre o soldo que 

percebia na Reserva. 

Art. 3° A reforma elo servidor atende ao previsto nos arts. 102, 
inciso 11, Parágrafo único, 103 e 107, da Lei Complementar n° 065/2010. ' 

Art. 4° Este .Decreto entra em \~gor na data de sua publicação. 

Mo<ood9 '' ~ dolO(} 
h!J::1(!]-
7ARLOS f:t::~~=r CAPit 

DECRETO N" lj 5 76 DE ~ ~ DE] lJ L H ÜDE 2014 

Dispõe sobre a transferência do Serviço 
Ativo da Polícia Militar do Amapá, para a 

Reserva Remunerada, "EX-OFFÍao", do 
z• TEN QOPME Idamor Gomes de Souza. 

O GOVER>oJIIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferida, pelo art.. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 51·, da L<'i ComplementAr n° 065, de 21 de setembro de 
20 1 O, revogada pela U:i Complementar 0084, de 07 de abril de 2014, em 
consonância com o disposto no Convênio n° 001, de 09 de no1·embro de 2009 
(MF /Min. Plan. Orç. Gestão e Estado do Amapá), e tr.ndo em vista o teor do 

Processo n• 28740.000870/14-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reserva 

Remunerada, "GX-OFFTCIO". o 2• TEN QOPME Idamor Gomes de Souza, .perten
cente ao Govemo do ex-Território Federal do Amapá, cedido à Policia Militar 
do ~:stado do Amapã, nos termos do art. 42. da Constituição Federal; art. 1 o, § 
2". da Emenda Consutucional n" 79, de 27 de maio de 2014, cjc o5 arts. 53 .. 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: llivanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Pm·os lndígcnas:Coaraci Macial Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: AI ex Sandro Silva Na1.aré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Dcscendcntes:Ncucirenc Almeida de Olil·eir• 

Órgãos Estratégicos de ExecuÇão 

Gabinete do Governador: llélcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Tcn.Ccl. PM. Cláudio Adriano R. Balieiro 
ConlroladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio h:lcber de Sou1.a dos Santos 
Defensoria Pública: h•anci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. I'M Adcmildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto , 
Corpo de Bombeiros: Cei.BM. Marcelo Bispo Corrêa 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: César QuéO)JS Monteiro da Sih•a (Interino) 
Cultura: Eury Sallcs Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência c Tecnologia: 1\ntônio Cláudio Almeida de Cnn•alho 
Desporto c Lazer: Raimundo Áurea Brito de Uma 
Educação: E Ida Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar . 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Ah•cs Picanço 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Graj'ton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Sou1.a Nunes 
Segurança: Nixon l<encdy Monteiro (interino) 
Setrap: Laura Salime H age de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Sih•a Brito 
Turismo: Richard Madureira da Sih·a 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
SEGO V: Juliano llel Castilo Silva 
Relaçôcs Institucionais: Luis Nci da Sih·a Ranha (interino) 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Olh·eira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Ca.~alho Ribeiro · 
lapen: Joseane Can•alho 
Detran: Ten. Pl\1. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira .Júnior 
IPEM: Nilson .José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos .losé da Sih•a Porto · 
Laccn: h•anete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de AraÍI.io 
Prodap: José Alipio lliniz de Mor·aes .Júnior 
RDM: ,Juliana Alves Coutinho 
Rurap: h:átia Maria Tork Rodrigues 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: l'erseu da Sih•a Aparicio 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amauajás 

§§ 1", 2" e 3", inciso IX e 113, inciso li, da Lei Complcme~tAr n• 0084, rlf' 07 
de alJril de 2014 {Estatuto dos Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os provemos de,~dos terão como base o que determinam 
os arts. I Si: 20. incisos I, 11. III, IV. V e Vl, § 1°, inciso 1. ~ 4° e 21. incisos 1 Jl · 
lll, IV, V, VI e VII •. Pnr~grafo único. da Lei no 10.486. de. 04 de julho de 2002. 
calculados sobre o soldo de 2° TE:\ PM. ' 

Art. 3° A OirC'loria de Inativos c Pcnsi•)nistas ela Policia .Vlilitar 
elo .\mapa efetivru"i• o pr~·scnte desligamenTO do serviço ativo. de· acordo com o 
disposto uo art. l 11. inc•so l. Parágrafo único c an. Ú2. da Lei Complementar 
n• OOR4, de 07 de abril õe 2014. 

Art. 4 ° Es: · Decrt'lo ent ru em vigor na data de sua pu hlicnção. 

Macapá, if ~ de F~ de 14 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usru1do das alnbuições 
que lhe sáo conferidas pelo artigo 119, inciso XV. da Constit\lição do Estado 
do Amapá, c/c 11 Súmula n" 52, do STF. de 13 de dezembro de 1963: art. 54. 
da Lei Compkrnentar n• 0084. de 07 de abril de 2014 {Estatuto elos Militares 
do Estado do Amapá), o disposto no Con\'énio n• 001, de 09 de novembro dt.: 

2009, e tendo em vista o teor do Processo n° 28740.000688/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Promo\'er ao Posm de 2° TENENTE PM. pelo critério de 

tempo de serviço, .o 5\.•B TEN QPPME José 541vador Conceição da Silva, R 

contar de 09 de junho c c 2014. 

. Art. 2° Agregar o c.itado militar na sua OPM de origem. nos 
tPrmos dos arts. 54; 97, inciso 11. §§ 1°. 3°. 5° e 7° C art. 98, da Lei 
Complem~ntar n" OOR4, de 07 rle abril de 2014 (Estatuto elos Militares do 

Estado do Amapá). 

Art. 3° Este Dccret~.~nl'( ~m vigor na data de sua publicaçiio. 

Macapá, ~9 de ~ de 2014 

DECRETO N" L( 5· ':f ?f DE ~~ DE jU L \-1 0 DE 2014 

Dispõe sobre a transferência do Sel"liço 

Ativo da Polícia Militar do Amapá, po.ra 
a Rt.st.I"IO Remunei"Clda, "A PEDIDO·, do 
CEL QOPMC LEONARDO JOSÉ SOUTO 

ALH.EIDA. 

O GOVERN!oDOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar 0084, de 07 de abril de 2014, em 
eonsonlincia com o dispogto no Convênio n° 001, de 09 de novembro de 2009 
(MF/Min. Pton. Orç. Gestão e Estado do Amapá), e tendo em visto o teor do 

Proct.Sso n° 28740.001120/14-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reser\"a 

Hemunerada, "A PEI..llDO", ~ CEL QOPMC Leonardo José Souto Almt.ida, 
pertencente ao Governo do ex-Território f<"cderal rlo Amapa, cedido a Policia 
Militar do Estado do ,A.mapa, nus termos do art. 4?., da Constituição Federal; 
art. 1", § 2•. rln Emenda Constitucional n" 79, de 27 de maio de 2014. c/c os 
arts. 53, §.q t•, 2• e 3", inciso IX; 113. inciso I e 114, inciso 11, da Lei 
Complemen1ar n" 0084. de 07 de abril de 2014 (Estatuto rlos Militares do 

Estado do AmRpãJ. · 

Art. 2° 05 proventos devidos terão como base o I)UC rlcterminam 
os arts. 19:20, incisos I. 11, lll, IV, V c VI,§ ]0

, inciso I.§ 4" e 21, incisos I, 11. 
111. !V, V, V1 c VIL Parágrafo único. da Lei n" 10.486, de 04 de julho de 2002, 

calculados sobre o soldo de CEL PM. 

Art. 3° A Diretoria de lnat.i\'os e Pensionistas da Políc1a Militar 
do Amapá efetivará o presente desligamento do serviço ativo. de acordo com o 
disposto no art. !li, inciso 1, Parágrafo imico e art. 112, da Lei Complementar 
n• 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art. 4° Este Decrt'to euu·a em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, jfj de ~uJio dt. 2014 

q !!.L 

' I 
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O GOVERNADOR 00 ESTACO 00 AMAPÁ. usando das atribuiçóes 
que lhe são conferidas pelo lifl. 11'1, inciso X.XII, da Constitutção do Estado do 
Amapá. t:/ c a Lei Complementar n' 0084/2014. e tendo em visw o teor do 
Processo n" 2874Ü.000018/05-RR. . · 

DECRETA: 

Art. I 0 Reformar. "Ex-ufl'icio'', o 3° SGT PM RR Júlio da Silva 
Ardasse Filho, pertencente ao Governo do ex-n·rritório Federal do .'\mapa. 
cedido à Policia :\libtar do Estado do Amapá, por ter atingido a idadr limite de 
permanéncia na Resen·a Remunerada em I O d~ abril de 2014, com 
fund<unento no art. 116. inciso I. dn L"i Cnmplemcntar n" 0084, de 07 de abril 
de 2014 (Est~turo dos M!litares do EsuHlo do Amapá). 

Art. 2° Os proventos terão corno base o que determina o art. 20, 
inci~os I. 11, lll. IV, V e VI.§ l 0 , inciso I, § 4° e art. 21. incisos I e \'L Parágrafo 
único. da Lei n" 10.486. de 04 de julho de 2002, cukulados sobre o soldo que 
percebia na Rcsen•a. 

Art. 3° A reforma do servidor atende ao previsto nos arts. 111. 
inciso 11. Parógrafo único e 112. da ui Complementar n" 0084/2014. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo. 

Macapó, ~<j de 

DECRETO N" 45 f? O DE ,_g DE :J Ü L\-\ v DE 2014 

Dispõe sobre a transferência do Serviço 
Ativo do Polk;ia Militar do Amapá, poro o 
Reserva Remunerada, "EX-OFFÍCIO", do 
z• TEN QOPME Rubens de Sousa Silvo. 

O GOVERNADOR 00 ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas p~lo ilrl.. 1 19,-inciso XV. da Constitwção do Estado do 
Amapâ, c;c o art. 5 L da Ler Complementar n" 065, ele 21 dt setembro de 
2010. revogada pela Lei Complementar n" 0084, de 07 de abril de 2014, em 
consonancia com o disposto no Convênio n° 001, de 09 ele novembro de 2009 
(MF /Min. Plan. Orç. Gestão e Eswelo do Amapá), c o rendo em ,·ista o teor do 

Processo n• 28740.000846/14-DIP. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transfenào para a Inatividade. mediante Reserva 

Remun..-rada, "EX-OFFICtO". o z• TEN QOPME Rubens de Sousa Silva, 
pertencente ao Gmemo do Ex-Território Fed~ral do Amapá. cedido ú Policia 
Militar do l::stailo do Arnap.í. nos lermos do art. 42. da Constiruiç~o Federal; 
art. 1'. § 2". da Emenda Constitucional n" 79, de 27 de maio de 201-1. r./c os 
arts. 53.§§ 1". 2" ~ 3". inciso "IX" e 113, incisos 11, da Let Complementar n" 
0084. de 07 de abril de 2014 l~:::statuto dos Militares do Estado ào Amapá). 

Art. 2° Os proventO$'. rlev;dos terãu como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I. li, 111. IV, V c VI,§ 1". inci~o 1,'§ 4" c 21, incisos I, 11, 
111. IV. V, Vl c VII, Paráp,mfo único, da Lei n" !0.486, de 04 clt: julho de 2002. 
calculados sobre o soldo de 2" TE!'! l'M. 

Art. 3v A Diretoria ele lnati\·os c Pcnsiomstas da Policta Militar 
do Amapá efeti\·ara o presente desligamento do seniço ativo, de acordo com o 
disposto nos arts. 111. inciso !. Parãgrafo único e 112, da Lr.i Complementar 
n' 0084. de 07 de abnl de 2014. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá. ~S de {u-Uw de 2014 

:M (1;]1/J 
Govern d!cm1 

DECRETO N" ':..j 5~ I DE ~ 1j DE j (j L H 0 DE 2014 

O GOVERNADOR !>O ESTADO !>O AMAPÁ, usando rias atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXJl, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 

2014/6264. 

RESOLVE: 

Declaror .vogo o cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe 
"A'. Padrão 04. Grupo Magistério. Cadastro n• 865413, ocupad0 pelo servidor 
Alenson Marlon Tavor·es Lameiro, integrante elo Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapà. lotado na SEED, a contar de 03 d~ fevereiro de 2014. na 
forma estabelecida tD artigo '13, inciso IX, da Lei n" 0066, de 03 de maio de 
1993. 

de 2014 

"~ uMa t:Jtit.. &o~:~~ 
DECRETO N"lf'5 '3 ~ DE êS DE J0 (., 1-\ O DE 2014 

O GOVERNAOOR 00 ESTA!>O !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Gerol n• 2014/ 

29521. 

RESOLVE: 

Rccondltzir a scn-idora Sobrina Suelle da Silvo Moraes ao cargo 
de Provimento Efetivo de Assistente Administrativo, Classe "2'", Padrão I. 
Grupo Gcgtão Go\'c:·namcntal. Cadastro n" 622!118, inrrgra.me do Quadro de 
Pcssofll Civil do Esta.'~ do Amapa. lotada na PROG. na forma estabelecida no 
nnigo H. Parágrafo único. da Lei n" 0066, de 03 de maio de 199.1, a contar de 
21 de julho de 2014. 

Macapó, ~q de ~ de 2014 

!hlf::]~(/]., 
cÀRLOsjqA"':~~!:r t 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo .José Pantoja Soeiro 
Di reto r( Interino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chele da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
:\'lembro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 32}2-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS· 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE \'ENDASAVIfLSAS E Pl!BLICAÇÔES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro ComJtOsto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro [tara Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO No 4'5~3 DE ~ g DE 1u (... tl o DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da" nuibuiçcics 
que lhe ~ão conferidas pelo an. l 19. inc:iso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o conticln no Processo - Protocolo Gero! n° 

2014/35273, . 

RESOLVE: 

Declarar vogo o cargo de Pro,~mento Efcti"o de Técnico em 
Jnformatica, Classe "2'", Padrão Jll. Grupo Gestão Go\'Cmamental. Cadastro n• 
632538, ocupado pelo servidor Edielson Casto de Alencar. integrante do 
Quadro de Pc~soal Ci,il do Estudo do Amapá. fi c:ontar de 02 de juÍ1h0 dP 
2014. na forma Pst.abelecida no artigo 43, inciso lX, da Lei n" 0066. de 03 de 
maio de 1993. 

de 2014 

DECRETO N° Li 5 16 \.f DE ';} 9 DE iiJ L.\-\0 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ~MAPÁ, ugando <.las atdbui~·ões 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXI!. da Constiwição do Estado do 
Am~pã. e tendo em \~sta o contido no Processo - Protocolo Geral n° 

2014/15237, 

RESOLVE: 

Declarar vago o cargo ele Provimento Efetivo de Professor, Classe 
"A", Padrão 06, Grupo Magistério, Cadastro n• 860530. ocupado pela servidora 
Raimundo dr. Jesus Naum Nery, integrante do Qundro de Pessoal Ci,~l do 
Estado do Amapá, lotndn n~ SEED, a contar de 17 de março de 20 1'1. na 
forma estabelecida no artigo 43, inciso L'(, da Lei n• 0066, de 03 <.Jc maio de 

1993. 

Mocopó, ~q de ~ dr. 2014 

DECRETO No lJ ')~ 5 DE }.:;3 DE ::! u L H o DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das mribuu;õcs 
que ih<' sãu conf<"ridas pelo art. 119, inciso XXll. da Constituição do Estado do 
Amapã. e tendo em ,·ista o contido no Processo - Protocolo Gr.rol no 

2014/34063. 

RESOLVE: 
Declai'Or vogo o carRO ele Pro,·imcnto EfNivo de E<.Jucador Social, 

Class~ "3'". Padrão IV. Grupo $ociocducativo ·c de Protec;io, Carlastro n• 
837121, ocupado pelo sen~dor Albino Lutiani da Costa Brito, integrante do 
Quadro de Pcsso~l Civil do Estado do Amapâ, lotado na FCRl1\, a contar de 30 
de junho de 2014, na forma eslabe1ecid" no nrt.igo 43. inciso IX. da Lei n'· 

0066. de 03 de maio de 1993. 

~>oq 
Macop<Í, d _,. 

J .. f!D -
dr.~ ,, de 2014 

DECRETO W 4) ti'6 DE ~g DE jU L. 1-\0 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá. c tendo em vista o . contido no Processo - Protocolo Gr.rol n° 

2014/9122, 

RESOLVE: 

Conceder licenca sem vencimento, para tratar de intr.rcsses 
particu1an:s. pelo período de 01 1uml ano. n contar de 08 de julho de 2014, à 
serv1dora Helimara Costa Góes. ocupnnte do cargo de Pro,~mento C:fcli\'O de 
Médico- Ped1atra, Classe -.v-. Padrão 1, Cada"'ro n• 848492. Grupo Saudc -
NS. integrante do (,)uadro de. P~ssoal Civtl do !!:stado do .Amapa, lotarln na 
SE.SA. na forma estabeiPcida no artigo I 07 e parágrafos. da Le1 n" OOúú. de 03 

de maio de 1993. 

Macapó, ~g de ~ de 2014 

DECRETO No Lf 5~r DE ~Cj DE j lJ L 1-\0 DE 2014 

. O GO~ERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das at.ribuições 
que lhe sao c:onfendas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá. e tendo r.m vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 

2014/17414, 

RESOLVE: 

Conceder licença ~em vencimento. para tr:uar de interesses 
particulares, pelo período de 02 (dois! anos, a contar de 01 de julho de 2014. à 
sen>idora Flávia Patrícia de Souza Moia, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Educador Pcnitenciârio. Classe "3"". Padrão VI, Cadastro n• 
578355, Grupo Penitenciário, integrante do Quadro de Pessoal Ci1il do Estado 
do Amapú, lotada no IAPEN, na forma estabelecida no artigo I 07 c parágrafos. 

. da Lei n• 0066, ele 03 de maio ele 1993. 

Macapó,' ~9 de ~L() de 2014 

DECRETO N° 45 ~h' DE jlj DE j \)lHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confcridM pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado elo 
Amapá. e trndo cni ,;sta o contido no Processo n° 13.000.405/2014-CBM, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 3921, de 27 de outUbro de 2009. 

publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4610. de 27 ~le outubro de 

2011. que passa a vi!'orar com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a transferência do Serviço 

Ativo do Corpo dr. Bombotiros Militar do 

Estado do Amapá, mediante tronsferência 
poro a Reserva Remunerada, "EX

OFFÍCIO", do CAP QOABM FRANCISCO 

DAMASCENO SOARES. 

O GOVERNADOR DO ESTÀDO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s.-in confer;ctas pelo art. 119. inciso XV, da Constituição elo Estado do 
Amapá. c/c a Lei i1° 10.486, de 04 de julho de 2002, c tendo em \ista o teor do 

Processo n° 13.000.638/09"SIP, 

O E C RETA: 

Al"t. I ° Fica trans1-.,rido para a Inatividade,· mediante Reserva 

Remunerada, "F.X-OFFtCtO", por ter ~tingido a idade limite·dr. permanência no 
sef\iço Ativo do CBMAP. o CAP QOABM Francisco Oom~eno Soares. 
pertencente ao Quadro de Oficiais da Administração do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapó., nos termos do art. 42, § 1", da ConstituiçÃo 
Federal e art. ~1. § 1", da Emenda Constitucional n" 19, d" 04 de junho de 
!998; alínea "h", inçiso I, do art. 50: inciso 1, § 2". do art. 53 c inciso IJ. do art. 
92. da Lei n" 665~ de 30 rle maio de 1979. 

Art 2o 'ls proventos devidos terão como base o que dcterrrunum . 
· .- • ·nciso X da Constituição F(:deral; art. 19, capu!. 

os arts. 40, §I" e 14,, S 3 • 1 . ·" . ·. 1 §§ 3o e 4" e art. 21. inciso,; 1, 11. lll, 
20. inciso!\ 1. \1, 111, TV, V e VI,.§ 1 • mdclsod. Le: n~ 10.486. de 04 de julho de 
IV V VI c VIl, Pnrágrafo umco. to os a t :-
2002: com proventos calculados sobre o soldo de Capltao B!YL 

Art 3o A Diretoria de Desenvolvimento de Rco:urs?s Humanos 
· . . . d E~taelo do Amapá. cfetl\·arn o prc.sente 

do Corpo de Bombc•ros Mllttar 0 ~ dis sto nos arts. 89, inciso 1. 
desligamento do scf\;ço a~voaf, de _ac.ordod~;:io Co~lemcntar n• 6.652. de 30 
Parágrafo único e 91, Paragr o umco. 

de maio de 1979. · data d~ sua publicação, 
Art. 4o Este Decreto entra em ,,gor. na . 

com efeitos retroativos a 26 de de1.et~.~rO (,e~ooq. · 
Macapó. ~g de r""' de 2014 

I 
~ 



Macapá, 29.07.2014 

Secretarias Extraordinárias 

(Secretaria Extraordinária em Brasília) 

Divanaide da Costa Ribeiro 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO- N" 002/2014· SEAB 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para a prestação de 
serviço de Agenciamento de Viagens, Conforme 
especificações e condições constantes no Termo 
de Referência- ANEXO I do Edital 

Acolhimento das propostas: no endereço 
eletrônico www.!icitacoes-e.cóm.or, sob n• 
548661, a partir da 08h00min do dia 30/07/2014 
até as OBh do dia 13/08/2014. Disputa de 
preços: 13/08/2014, às 10 horas, horário de 
Brasília. 

Maca pá, 28 ~ulho de 2014. 

Cleo~Lima 
Pregoeira/SEAB 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Controladoria Geral do Estado ) 

Benedito Balieiro Ferreira 

PORTARIA :-i' 065/2014- CONTROLADOR IA 

O CONTROLADOR GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n• 
6190 de 31 de outubro de 2013, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei n.0 1.774, de 17 de. 
outubro de 2013, que cria a Controlado ria Geral do 
Estado. 

RESOLVE: 

Substituir na Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar Protocolo Geral 
::o 13/58344 - SEAD a Servidora Marlúcia dos Santos 
Monteiro. Assistente Administrativo. pertencentes ao 
Quadro Civil do Governo do Estado do .Amapá, pela 
Servidora Mara Fernanda Batista da Silva. Datilógrafo, 
pertencente ao Quadro do Ex-Território Federal do 
Amapá. · 

DE-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP, 28 de julho de 2014. 

~~~·;~gb~~~l 
CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 

Secretarias de Estado 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N• 699/2014- SEAD 

1\ Secretária de Estado da Administração 
do Amapá, no uso das atribuições a si conferidas 
pelos Decretos 11° 1.497, de 16 outubro de 1992, 
O 148, de 23 de janeiro de 1998 e 2.642. de : 8 de 
junho de 2007 c, no atendimento à solicitação 
constante do ofício n°816120 14-GAB/SEPLAN, de 
14dejulhode2014, 

RESOLVE: 

Art. t• Designar o servidor Raimundo Jorge 
Alcantara Pcnalbcr para compor a Comissão 
instituída pela Portaria n' 680/20 14-SEAD, de I 5 
de julho de 2014, em substituição a servidora 
Rubenicy dos Santos Filguciras. 

Macapá-AP, 24 de Julho de 2014. 

,..:( 

HENEm~.JVtF.TRA 
Secretária de Estado da Administração- interina 

PORTARIA N° J2 "1/07-2014-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 

-· o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
31295/2014, resolve, 

Conceder 03 {três) meses de Licença 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 
1993, a servidora Joquebede Guimarães 
Pereira, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, cadastro no 499846 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotada na SEED, no período de 01/0f 
a 31/10/2014, referente ao quinquênic.-
25/07/2009 a 23/07/2014. 

de j....._.. L.l-\0 de 2014. 

~R~ ~I~A~~~ENSE 
tora do DRH/SEAD 

PORTARIA N°3~5/07·2014-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO D~ 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando d:· 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vist.t 
o contido no Processo - Protocolo Geral n1 
26382/2014, resolve, 

Conceder 03 {três) meses de Licença 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da lei no 0066, de 03 de maio de 
1993, a servidora Orlandina dos Santos Lobo, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, cadastro no 334081, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotada na SIMS, no período de 01/09 
a 30/11/2014, referente ao quinquênio 
24/06/2004 a 22/06/2009. 

(Administração )l 
Macapá-AP, em?~ de J<.L{ L t-10 de 2014. 

'~-' 

MARIALUI ·•.) ~~ ~"'~EARENSE 
tora do DRH/SEAD 

Benedita Barbosa Vieira (interina) 

\ 

Pãg. 05 

32.1 
PORTARIA NO /07·2014-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 18577/2014, resolve, 

Conceder 03 {três} meses de Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101 da Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993 
á servidora Antonla Maria Sales da Silva: 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, cadastro no 854166, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na SEED, no período de 01/08 a 
31/10/2014 referente ao quinquênio de 
23/02/2006 a 21/02/2011. 

Maca~'-AP, em ~'l de julho de 2014. 

, I 'lf ~11ÂL 
MARIA PÍREf PiéANÇO CEARENSE 

Diretora do DRH/SEAD 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÓNICO 
SRP N° 006/2014-CPL/SEAD 

A Secretaria de Estado da Administração-SEAD e 
este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
0616/2014-SEAD/GEA, de 21 de maio de 2014, 
publicada no D.O.E. n• 5716, com circulação em 2í 
de maio de 2014, levam ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei n• 10.520/02, Lei 
Complementar n• 123, de 14.12.2006, Lei 
Complementar Estadual n•. 0044, de 21 de 
dezembro de 2007, pelos Decretos n• 2.648/2007, 
Decreto n• 5.450/2005, Decreto R0 5.016/2011, 
Decreto n• 7.782/2013 e pela Lei n• 8.666/93, de 
2106.1993 e suas alterações posteriores, fará 
realizar licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, do tipo Menor Preço por item, Registro 
de Preços, para eventual aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades da SEAD 
~nexos .. 

O referido Pregão ocorrerá no dia 11 de agosto de 
2014, ás 14h00min, horário de Brasllia, no site 
www.licitacoes-e.com.br, conforme condições e 
especificações constantes no Edital de Licitação e 
em seus anexos, referentes ao Processo 
Administrativo n• 2014/30721-SEAD. 

Acolhimento das propostas a partir da publicação 
no dia 29/0712014, até às 10h00 do dia 11/08/2014. 
O Edital completo e seus anexos encontram-se 
dispor,!veis no site www.licitacoes-e.com.br. 
Demais informações poderão ser prestadas através 
do endereço eletrônico cpl@sead.ap.gov.br, pelo 
telefone (96) 3312-2610 ou na CPL da Secretaria 
de Estado da Administração. 

(Saúde 

Jardel Adailton Souza Nunes 



Macapá, 29 07 2014 

COMISSÃO PERMANENTE DE L!CITAÇAO 

ADJUDICAÇÃO DAS EMPRESAS 
VENCEDORAS- Art. 4° inc. XX Lei10.520/02 

A sua Excelência o Sr. 
Secretário de Estado da Saúde /AP 

PROCESSO: 2012/71383 

O Pregão Eletrônico n° 02/2013 -
SESA para Registro de Preços, que trata este 
processo objetivou a seleção da melhor 
proposta para Sistema de Registro de Preços 
para Aquisição dos Medicamentos dos 
componentes especializada para assistência 
farmacêutica/SESA. de acordo com as 
características mínimas descritas no Anexo 1 -
Termo de Referência do Edital Foi em toda a 
sua tram1tação atend1da a legislação pertinente. 

Desse modo. satisfazendo. a lei e ao -
mérito. ADJUDICO as empresas abaixo 
relacionadas. vencedoras desse certame nos 
termos da Ata da sessão pública do pregão 
juntada aos auios. 

EMPRESA VENCEDORA 

i EMPRESA ~k EOU--INOCI0-.1, 
I HOSPITALAR LTDA 
r·cNPJ: 07.329.169/00Õ·-1--3-9______ ! 

l -----
' ENDEREÇO: Rua São José n° 1710- Centro-, 
~!=:- 68._9..9º:902. T e11~fone, (96) 32~3-1 040 
. · 1 Und. . . P . P . , 
LOT Fabric ; de I' reço I reço I 
E N° ante !Fornec Quat Unit. RS Total R$ l 

/imento 1 __ .. 1 

; I ' I I I : . , I : 
49 j

1
EMS S/A

1 
Com i 12- i 12 10 [' 145 200 00 I p 000 I ' . . 

' I I -·-------L - I ... L ______ ~ 
i Descrição: Riluzou 50 mg 

I 

~~~-tério de Saúde:_1_~~-3151037 __ ,-----
1 • 1 ' 

I . , 

. 50 1 Cristal ia, Cqm . ~~ I 0.56 3.360,00 j 

I :Descrição~isperid~na 1 -;;.-9--. ___ .... - -I. ;P; d' 
' I Ministério de Saú~_e: 1029_8~2~---

·__ TOTAL -.,.-,t.._L._148.56?,00 

~ ~til 
Pablo Pai~Ít,~i. ,.. ..rnandes 

Pregoeiro CPLISESA 

Macapá, 22 de julho de 2013 

Adjudico e declaro que a despesa 
satisfaz as extgências do art. 16,17 da Lei 
Complementar 101/20~0. 

Jardel ab;i1a_n O Nunes. 
Secretâfio de Es:a~~ha Saude ___ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO DAS EMPRESAS 
VENCEDORAS- Art. 4° inc. XX Lei 10.520/02 

A sua Excelência o Sr. 
Secretáno de Estado da Saüde /AP 

PROCESSO: 2012/84623 

O Pregão Eletrônico n° 06/2013 - SESA 
para Aquisição de Material Permanente para a 
Geréncia Estadual de Atenção Básica -
GRAB/SESA. de acordo com as características 
mínimas descritas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital. Foi em toda a sua tramttação 
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I !te li ;. Un~:de I Preço Preç I : 12 I Mod I und I 04 ! 76 79 I' 307. I m Marca ; Forneci i Qua Unilár 
0 i . elo J 1 • 16 

i mento nt. ioR$ : T~~al: ~_2Q?_ --. ____ , __ l __ _j __ ~ 
i i. ! 1 Descrição: MICROFONE COM FIO. Microfon~ i 
1- . ------- 1----'---~1 ji demão' cárdioide comchaveonfnff 1 I 
1 Shopp1 1 1 : • • • ... • , • : 

I 
18 

ng d~o d 
12 

j 249.0 : 2.988 , ! lmpedância: 600 Ohms +-~0% ~~ 1_JS!:i~ . ..:.-:1-_j_j_ 
Escntó un 

1
• o I .oo i I Conexão:--xlf~ ----- __j 

1--- _ _!!9 I . 1 L ---- .. ---
Descrição: CADEIRAS TIPO SECRETARIA : 
COM BR~ÇO; Cor preta. com rodas assento e ;j 

1 encosto desepvolvidm; com espuma injetada. i 

l
i braços ajustá. vr1s. rodiztos. ststema de regulagem .i 
-~~tura~~â-~, __ Base em Nylon . ------~ 

I
' ,I ~~,~~~-i ""d ~,-- 02 ·r6~~~~~ 1.2:0'1: 

I Escntó , j ' O 00 I 
rio ! 1 I 

-~ .-1---~ L__.--1.. -··-~ 
, Descrição: MESA PARA REUNIAO. Tampo 

1

25mm cor nog;ueira . eslrutura tipo painel 25mm, 
medidas aproximadas: 2.63x130x075, power box : 

I no tampo para tomadas e~étricas. i 
----·.....,.·-----r--r·---------r--' 

I
' i Shoppin ~ ! 

1 
i _ 

. 2 I 9 do _ und ' 05 1::50 00 · 2·250.'' 
1 O 1 Escnton • · 00 \ ! 
~o L· ' · . -- - -----'· -- .,-,~cod-. ...-

Descrição: AROUIVÔDE AÇO. Arquivo de açÕ : 
: com 4 gavetas para pasta suspensa.med1ndo I. 
; 1.33 x 0.47 x 0.60. fechadura Cllíndricatipo yale. j 
i com travamento simultâneo das gavetas,na cor , 
: c;nza padrão ptntura eletrostática com tratamento : 

l~n_t~~rruginoso __ --------------

~-:~:' i -~~~ j_:fó·' [_"d 
Descrição: MICROFONE PARA PULPITO. i 
Microfone de mesa com cápsula de eletreto. Alta ! 
diretividade e sensib1lidade:Aiimentaçâo Phantom I 

_ Power de 9 I 52 V DC; · Alimentação também ! 
, 3V DC - 2 pilhas AA i 
' Resposta de freqüéncia 150 Hz a 14000Hz: I 

Sensibilidade -38 db a + ou - 3db. 
Cabo com 8 metros plugue XLR para P-10. / 

, lmpedância 20~ Homs a+ ou -1Hkz. Saída XLR. 

L. ____ _:_TO::::.'!~-~--- --- -· ... I s~J.LJ 
~EM~P~R~E~S~A~R~E~G~I~ST=R~A~D7A-:A7P~C~O~R~R~E~A~M~E-----

CNPJ: 12.384.280/0001--68 
REPRESENTA:-:N::.'::T=-~E~:-=-;A:..;n...::a:.::P=-a-u-c-la...,c""o-rr_é_a_ ---C--P~F-: · 
022.246.529-84 RG: 6.907.374-3 I 

-ENDEREÇO: ÃíiMariri9á:-nõJ943. Sobrado 21. 1 
Bairro Atuba. Pinhais-PR- CEP: 83.326-010. : 

~~1 l 3056-sl~-- _____ T-- T __ _ r ____ _J 

"' a e 1 • ' Preç : 

I I U -d d I I Preç • I 
I tte Marca/Fab de I Qu I 0U . · o i I : Shopping r~~- ---- i ! I m I ricante I Forneci I ant. :á~~· Tota I 

1
23 do . und 03 647,00 j1.941 ,00 I 1 mento \ · $ I R$ 

Escritório 1 . S: J . R ! ! Descrição: _CADEIRA EXECUTIVA TIPO i . r:--- ____j 

I PRESIDENT;. Cor Preto; Material Base em! ~~G I und . I~ 1.~~-. ~:~~ J 

Nylon, Revestimento com couro ecológico. 1' 0 TE E ---~ 

30; Largura' do Produto (em) 5? Reclinável; i : LED, Tamanho da tela 40", Cor Preta, controle J 

egulagem de Altura e Rodas em Estilo I remoto unificado com TV/DVD, entradas 3 HDMI ' ~
, Medidas aprÓx1madas. Altura do Produto (em) i 1 escnção: L VISOR LED 40". Tipo de TV I 

oderno_,___ _____ .. _ __ ...... _____ ' e iUSB, idiomas do menu em Português. Inglês 

í _j 8.379.00 _______ _;_________ -------, .. TOTAL 

EMPRESA REGISTRADA: Website Acessóiios e i 
I Sunrimentos L TOA i 
IÇNpJ:õ4.187.4627õôõ"1'-1(f - .. -------: 

~F: 725.~.§._5.387-20 _ RG: 05.573.533--6 

; e Espanhol, 180 canais, Sistema em cores Pai-. ; 
; M/N e NTSC, Conexões á Internet HDlV, Full : 

HD. com Zoam, Potência de áudio 10W x 2. som i 
estéreo, SAP, ClosedCaption, Surround, Dolby ! 
Digital. ! 
Conteúdo da Embalagem 1 TV 40". 1 controle I 
remoto, 1 bateria para controle remoto, 1 cabo de j 
for@. _11T\_~nu_al_ ~~ -~n_S\!_lj_y?O , 

REPRESEN~ANTE: Fernando-Pereira de Sou~a 

ENDEREÇO: Rua do Lavradio, n° 05, Centro, Rio 
de Janeiro- RJ- CEP: 20230-070. telefone {21) l f 
2221-2450 _j 

TOTAL --~:__?_~136,00 

I 
j Unida 1 ' 

· lt 1 de de Preço Preço i 
j_e I Marca 1 Forne Q~a Unitári , Total 
j m \ ! cimen n · o R$ ) RS 

L..J-Lib~~-:----t-----·i . --~ 
O I Modelo . i nd i 05 1490 00 i 2.450.0 .,~ 
8 Master i u · · ' ; O ·

1 I Coluna .I _____ i _____ _L ____ . 
. Descrição: BEBEDOURO: Para garrafão de até i 
; 20 L: 2 canais de salda de água (gelada/natural): : 
j altura minirna de 900 mm (sem garrafão); : 10-

U1_7 v: . . --------- ... -------. 

~~~§_SA B~_(3_1.~!RADA: St_a.~_ç~~_Ltda- ME __ 
CNPJ: 05.201.984/0001-92 
REPRESENTANTE: Carlos Luiz Gonçalves de 
Andrade CPF: 714.938.082-49 RG: 
280.741- AP 
ENDEREÇO: Avenida Leopoldo Machado, n• I 
2334, SL 100, Bairro Trem. Macapá-AP-
CEP: 68.900-030. te!. (96) 3223-4247 J 

! 1 I : ·,. I 
1 1 Unidade 1 Preço ,, 

I I U .t. 1 Preço/: · lte Mar de Qua : _n1 a 1 Total ; 
md ca 

1 
Fornecim nt. 1 no I R$ i J ento j I R$ 

l__Q2 --~~-~-L 04 1799,0 I~ 
l.- i sul r ___ _] ______ 1 ~---L oo r 

atendida a iegtslação perttnente. 
Desse modo. satisfazendo a le1 e ao !EMPRESA ~REGfSTRÃDÁ:-Õan1ãsõ-cõinércio- e-' Descrição: FREEZER VERTICAL. I 

Material/Composição: Metal Capacidade (lts) 142 I 
litros Número de portas 1. Consumo (Kw/h) ! 

Classe A Cor Branco: Grades removíveis: com 

mérito. ADJUDICO as empresas abaixo : Serviços L TOA 
relacionadas, vencedoras desse certame nos ~!'~j_O_lZ_~,~ª6/0001-93-_______ -----j 
termos da Ata da sessão pública do pregão REPRESEt-{TANTE: Diogo Augusto Pfau Gouvêa i 
juntada aos autos. CPF: 046.530.386-27 RG: 11721099 MG i 
EMPRESAS VENCEDORAS: ENDEREÇ<?: Rua Augusto Clementino, no 7-89-A, j 

; EMPRESA REGISTR-ADA: Santa Terezinhã1 Jardim Atlântico. BeloHorizonte-MG 1 21] Pandin L_~nd _I_~ 630.00_ i 3.150.00 
f_!ndústria e Comércio de Móveis LTDA i CEP1~~~1300. telefone (31) 3447-9833 .,----'----i Descrição: ARMÁRIO DE AÇO. Armário de aço 
; CNPJ: 04 063 503/0001--67 ____; ~ ~ . 1 

I
. REPRESENTANTE: Marcos-Antonio Gomes : I I Uni~ade I . P ' Preç I com duas portas (de abrir), quatro prateleiras. i 

CPF: 319 596 011-72 RG: 1482.134 \ llte 1 Marc 1 de 1 Qua lt/~i? · 0 i trinco com chave e dimensões aproxímadas de I 
! SSP/GO ______, m i a i Forneclm ! nt. ! _ nt ar , Tota I 1,98 x 1,18 x 0.44 m (A x L x P). 

1 ENDEREÇO: Av. Contorno. no" f791, Qd 561 Lt . I I : ento l 1'0 
R$ ! I R$ I -:-::---.----:--,----.----.,.---,-----,.--c--=c:-::--

: 10 Setor São José. Goiânia-GO - CEP 7.4440- j- __ J ___ _:_i_ ___ _ . _j __ j ____ I 121 Arte
0
san I I 02 11

i 650_0_ ~- _·,· ,_
0
30
0
0 .. ! 

060. telefone (62) 3~31-56.11 ---~ i CSR. [ ___ .. _ 1 _ 1 _.i.,__~...;_ 2::..J.. __ ..:;:.._L __ un_d_~_ __ -L___ _ ~ 

gavetas: controle de temperatura: Voltagem_110V _: 



Macapá, 29.07.2014 

I 
Descrição: ESTANTE EM MDF PARA 
ESCRITÓRIO. 100% MDF. com 2 portas com 

í chave, 2 prateleiras externas e pés em sapatas 

I 
reguláveis 
Med1das mínimas necessárias: Altura do Produto 
(cmi 160 Largura do Produto (em) 90 

! Comprimento do Produto (em) 40. 
1.. . ·-· -'--'---------

I
' .EMPRESA REGISTRADA: Maira Rossi Alvarez ; 
. de Lima- ME 
i CNPJ: 04.090.989/0001-22 
: REPRESENTANTE: Osmar Rossi Alvarez ; 

CPF: 530.901.108~06 RG: 3.404.502-8 
ENDEREÇO: Praça Moi1serlh0r·- Francisco 
Cipullo, n° 16. Jardim Caravelas, São Paulo- SP 

'CEP 04.728-130. Tel (11) 5641-11.,..:9c-=.5_--. _ ___, 
• : . - I ----, 

. Unidade I . Preç Preç. 

' Item Marc j For~!cim~~· ~~~ 0nitá . T~al 
a i ento rio R$ 

i iR$ ri 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Estabilizador de Imagem; Microfone embutido; 
I adequada para montagem tripé ld1omas do menu 

1 Português e t1po de alimentação Bateria Via USB. 

L __ _ TOTAL 4.000,00 

I ..... ·---·------·r----

i 

I TOTAL GERAL LICITADO 35.669,16 
L_ ____ _ 

Pablo Pa i Fernandes 
Pregoeiro a CPL/SESA 

Homologo e declaro que a despesa satisfaz 
as exigências do art. 16,17 da Lei Complementar 
101/2000. 

~acapà. 21 de julho de 2014 

Jardel AbJtofso~d Nunes 
Secretar;~'ií~ Estad9/.(ía_Saüde 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA EM 
ENFERMAGEM Tahit~-- ----

1

_ ·~~ ! 

10 ~~d und 04 1.275 . 5.100 :. 
TTE ,00 ,00 A Comissão de Residência em 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

L _ Enfermagem convoca os Enfermeiros que 

, 003 
1 

_ LI =:....-::t-----i..._~-1 cursaram a pós-graduaÇão, lato sensu, 
. o- Residência em Enfermagem do GEA, no 

Descrição: TELA DE PROJEÇAO i período de 2010 a 2012 e que possuem 
. Descrição: Tecido: Matte Whitecom blackout pendência de monografia, para 
i total (tela branca com fundo preto); Superfície de comparecerem na sede da CORE, Av. FAB 
il projeção: com ganho 1,1 vezes no brilho; Estojo: (SESA), no perlodo de 18 a 22/08/2014, das 

1 
metálico com pintura eletrostática, na cor branca; 14H30 as 17h30, para protocolar junto a 

I 
Sistema de parada: em qualquer ponto ao CORE, data de defesa da monografia, sob 

pena de perda do curso, de acordo com o 
abrir/fechar da tela; Acionamento: por controle Regimento Interno da CORE, Art.21, §1o e 

I remoto multi-funcional; Motor:elétrico tubular §2o. 
1 silencioso; Transmissão de dados: por RF-

I 
rádio frequência: 1 

Equipamento eletrônico: embutido no corpo da J 

: tela; Fixação: teto ou parede; Bordas: pretas A 
limitando a área de projeção; Dimensões: I 

i standard no padrão vídeo (4: 3): Transmissor: . 1 

I alimentado com bateria de 12 V: Distância de • r
1 I funcionamento: do Controle Re(lloto sem Fio da : 

~
ela é de 15ã25 Metros: Controle.Remoto com~ 
Fio: com cabo de 2,65 Metros. 
Tela de 100" Polegadas Elétrica; Tamanho da 

1
1 Tela (tecido) Largura: 2,11 Metros; 
; Tamanho da Tela (tecido) Área de Projeção: 
1 2.03 x 1,52 Metros 

L __ TOTAL I 5.1oo,oo i 

I EMPRESA REGISTRADA: R&R Equipamentos / 
I EletrOnicos Lida - EPP 
I CNPJ: 10.806.106/0001-30 I 
f REPRESENTANTE: Robson Ribeiro CPF: 

1 

.. 

' 863 274.371-68 RG: 1. 773.733 SSP/DF 
' ENDEREÇO: EQN 204/404, Lote Unico Asa I 
, Norte, Brasilia-DF- CEP: 70842-970. ! 
_!..~tone (61) ~~2j.:1.:..46::..:5"'--r-----,---l 

' . Unidade I 
lte 
m Marca de 

Fornecim 
ento 

. Preç 
i o 

Qua i Unitá 
nt. i rio 

I R$ 

Preç 

USB. Audio/Video HD interno Não aplicável ao i 
produ.to Memória expansivel por Cartões de f 

Memona Cartões de Memória compatíveis I 
Memory Stick PRO Duo e SD/SDHC/SOXC i 

: Sensor eco Resolução (megapixels I pixels) I 
· VGA Monitor/Display 2,7" Lentes 2.7'' Zoem 
' Digital1800x Zoom óptico 67x (extendido). Cor do 

Produto Pretacom Função Cêmera Fotográfica., 
Recursos de filmagem Steadyshot. 1Auto, 67x 
Zoem óptico (extendido). Face Oetection: 1 

Recursos de audio Dolby Digital 2.0 I Oolby Digital 
1

. 

StereoCreator I Microfone Zoam: 
1 

Iluminação/Flash: Luz de vídeo embutida: \ 

RELAÇÃO DOS ENFERMEIROS RESIDENTES 

2010 
MARIA LEUDIMAR DE SENA 

REGILENE DE CÁSSIA SIQUEIRA 
YLANA CHRISTINA ISACKSON 

CIBELLE FERREIRA NUNES 
NEWTON ANDREY PINTO 

CINTIA DO SOCORRO MATOS PANTOJA 
GABRIELA LIMA DA COSTA 
WEBERTH DE PAULO LIMA 

NÁDIA FERREIRA DE SOUZA 
ANTONIO MAX GUEDES 

POLIANA MARIA VALADÃO 

2011 
ARIANE SUZAN DE SOUZA DOS SANTOS 

ADRIELE LUANA PENAFORT MENDES 
KETLEN DE SENA SILVA 

ADRIANE DOS SANTOS MENESES 
ANA MARIA BEZERRA DA COSTA 

TÂNIA REGINA SOARES DA SILVA 
KARINY CARNEIRO RODRIGUES 

TÍRSIA JULIANA PASSOS BARBOSA 
SCHEILLA CRISTINA DA SILVA 
CRISTIANE CARINA DA SILVA 

MICHELE DIAS AMANAJÁS 
MENNAHEN SYLVER S. C. PEREIRA 

2012 
KARLA CORRÊA DE MELO 

LEILIANNE DUARTE NOBRE 
RAFAEL SANTIAGO 

FRANCISCA Ma MACIEL DE O. CÔRTES 
GLENDA PRISCILA DO COUTO BARROSO 

SÂMILA PEREIRA DA TRINDADE 
VANESSA SILVA MELO 

ANNE CAROLINE ARAÚJO DE VASCONCELOS 
CRISTIANE CARINA DA SILVA 

DAMID SILVA BOTELHO 
LAURA CARDOSO SOARES MORAIS 

Maca pá, 16 de Julho de 2014. 

Ck. ) '\f(),J 
,.1 'I' c S.' uUit f 
~LSO ZADASI VA 
RDENADORA DA CORE/SESA 

PORTARIA 205/2014 
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I 
JARDEL A.l~ON ~'NES 
SECRETÁRir~

1

EST;~;A .ÚDE 

~ismo 
Richard Madureira da Silva 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N•. 012/2014 
PROCESSO N• 51.000.013/2014 

j CPLISETUR 
Modalidade: Pregão na forma presencial 
Tipo: Menor Preço Global 

) 

. Objeto: Contratação de empresa especializada na 

I 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADOR DO 
BONDINHO DO TRAPICHE ELIEZER LEVY, 

, conforme especificações técnicas contidas no Anexo 1 -
· Termo de Referência, parte integrante do Edital. 
Data de recebimento e abertura das propostas 
(sessão pública): 13/08/2014, às 8:30 h, na· sala 
da CPL/SETUR, horário local. 
O editai estará disponível na íntegra em formato 
eletrônico a partir do dia 30.07.2014, na sala da 
CPlJSETUR, situada na Av. Binga Uchoa, 29 - Centro, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 h. Os 
interessados deverão trazer CO ou Pen Orive onde será 
salvo o instrumento convocatórlo. 

Macapá-AP,, d JULHO de 2014. 

L AESTEVES 
P~oelra CPL I SETUR 

@strap ) 
Laura Sallme Hage de Souza 

PORTARIA N' 254/14-SETRAP 

A SECRETÁRLo\ m; ESTADO 
DE TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe silo conferidas pelo Derr<to n'. 1530 de OI de 
Abril dt 2014, 

CONSIDERANDO a celebração do 
Contrato N" 00412009- St;TRo\1', entre a Secr<tarla de F.stlldo de 
Transporles • SETRAP c a Empresa ÓMEGA CONSTRUÇÕt:S 
LTDA .• cujo objetivo é a Cc.>ntratação de empresa parn a reali>açao 
dos serviços de confecçAo de Massa Asfaltica. 

. CO:"I'SIDERANDO os dispositivos 
nos artigos 66 e 67 da l.,e.i N' 8.666/93, que disciplinom a <xecuçdo, 
fiscalização e acompunhamenlo de obras e serviços no âmbilo dos 
contratos celehrados com órgao da administração pública; 

RESOLVE: 
Arl. I"· Designar os servidores abaixo relacionados 

para fiscalizarem os serviços durante a vigência do Contrato n° 
00412009-SETRAP, observando o fiel cumprimento do Contraio e as 
especificaçOes consllll1tes. 
JACKSOS CHARLES L BORGES Ticnito em lnfraestrulura 
.JOÃO TA VORA DA SILVA Agenle Admlnistrali\'n 

Art. 2•- Esta Portaria entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura: 

Art. l'- Revogam-se as disposições em contrário. 

LAURA SALI~ E SOLZA 

SECREÜRL\ ~A SETRAP 

PORTARIA N" 276/14-SETRAP 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTF.S DO GOVERNO DO AMAPÁ, no uso de suas 
alribuições que lhe sAo conferidas pelo Decreto n• ISSO, de 
01/04/2014' 

RESOLVE: 

Art. I'· DESIGNAR os Servidon:s abaixo 
relacionados , para viajarem da Sede de suas atrihuições Macapâ/AP, 
até o \.funicípio de SERRA DO NAVIO , a lim de Fazerem a 
Reconforrnaçao do leito estrada! do ramal de acesso ao Municlpio 
acima citado, no periodo de 21 a 31/0712014. 

OZIEL CAVALCANTE GONÇAL \'ES Resp. pelo COE/DOV 
- CDI-2 
ORL~'\'DO DE FREITAS NASCIMENTO Agente de Portaria 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS ALMEIDAAgente Administrativo 
MANOEL SANTOS DOS SANTOS Agt11te d< Portaria 

Arl. 2' - Revogam·se as disposições em 
contrArio. 

MACAPÁ-AP,~l EJULHO DE2014. 

LAURA SAI: o\ E DE SOUZA 
SECRETÁIUA DF. E. ADO DE TRANSPORTES 

PORTARIA N' l"'"7114·SETRAP 

A SECRETARIA DE ESTADO ot: 
TRANSPORTES DO ESTADO 110 AMAPÁ. no uso de suas 
ntribuiçOes que lhe iao confcridiiS pelo Decreto n.' ISSO, <k: 
01/0412014 o • 



Macapá, 29.07.2014 
R ESOL V f.: 

Art. 1'. OI:SIGI'AR . a Servidora ANA 
CORINA \lAIA PA~HETA, Gerente Geral de Projeto-GEMA -
CDS-3 , para viajar da Sede de suas atribuições Macapá/AP, a1é u 
cidade de Rrasíli•. DF . a fim de panicipar de Reunião junto com a 
CGMAB. pam tratar de assunto relacionado a Rodovia I'IR-156!AP. 
no perlodo de 22 R lJnl7/lQI4. 

contrário. 
Art. 2' • Revogam.se a< di.<po<içlle~ em 

, ~1.-\CAP,\-AP. 2.1_]/F. JULHO DF. 20t4. 

LAUtA SALiJ:lft~E SOIJlA 
SECRET..Í.RIA DE ESTA(jó"DE TR-\NSPORTES 

PORTARIA N" 178114-SHRAP 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DI: 
TRANSPORTF:S DO GOVERNO IJO AMAPÁ, no trso de suas 
atribuições que lhe sno conferidas pelo !Xereto n.' J 550, de 
0110412014. 

R J::SO L \'E: 

Art. I'· DF.SIGI'\AR os Servidores abai'o 
rtlncionndos , p•m viajarem da Sede de suas atribuições Macapi/AP, 
até a localidade de CamaipL'Vila Nova no Municlpio de Ma1.agl\o . n 
fim de Fiscali1aren1 as obras nn llK-156, trecho sul - Lote IC, 
Contrato 050.12010, Empresa ETECON, Lute 10, Contrato n' 
051.'2010, Empresa L B. CONSTRIJÇÓF.S LTOA. no período de 
21 al4/0712014. 
J0.-\0 WJLTON RIBEIRO Al VI~ O Engenheiro Ci>·il 
t:LIJt:NOK 'I'ORitt:S m:.CAKVALIIO Chdt de Rtsldtneia
CDI-3 
JUSCF:I.I'iO DA SII.VA F. COSTA Re•r· ptlt Topografoa-COI-2 

Art. 2' • Rcyogam->1: as disposições em 
contrário. 

LAURA S,\l. IJE SOCZA 

MACAPÁ-AP, 2mE JliLIIO DE 2014. 

SECRETÁRIA DE T, O DE TRANSPORTF.S 

PORTA RIA N' 279/l~·SETRAP 

A SEOtETÁRIA DE ESTAIJO DE TRA:>ISPORTES DO 
GOVF:Rl'\0 DO AMAPÁ, no uso de sua• atribuições que lhe sào 
conferidfts pelo Decreto n.' I 550, de 01/04/2014, 

R E SOL V E: 

ArL I'· DESIGNAR. os Servidores abaixo 
relacionados • para viajarem da Sede de mas atribuições Macapá'AP, 
até os Municípios de Serra do Navio, Tonarulialzinho r Cutia< do 
Aragu111í , a fim de Fiscalizarem a Construçao das Pontes <m m•deira 
de lei sobre o Igarapé das Almas, Ponte do Pico 3 lgnrnp~ do CBmJX'I. 
Ponte do Distrito de Agua Oranca, Empresa Cirqueira Construções 
Ltda. no perlodo de 28 a JJ/0712014. 

JOAO WILTON RIKI:IRO AL~T'iO Engenheiro Ch'il 
ELDENOR TORRES DE CARVALHO Chrfe de Resldencla
CDI·3 
JUSCELJ'iO DA SILVA 1:: COSTA Rrsp. ptla Topografla-CDI-2 

Art.l'·Rcvogam·se as disposições em 
contráno 

LA liRA SAL G . DE SOL'7A 

MACAPÁ-AP,~21 E JUUIO m: 2014. 

SECRF:TÁRIA IJE EST O DE TRANSPORl'lS 

PORTARIA N' 280114-SETRAP 

,\ CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETARIA 01: TRMiSPORTlS JlO GOVF:RNO DO 
AMAPÁ, no uso de sua; atribuições que lhe sAo confendas pelo 
Ometo n.' 3505, de 2~/06/2014 <Portaria n' 207114-SETRAP, 

RESOLVE: 

Art. I"· DESIGNAR os Se"·idores abai'o 
relAcionado~ , para viaj111em da Sede de suas atribuiçõe• Mocapi/AP, 
at( o Municipio de Scna do :-!avio • a fim de poniciparcm de 
Audiencia na Câmara de Vereadores do Municlp10 de Serro do Navio. 
no pcliodo de 13/07/2014. 
I.At:RA SALIM E JlAGE Dl SOtlZA Stcrrtêria ~e Trun>purlts 
- COS-05 
P,\l'LO LOlREIRO Bl'l'l:r>COtiRT l)lretor do Of.T- COS-03 
VALDENI JlA SILVA PEREIRA Motorista do S"rttariu
CDJ-02 

Arl. l' . Revognm:sc as disposições Ç'n1 

conuório. 
MACA PÁ-AP. 22 DE Jl:LII~J' 2014 . 

. """ t<'t-,. '.( . 
NA.I?.:f?OllllEJa(fítrr .NCOURT 
&~:tnr. GABINETEJSETRAI' 

(Meio-Ambiente 

Graytcn Tavares Toledo 

'fER.\10 DE INEXIGIUILII).\DE 

Ratilico na forma dn Lri 

J 

(DIÁRIO OFICIAL) 

INEXIGIBILDADE W 002/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 32.000· 

024S/2014 

OBJETO: Inscrição para participação na Semana 

Nacional de Estudos Avançados em Contratos 

Administrativos. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inc. 11, combinadv 

com o Art. 13, Inc. VI da Lei 8.666/93. 

CONTRATADA: Instituto Negócios Públicos do 

Brasil E>tudos e Pesquisas na Administração 

Pública -INP ltda., CNPJ n9 10.498.974/0001-09 

VALOR: R$ 3.595,00 (Três mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação: 

18.122.0510.2587, fonte: 0101, Elemento de 

Despesa: 33.90.39- Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a contratação (inscrição) do 

.Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e 

Pesquis3s na Administração Pública - INP Ltda., 

CNPJ n2. 10.498.974/0001-09, para participação 

do Gerente da Comissão Permanente de 

licitação desta Secretaria, na Semana Nacional de 

Estud~s Avançados em Contratos Administrativos,· 

em razão do objeto deste processo ser a 

contratação de serviços técnicos para 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 

através da ''Semana Nacional de Estudos 

Avançados em Contratos Administrativos", a se 

realizar no período de 04 a 08 de agosto de 2014, 

na cidade de Curitiba-PR, visando o 

aperfeiçoamento e atualização· dos 
conhecimentos necessários à realização de 

certames licitatórios eficazes que garantam a 
observância ap princípio da economicidade e 
atendam ao interesse público, estando 

preparado para desempenhar seu trabalhe 
utilizando ferramentas e recursos que respeiter.1 

os princípios fundamentais às licitações E 

contratacões administrativas. 

O artigo 25, 11 da li de Licitações dispõe 
que a inexigibilidade de licitação deve estar 
restrita as hipóteses de prestação de serviço 
técnico, singular e realizado por profissiona!s de 

notória especialização. Para Marçal Justen Filho 
(Comentários a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 11 Ed. São Paulo, dialética, 

2005), "a inexigibilidade apenas se configura 
diante da presença cumulativa dos três 

requisitos, ou seja, não basta configurar-se um 
serviço técnico profissional especializado, mas a 

contratação direta dependerá de constatar-se a 
existência de objeto singular. Ademais disso, 

apenas poderá ser contratado um sujeito titular 
de notória especialização". 

A douta Assessoria Jurídica manifestou
se favorável à contratação direta nos termos d( 

Art. 25, inciso 11 c/c Art. 13, inciso VI, da Lei ns 
8.666/93 e alterações posteriores, o qual 

estabelece: 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: · 
[ ... ) 
11 - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgações. 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se 
serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a: 

[ .. .)' . 
VI -treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Diante do exposto,. Submeto a presente 

Pág. 08 

justificativa à apreciação e competente 

ratificação de Vossa Excelência, com amparo 

legal no Art. 25, Inc. 11, combinado com o Art. 13, 
Inc. VI da Lei n~ 8.666/93, estando caracterizada a 

INEXIGIBILIDADE, objetivando o pagamento em 

favor do Instituto Negócios Públicos do Brasil 

Estudos e Pesquisas na Administração Pública . 

INP Llda. - CNPJ: 10.498.974/0001-09, .no valor 

de H$ 3.595,00 (Três mil, qUinhentos e noventa e 

cinco reais) referente a inscrtçao para 

participação na Semana Nacional de Estudos 

Avançados em Contratos ~dministrativos, 
conforme solicitação através do MEMO n•. 
005/2014-CPL/SEMA de 14/07/2014 às fls. 02 do 
-~rocesso em epígrafe. 

Em atenção aos princípios basilares da 
Administração Pública e aos comandos da Lei, 

submeto a presente justificativa à apreciação de 

Vossa Excelência, para fins de ratificação e 

posterior publicação na Imprensa Oficial, 

conforme determina o Art. 26 da Lei 8.666/93. 

Macapá-AP, 23 de julho de 2014. I 
7) " ' !'-:-... --/-,.wJ1>. X C. ti~l'l/:!cM- -·- , 

I PAULO RTÕ DA STA GUIMARÃES 

TERMO DE DISPENSA 

Ratifico no formo do Lei 

' "'•/ '<· , .. ,q.· 
Mocopá-AP, ;: .... ;.l!..t.p.~-; 

Secretári Es ado do Meio Ambiente 

-~---9ecr o n.:_J._l~B/11 

DISPENSA N"OOS/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 32.000· 

0152/2014 

OBJETO: Aquisição de Material de Consumo para 

atender o Projeto de Gestão das Unidades de 

Conservação do Estado do Amapá de Uso 

Sustentável e Proteção Integral. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inc. 11, da Lei 

8.666/93. 

CONTRATADA: AVICAP - Avicultura do Amapá 

Indústria e Comércio Ltda., CNPJ (MF) Nº 

04.197.810/0001-30 

VALOR: RS 5.599,50 (cinco mil, quinhentos e 
noventa e nove reais, e cinquer;to centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Prograr'na/Ação: 

18.541.0490.2252, Fonte: 0240, Elemento de 

Despesa: 33.90.30- Material de Consumo. 

JUSTIFICATIVA: 

Submeto o presente justificativa ó 
apreciação e competente ratificação de Vossa 

Excelência, com amparo lego/ no art. 24, inciso 11, 

do Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

estando caracterizado a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

obje!ivando o pagamento em favor do empresa 
AVICAP - AVICULTURA DO AMAPÁ INDÚSTRIA f 

COMtRCIO LTDA.- CNPJ: 04.197.810/0001-30, no 

valor de R5 5.599,50 (cinco mil, quinhentos e 

noventa e nove reais, e cinquenta centavos) 

referente a aquisição de material de consumo, 

poro atender o Projeto de Gestão das Unidades de 

Conservação do Estado do Amapá de Uso 

Sustentável e Proteção Integral, conforme 
solicitação através do MEMO n' 011/2014 .. 

·~ ' • 1 ' ' 



Macapá, 29.07.2014 

NUP!/CGUC/SEMA de 07/03/20M, às fls.· 02 do 
processo em epígrafe. 

A escolho da empreso supmcitado se deu 

wn•.IJc:;e nos propostas apresen.tadas, notando-se 
qui' a proposta da empresa AVJCI\P- AVICULTURA 
DO /\M/\ PÁ INDÚSTRIA F COMÉRCIO L TOA., foi a 
que opresentou o menor preço. 

Ooante do exposto. submeto a pre;ente 

justificativo à apre•·iação e competente ratificação 
de Vossa Excelência, com amparo legal o art. 24, 

inci;o 11, da Lei n' 8.666/93 .. estando caracterizado 
a Diwensà de Licitação. 

fm atenção aos principias basilares da 
Administração Público e aos comandos da l.ei, 

submeta a presente justificativa à apreciação de 
Vossa Excelencio. para fins riP ratificação e 
po.>terior publicação o lmprerJsa Oficial, conforme 
deterrrnno o art. 26 da ~ei n' 8.666/93. 

Macapá-1\P, 24 rie julho de 2014 

,_/~"j-_l·t.·· /'/t;';~u:r6l~-" 
PAULO ROBERTO D COSTA GUIMARÃES 

Presiden 

PÔ rio n" 086/2014 

Ratifico na forma da Lei 

N ,.1 ·-jt( 
Macapá-Ap, ~----/-_~-!{-!'; 

DISPENSA N' 006/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 32.000-

0153/2014 

OBJETO: Aquisição de Material Permanente 
(extintores de incêndio} poro atender o Projeto 
de Gestão das Unidades de Conservação do 
Estado do Amapá de Uso Sustentável e Proteção 

Integral. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inc. 1/, do lei 

8.666/93. 

CONTRATADA: AVICAP - Aviwlturn do Amapá 
/ndrí;t"o e Comércio Ltdo., CNPJ (MF) Ng 

04.197.810/0001-30 

VALOR: RS 3.318.00 {três mi:, trezentos € dezoito 
reoi;j. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programo/Ação.· 
18.54.1.0490.2252, Fonte: 0240, Elemento de 
Despesa: 44.90.52- Material Permanente. 

JUSTIFICATIVA: 

Submeto o presente justificativo à 
opreooção e competente ratificação de . Vosso 

Exceiêneta, com amparo legal no art. 24, inciso 11, 
do Lei ng 8. 666/93 e alterações posteriores, 
estando caracterizada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
objetivando o pagamento em favor da empresa 
AVICAP - AVICULTURA DO AMAPÁ INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.- CNPJ: 04.197.810/0001-30, no 
valor de RS 3.318,00 (três mil: trezento.s e dezoito 
reaisj referente o aquisição de extintores de 
incêndio, paro atendPr o Projeto de Gestiiu <lu' 
Unidades rle Conservooio do E.stodo dn Amapó de 
Uso Sustentável· e Proteção Integral, conjorrne 
so/icitoçãa através do MEMO no 011/2014 ··· 

(DIÁRIO OFICIAL) 

NU!Jf/CGUC/SEMA de 07/03/2014, às fls. 01 do 

processo em cpigroJe. 

A escolho do empresa supracitada se deu 

com hase nos propostas apresentadas, notando-se 
que a proposta da ernpresa AVICAP- AVICULTURA 
DO AMAPA INDÚSTRIA [ COMÚ{C/0 L TOA., foi r,1 

Q•ll' aprr>sentou o menor preço. 

Diante do Pxpcsto, submeto a presente 

justificativo ó apreciação e competente ratificação 
de Vossa Exceli>ncio, com amparo legal o art. 24, 
incisa 11, dn !.ei 11° 8.666/93, e.stando caracterizada 

a Dispenso de l.iciraçõo. 

Em atenção aos princípios basilares da 

Administração Público e aos comandos da Lei, 
submeto a presente justificativo à apreciação de 
Vos.so Exce/êncio, para fins de rotificoção e 
posterior publicação o lmprensn Oficial, conforme 
determina a art. ?6 do L!'i !1° 8.666/93. 

Macapá-AP, 24 de 1utho de 2014 

I Autarquia Estaduais 

(Adap 
lvana Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N'. 102114-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA o: 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. no ~so de sua; 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208. de 11 de feverei'a 
de 2011. 

RESOLVE: 
Art. 1•- Designar os servidores Benedito 

P1canço de lima Junior e Eloane Maria da Silva Ferreira -
Analistas em Infraestrutura. para fiscalização do processo n• 
2000.201/2009 - ADAP. a ue tem como teor o Contrato n' 
037/2009, firmado entre a ·Agência de Desenvolvimento do 
Amapá - ADAP e a Amazon Grass Gardem L TOA - EPP, 
para prestação de Serviços Técnicos para Levantamento 
Topográfico e Cadastral. 

Art.:ZO- Dê-se Ciência Cumpra-se Publique-se. 

DE-SE CIÊ:NCIA. CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapa- AP.,.23 df jul~ de 2014. 

I ~-,. :-._--/ A 1.\}\A.."\ 
I 1-\1 ....,.._, I 

Ivan Maii:. Ary,unes Moreira 
Diretora- res1dente 

I 

ERRATA 

Da portaria n• 072114:ADAP, publicada no Diário Oficial r o 
Estado n' 5745. de 02 :ulho de 2014. 

Onde lê -se: 

Art•. 1' - Autorizar o deslocamenlo dos 
serv1dores abaixo relacionados para assessorar a Diretora 
Presidente até o Munoclpio de Oiapoque/AP. no período de 24 
a 27.06.2014, conforme descrito a seguor .. 

Leia-se: 

Art. 1• - Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados para assessorar a Diretora 
Presidente até o Município de Oiapoque/AP, no perlodo de 24 
a 29.06.2014, conforme descrito a seguir: . 

Macapá- AP. 23 de julho de 2014. 

---:' j> 
;\~!~~ , 11, .u,.\ 

lvana M 1a Antunes MOreira 
·Oi ora-Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO 

Pág. 09 

A Diretora Presidente e o D:retor de Gestão de Programas 
Estratégicos. em exercício da Agência de Desenvolvimento do 
Amapa - ADAP. nomeadas por meio dos Decretos ns• 1.208. 

de 11 de fevereiro de 2011 e Portaria n• 016 de 29 de fevereiro 
de 2012/ADAP. fazem saber à Associação Educacional Irma 
Marisa Nlcolodi - ASSEIMAN que estão correndo em seus 

. termos legais. os autos do Processo n' 2000.098 /2013/ADAP 
em que a mesma figura como NOTIFICADA. com fundamento 

nos artigos 1'. 3" e 4° da Lei Estadual n• 868, de 31 de 
dezembro de 2004 (DOE n• 3430. de 3~112/2004) e, 
subsidiariamente. as orientações da Portaria lnterministerial n.• 
507, de 24 de novembro de 2011- MPOGIMFiCGU. para que. 
no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação do 
presente edital. EFETUE A PRESTAÇÃO DE CONTAS E/OU 
DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS em referência 
ao Convênio n• 003/2006-PCDIADAP. Os autos se encontram 

à disposição da notificada para consu~a ou extração de 
fotocópias, na sede desta ADAP. Macapá-AP 22 de julho de 

2014. 

.)uq~(i_ ' /{ilíL ':> 
lva"!' Maria nt esMoreira 

'ou- a P esidente 
Decret OBI201J 

' .. 

Virgllio Loui'enço R rigues 
Diretor da DGI'E 

Decreto no399:Y,2001 

(Amprev 
Carlos Roberto dos Anjv; Oliv~ira (interino) 

JUSTIFICATIVA N" 023/2014- CEUAMPREV 

CARLOS R 
Diretor 

PROCESSO N': 2014.2.602267PA 
-- ASSUNTO: Dispensa de LiCitação. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da Lei n' 8.666193 e 
allerações posteriores. 
OBJETO: Aquisição de 25 (vinte e cinco) Garrafas 
Térmicas. 

FAVORECIDA: ANDRE ALCOLUMBRE LTDA. 

VALOR: R$ 915,75 (novecentos e quinze reais e setenta e 
· cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: de Despesa n• 33903000.00 

"Material de Consumo", no sub-elemento 3390.30.21.00 -
'Material de copa e cozinha". 

Senhor Diretor-Presidente, 

Submeto a presente justificativa à apreciação e competente 
ratificação de Vossa Senhoria, com amparo legal no Art. 24, 
inciso 11, da Lei n' 8.666/93 e aHerações posteriores. estando 
caracteriZada a DISPENSA DE UCITAÇÃO, objetivando o 
pagamento em favor de ANDRE ALCOLUMBRE L TOA, 
referente é Aquisição de 25 (vinte e cinco) Garrafas 

Térmicas sendo 18 (dezoito) ele 1 litro e 07 (sete) de 1,8 
litros, conforme descrito no Termo de Referencia dos autos. 

A Escolha da empresa supracitada se pauta no 
critério de menor preço, considerado que foram apresentadas 

04 (quatro) propostas, segundo consta no mapa de cotação a 
fi. 14 dos autos. para realização do serviço aludido no 

Memorando n' 04412014 - DMP/AMPREV, considerando que a 
adjudicada fo1 a que apresentou o menor preço e 
considerações mais favoráveis a administração da Amapá 
Previdência. Essa comissão Especial de Lic~ação também 
realizou rigorosamente os procedimentos quanto a análise 
atinente a regularidade fiscal da empresa citada, sendo que a 
mesma atendeu todas as exigências requisitadas. Ressalta-se 
que. o referido valor dos serviços, encontra-se dentro dos 
limites legais estabelecidos na Lei de licitação e Contratos. 

Diante do exposto. em atenção aos principias 
basilares da Administração Pública e aos comandos da Lei de 
Licitações e Contratos n• 8.666/93 e suas alterações, submeto 
a presente justificativa à apreciaçao de Vossa Senhoria, para 

fins de ratificação e posterior publicação na Imprensa Oficial, 
conforme determina o art. 26 da Lei supracitada. 

(Detran 

Macapá/AP, 23 de julho de 2014 

Blem.·dos santos 
Vice-Presidente da CEUAMPREV 

Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N" 476/2014 

O Diretor-Presidente . do 
DEPARTAMENTO ESTA DUAL DE TRÂNSITO 



Macapã, 29.07.2014 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processo 

Administrativo no 014.0073n/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução no 182/2005-
CONTRAN e Portaria no 040/1ü-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. JOAO JORGE JACOB 
JUNIOR, portador do Registro de CNH no 
05424393464, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 22 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração· 
AB00066246, autuado pelo DETRAN·AP. 
11· Constituir Comissão de Processo · 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
S!LVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, . 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, regJS\re-se e 
cumpra-se. ./ 

Macapá, 16 de julho de 2014 

PORTAR IA N" 477/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por ·meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processo 

Administrativo no 014.007378/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 04011ü-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. KLEBER DA SILVA 
TAVARES, portador do Registro de CNH n• 
02056363793, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 21 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00066244, autuado pelo DETRAN-AP. . 
11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
R'ORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
lli· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. . 
IV· O prazo regular da instrução será de 60. 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidati?excepcional, 
ambas mediante motivação/// 

Publique-se, ·· registre-se e 
cumpra-se. 

Macapá, 16 de Julho de 2014. 
·-----,~~QÇiil~.r>Y:,_ -_. ~ 

. ES DA SILVA 
PM 

do DETRANIAP 

PORTARIA N° 478/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por. meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 201'3; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007379/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRANIAP, em 
desfavor do condutor Sr. JOSE MOURO DA 
SILVA GEMAQUE, portador do Registro dE 
CNH n° 01440042214, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 20 de junho e 2013, conformo o Auto do 
Infração. AB00068354, autuado pelo DETRAN· 
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precede!lte. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcionai. 
ambas mediante motivação. _.-; 

Publique-se, ~eg(~e·se (. 
cumpra-se. 1 / 

'/ 
Ma capá, J' de julho de 2014 

PORTARIA N" 479/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1 o de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processe 

Administrativo n• 014.00743312014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO D~ 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução no 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 04011ü-DETRAN/AP, err, 
desfavor do condutor Sra. CLEONICE ALMEIDA 
DA SILVA, portador do Registro de CNH n° 
038557.55674, haja vista ter violado o artigo 16!i 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
8130604941, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
11- Constituir Comissão de ·Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
lli· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor P. 

servidores, em diligências necessárias iJ 
Instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 6(; 

(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade ~xcepcional 
ambas mediante motivação. / 

Publique-se, /registre-se e 
cumpra·se. · 

Maeapá, 16 de julho de 2014. 

--....,-::----:-.JP=.,e;:~..,M~ES~DtSIL VA 

PM 
do DETRANIAP 

PORTARIA N°48012014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a Instauração de Process-:: 
Administrativo no 014.007380/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DI: 
DIRIGIR. com fulcro na Resolução n° 182/2005 -

Pã . 10 

CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor . do condutor Sr. MARINALDO 
QUEIROZ SOARES, portador do Registro de 
CNH n° 04663814912, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 19 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00091452, autuado pelo DETRAN
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade .&~pcionai, 
ambas mediante motivação. / / 

Publique-se, /registre-se e 
cumpra-se. 

Macàpá, 16 de julho de 2014 

PORTARIA N° 481/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: . 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007197/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. VALDEMIR 
CARDOSO LEAL, portador do Registro de CNH 
n° 03429238652, haja vista ter violado o artigo 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 
de junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
E220751397, autuado pe!o DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORlNALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. · 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar.se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta} dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação/ 

Publique-;ej/ registre-se e 
cumpra~~~: 

'capá, 16 de julho de 2014. 
. . ::-:'ij 
GOMES DA SILVA 

PORTARIA N° 48212014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas .Por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo no 014.007196/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. CARLOS AUGUSTO 
DA SILVA DE ALMEIDA, portador do Registro 
de CNH n° 05419734100, haja vista ter violado o 



Macapá, 29.07.2014 

artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 02 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00092114, autuado pelo DETRAN
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros; dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
{sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. // 

Publique-se, re'gistre-se e 
cumpra-se. / 

Maca , 16 de julho de 2014 
1 . 
.tl=~"-=~~:i[ 

JOSÉ A 

Diretor-

PORTARIA N° 483/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007198/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 18212005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em· 
desfavor do condutor Sr. BRUNO ABRAAO 
PEREIRA ANDRADE, portador do Registro de 
CNH n° 05465485800, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 02 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00092206, autuado pelo DETRAN
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. -;<' 

Publique-se, /<'Tegistre-se e 
cumpra-se. / 

!f Ma~apá, 16 de julho de 2014. 

Jose· ·ÁtLvA 

PORTARIA N° 484/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007431/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005 -
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. IRLANILDO ROCHA 
DA CRUZ, portador do Registro de CNH n° 
05779005434, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
B130607703, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDJ:RAL. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento. 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, r~js{re-se e 
cumpra-se. /// 

. Maca-"16 de julho de 2014 

~""'Jo""'s=..Je.~~'!F.':'l~D~A siLfA 

PORTARIA N• 485/2014 

O Diretor-Presidente de 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007200/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução no 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MOISES PICANÇO 
DAS CHAGAS, portador do Registro de CNH n° 
04956646609, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trãnsito Brasileiro, no dia 02 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00092205, autuado pelo DETRAN-AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidora~ 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYS,. 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, o! 
demais como membros, dando cumpriment<-• 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à · 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidadzex epcional, 
ambas mediante motivação. / . 

Publique-se, / ~glstre-se e 
cumpra-se. i 

. PORTAR IA N° 486/2014 

O Diretor-Presidente d .1 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007195/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução 11° 182/2005 -
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor · do condutor Sr. ARLINDO DOS 
SANTOS COSTA, portador do Registro de CNH 
no 05474808134, haja vista ter· violado o artigo 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 
de junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
E220761317, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE pOLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Process > 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYS ~ 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
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demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução' será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período pu a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivaç!lo. 

Publique-~e, ~lstre-se e 

cumpra-se( ·- . 

, Ma capá, 16 de julho de 2014 
I 

PORTARIA N° 487/2014 

· O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007202/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sra. LIRIANE CORDEIRO 
DE ARAUJO, portador do Registro de CNH n° 
05530753439, haja vista ter violado o artigo 165 · 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 de. 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
T050720422, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuld~~xcepcional, 
ambas mediante motivação.// 

Publique-s// registre-se e 
· cumpra-s.;/ 

JOSÉ MES DA.Si[VA 
PM 

PORTARIA N° 48812014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007204/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 18212005 ~ 
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ROGERIO MATHEUS 
PORFIRIO DE SOUSA, portador do Registro de 
CNH n° 05774528395, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 01 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração 8118738658, autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIARIA 
FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se dlretament!ilo col)!lutor e 



Macapá, 29.07.2014 

servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

(DIÂRIO OFICIAL) 

IV- O prazo regular da instruç:Io será de 60 · 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. .,.4 

· Publique-se,. ·/registre-se e 
cumpra-se. 

igual período ou a continuidade excepcional,' 
ambas mediante motivação. 

Publique-s~, Aistre-se e 
cumpra-se.// 

Maca~, 16 de julho de 201•' 

,J 
Maca pá, 16 de julho de 2014 

f . . 

JOS. AURI~· OMES DA SILVA 
, · nte PM 

Diret r-Presid nte do DETRAN/AP 

PORTARIA N• 489/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007203/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resoluçlio n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. OCIMAR PEREIRA DE 
SOUZA, portador do Registro de CNH n° 
04698057439, haja vista ter violado o·artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de . 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
8130605204, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLiCIA RODOVIÁRIA. FEDERAL. 
li· Constituir Comisslio de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROÜNE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorr!lgação por 
igual período ou a continuidade.,excepcional, 
ambas mediante motivação. _>'i . 

Publique-se/ .. /registre-se e 
cumpra-se/ / 

PORTARIA N° 490/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO · 
DO AMAPA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007206/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MAYCON WILLIAN 
CIRILO DE SOUZA, portador do Registro de 
CNH n• 03843857600, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 01 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração B130605212, autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLiCIA" RODOVIARIA 
FEDERAL. 
11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento. 
ao item precedente. . 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligéncias necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será. de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por. 

· PORTARIA N°491/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007214/2014, refere-nte à. 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, err 
desfavor do condutor Sr. WELLINGTON DOS 
SANTOS DO NASCIMENTO, portador de 
Registro de'CNH n° 04010342332, haja vista te1. 
violado o artigo 165 do Código de Trlinsitó 
Brasileiro, no dia 01 de junho e 2013, conforme 
o Auto de Infração B11873~623, autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA · 
FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA. e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como . membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 6r. 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação po. 
igual período ou a contlnuid~d~cepciona! 
ambas mediante motivação.~.,..,;. . 

Publique-sy.// registre-se c 
cumpra-se .. / 

i 

PORTARIA N° 49212014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007207/2014, referente :', 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 18212005 · · 
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, en, 
desfavor do condutor Sr. RAFAEL FERREIRA 
ARAUJO, portador do Registro de CNH n• 
05213788118, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
B132120127, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLiCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 

· 111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias ~ 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 61 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação pc. r 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, r~tre-se e 
cumpra-se. 
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Macapá·, 16 de julho de 2014 

JOS 

PORTARIA N" 493/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe· são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007225/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO . DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ELTON TEXEIRA 
VILENA, portador do Registro de CNH n• 
02211096471, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito -Brasileiro, no dia 01 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
8130601754, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLiCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
"" Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução sert de 60 
(sessenta) dias, admitida a pro açãp por 
igual perlodo ou a continuid excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se e 
cumpra-s . 

. JOSÉ ESDASILVA 
Te PM 

Diretor President do DETRAN/AP 

PORTARIA N°494/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007221/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. JOSIELSON SIMOES 
DA SILVA, portador do Registro de CNH n° 
03996469479, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
8130604879, autuaao pelo DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comisslio de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogaçlio por 
igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, .re.91stre-s~ e 
cumpra-se.· 



Macapá, 29.07.2014 

{ Macapá, 16 de Julho de 2014 

.... ·- ~h- if 
Tõst ES DA SILVA 

Te PM 
residente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 49512014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Proces·so 

Administrativo n• 014.00722212014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. AMIRALDO 
RODRIGUES DA COSTA, portador' do Registro 
de CNH n° 03908037300, haja vista ter violado o 
artigo 165.do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 01 de junho e 201'3, conforme o Auto de 
Infração AB00091854, autuado pelo DETRAN
AP. 
IJ. Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução,.$eTá de 60 
(sessenta) dias~ admilida~~gação por 
igual periodo ou a conlinu· e excepcional, 
ambas mediante motivaçã . 

. Publique-sf;' registre-se e 
cumpra-se. 
; Mactápá, 16_ ~~ulho de 2014. 

JOSÉ-A! IV G NJES DA SILVA 
T ent M 

Diretor- residen e o DETRAN/AP 

PORTARIA N" 496/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007216/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n°18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. RUDYARD SILVA E 
SILVA, portador do Registro de CNH n• 
01738629422, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
8130607727, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessãrlas à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 

. (sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. .d 

Publique-se, //é9istre-se e 
cumpra-se •. // 

Maca pá, 16 de Julho de 2014 . 

.4ifiu--+~;6'-"in . ... 
E·s DA SILVA 

PM 
Diretor- do DETRAN/AP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N" 497/2014 
O Diretor-Presidente do 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITC' 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que _lhe são conferidas por meio do Decrete
Governamental n' 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007235/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n' 040/10-DETRANIAP, em 
desfavor do condutor Sr. AFRANIO GLAUBER 
SOUZA, portador do Registro de CNH n• 
03977693901, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
B130607258, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLiCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. . . 
li- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os. 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuidad~ excepcional, 
ambas mediante motivação. • 

Publique-seL.,tre-se e 
cumpra-se. 

1 
Macapo/"fG d.e julho de 2014. 

=-"=· DÃliLVA 

PORTARIA N" 498/2014 

O Diretor-Presidente dl 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITC
DO AMAPÁ, no .uso de suas atribuições legais' 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1' de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007219/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. DENILSON ARAUJO 
FELICIO, portador do Registro de CNH n• 
03458714624, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração· 
B130604992, autuado pelo DEPARTAMENT<> 
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servldore:· 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSP. 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESU~ 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, o:., 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, r~tre-se e 
cumpra-se. / 

í 
Maéapá~ 16 de Julho de 2014 

PORTARIA N' 499/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMA~Á, no uso de suas atrib_IJicões leqais 

Pág. 13 

que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Admi-nistrativo n• 014.007236/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n' 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. EDGAR VIDAL 
FERREIRA, portador do Registro de CNH n• 
00731299606, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho e 2013, conforme o Auto d_e Infração 
B130604844, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade epcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, e 
cumpra-se. i 

á, 16 de julho de 2014. 

PORTARIA N° 500/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007212/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n°182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 

. desfavor do condutor Sr. JAN MICHEL 
PANTOJA DA COSTA, portador do Registro de 
CNH n• 04288853881, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 01 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração 8130607746, autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLiCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob· a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dandp cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitidà a prorrogação por 
Igual período ou a continuidade. excepcional, 
ambas mediante motivação. //"" 

Publique-se,/ /registre-se e 
cumpra-se ... ·.' 

!-

Macapã, 16 de Julho de 2014 
/ 

JOSE- ES DA SILVA 
1 PM 

Diretor residente do DETRAN/AP 

PORTARIA N" 501/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786. de 1° de abril de 2013; 



Macapá, 29.07.2014 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.00723812014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. EVANDRO SOUZA 
VALES, portador do Registro de CNH n• 
04037521362, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 'de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
8130607231, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
Jl. Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores . 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
{sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. /! 

Publique.,-,( /registre-se e 
. . cumpra-f/ . 

Ma· pá, 16 de julho de 2014. 
/ 

· .. -{0: .. 
·GOMES DA SILVA 
~rlte PM 
nte do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 502/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
f. Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007209/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040110-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MAURO 
WENDERSON DA COSTA lEITE, portador do 
Registro (le CNH n• 02557261890, haja vista ter 
violado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 01 de junho de 2013, 
conforme o Auto de Infração 8130605~27, 
autuado pelo DEPARTAMENTO DE POLICIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se ~lretamente ao co~d.utor e 
servidores, em diligências necessarras à 
instrução processual. 
IV- o prazo regular da lr.strução será de' 60 
(sessenta) <liãs, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. / 

Publique-se, /égistre-se 
cumpra-se. 

e 

Mac~pâ: 16 de Julho de 2014 

PORTARIA N° 503/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
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Administrativo n• 014.007240/2014, referente à - desfavor do condutor Sr. JORGE GLEIDYSON 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DL DA GRAÇA FERREIRA , portador do Registro 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005 -· de CNH n• 04820507809, haja vista ter violado o 
CONTRAN e Portaria n° 040110·DETRAN/AP, em artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
desfavor do condutor Sra. ALESSANDRJ, dia 30 de junho e 2013, conforme o Auto de 
MELO PALHETA, portador do Registro de CNH Infração AB00068061, autuado pelo DETRAN· 
n° 03782887704, haja vista ter violado. o artigo AP. 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 29 Jl. Constituir Comissão de Processo 
de junho e 2013, conforme o Auto de Infração Administrativo, composta pelos servidores 
AB00091033, autuado pelo DETRAN-AP. RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
Jl. Constituir Comissão de Processo SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
Administrativo, composta pelos servidores BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA demais como membros, dando cumprimento 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS ao Item precedente. 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 111- Deliberar que os membros dà Comissão 
demais como membros, dando cumprimento poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
ao item precedente. . servidores, em diligências necessárias à 
111· Deliberar que os membros da Comissão instrução processual. 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e IV- O prazo regular da instrução será de 60 
servidores, em diligências necessárias à {sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
instrução processual. igual período ou a continuidade excepcional, 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 ambas mediante motivação~· .· .. , 
{sessenta) dias, admitida a prorrogação po · Publique-se, 1stre-se e 
igual periodo ou a continuidad · cepcional, cumpra-se. 
ambas mediante motivação. 

Publique-se t! Macapá, 16 de j~lho de 2014. 
cumpra-se/ 

Ma c á, 16 de julho de 2014. 

PORTARIA N° 504/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007208/2014, referente ·i 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO O : 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. JOSIMAR FERREIRA 
PINHEIRO, portador do Registro de CNH n• 
03967281710, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
B118738647, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLíCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
li- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor 3 
servidor.es, em diligências necessárias . á 
instrução processual. 
IV· O prazo rllgular da instrução será de € O 
{sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motlvaçao. ......, 

Publique-se, /registre-se e 
cumpra-se./ 

I 

Maca~à, 16 de Julho de 2014 

PORTARIA N° 50512014 

. O Diretor-Presidente de 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legai'l 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007242/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resoiuçao n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040110-DETRAN/AP. em 

Diretor-

PORTA RIA N" 506/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007244/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-0ETRANIAP, em 
desfavor do condutor Sr. ROMERO DA SILVA 
SERRANO, portador do Registro de CNH n• 
02830750341, haja vista ter violado o artigo 165 

. do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 19 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00068372, autuado pelo DETRAN ·AP. 
IJ. Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111· Deliberar que ·os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, ·em diligências necessárias à 
instruçao processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
{sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. ,-~ 

· Publique-se, 'fé_gistre-se 
cumpra-se. / 

e 

Macapá,-16 de Julho de 2014 

PORTARIA N° 507/2014 

O Diretor-Presidente do 
- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar ,a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007245/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO OE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. FAGNO OLIVEIRA FE 
, pOrtador do Registro de CNH 0° 04538~9872, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Cód_1g0 de 
Trânsito f!rasilelro, no dia 16 de junho e 2013_,_ 



Macapá, 29.07.2014 

conforme o Auto de Infração AB00068201, 
autuado pelo DETRAN-AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVÁ DA COSTA e CAROLINE Dt: JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item preéedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão · 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorro ção por 
igual período ou a continuidad e cepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se e 
cumpra-s . 

• Ma~: 16 de julho de 2014. 

-----;---frtg~~~--. __ 1: 
ES DA SILVA 

PM 
do DETRAN/AP 

PORTARIA N" 508/2014 

o Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

· DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
f. Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007358/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do êondutor Sr. CESAR DE SOUSA 
CARDOSO, portador do Registro de CNH n• 
02211745697, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 de 

I junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
. AB00068372, autuado pelo DEPARTAMENTO 

DE POCILÍA FEDERAL 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALYES, RAYSA 
SILVA. DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instruÇão processual. 
IV.- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuida e excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se registre-se e 
cumpra-se 

I 

\ - . =r 
MES DA SILVA 

te PM 
Diretor- reside te do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 509/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto · 
Governamental n°1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007247/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040i10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. WENDELL DE 
MIRANDA MONTEIRO, portador do Registro de 
CNH n• 05543138339, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 16 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00091898, autuado pelo DET~AN· 
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
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Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYS.'\ 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESU'i 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111- Delibera que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências nécessârias à 
instrução processual. · 
IV· O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuitlade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, e 

PORTARIA N° 510/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo. do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007357/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n•182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ROCELIO DÀ COSTA 
PINHEIRO, portador do Registro de CNH n• 
04603243713, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 07 de 
junho de 2013, conforme o Auto de lnfraçiin 
AB00067889, autuado pelo DETRAN- AP. 
11· Constituir Comissão de Process·l 
Administrativo, composta pelos servidora; 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYS~ 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprime11to 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(seSS'enta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motlvaçã~. , • 

Publique-se, .:fegistre-se e 
· cumpra-se · 

f 

-:J::-OS=:'Z""JJF.=~~~MlrliE~-S brSIL VA 
PM 

do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 511/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE:. 
I· Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007249/201.4, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. EDINELSON POEIRA 
DOS SANTOS, portador do Registro de CNH n• 

· 02447485109, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 16 d-t 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00091897, autuado pelo DETRAN-AP. 
11- Constituir Comissão de Process > 
Administrativo, composta pelos servidore'S 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYS'A 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os. 
demais como· membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
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111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual periodo ou a continuidade e cepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, e 

PORTA RIA N° 512/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007356/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-0ETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MAURO SERGIO 
BULHOSA DA SILVA, portador do Registro de 
CNH n° 04723017810, haja vista ter violado o 
artigo 170 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 07 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração E00019476B, autuado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA • AP. 
11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
aO Item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
_poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessãrías à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuidade ex pclonal, 
ambas mediante motivaçao. ~"" 

. Publique-se, A glstre-se e 
. cumpra-se. // 
. / 

MacaP,K,' 16 de Julho de 2014 

DETRAN/AP 

PORTARIA N• 513/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO . 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe sao conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007250/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005 -
CONTRAN e Portaria n• 040/10·DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. WALDO FREIRE DE 
ALMEIDA, portador do Registro de · CNH n• 
03831485878, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 16 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00091895, autuado-pelo DETRAN~AP. 
11· Constituir Comisdo de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores . 
RORINAlDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à ' 
l_r!~trução p_r~céssua). 
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JV. O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e 
cumpra-s . 

M 

PORTARIA N° 51412014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe silo conferidas por meio do Decreto 
Governamental i'1° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 

I· Determinar a instauração de Processo 
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instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução se rã. de 6 l 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação pc r 
igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. · 

Publique-se, regiStre-se e 
cumpra-se. 

,; 
Macapá1 16 de julho de 2014. 

JOSÉ AU~* G~ÓÁ ~LVA r Ter\et)J 
Diretor-~residente- o DETRAN/AP 

PORTARIA N° 516/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições lega's 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 

Administrativo n• 014.007355/2014, referente à I- Determinar a instauração de Processo 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE Administrativo n• 014.007353/2014, referente à 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005- penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
desfavor do condutor Sr. CHARLES RABELO CONTRAN e Portaria n• 040/10-0ETRAN/AP, em 
DA SILVA, portador do Registro de CNH n° desfavor do condutor Sr. AMARO MARQUES 
02752354202, haja vista ter violado o artigo 165 CAVALCANTE, portador do Registro de CNH n° 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 08 de 02529310353, haja vista ter violado o artigo 165 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 09 de 
AB00092158, autuado pela DETRAN. AP. junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
11- Constituir Comissão de Processo E221041777, autuado pelo DEPARTAMENTO 
Administrativo, composta pelos servidores DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL . 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 11- Constituir Comissão de Processo 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS Administrativo, composta pelos servidores 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
demais como membros, dando cumpr.!mento SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
ao item precedente. BARRETO, sob a presidência do primeiro. <Jô 

demais como membros, dando cumprimen'o 
111- Deliberar que os membros da Comissão ao item precedente. 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 

seniidores, em diligências necessárias. à· · 111- Deliberar que os membros da Comissão 
instru.ção processual. •' · ·· · poderão reportar-se diretamente ao condutcr e 

IV·· O prazo regular da Instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, 
cumpra-se. 

I 

re~~tre-se e 

Macapâ, 16 de Julho de 2014 

Josf}\ 
_JJw;.~~~·---#

Diretor-

PORTARIA N° 515/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO '· 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
(. Determinar a instauração de Processo· 

Administrativo n• 014.007340/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução no 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. WILDSON DA COSTA 
RAMOS, portador do Registro de C.NH no 
02495109799, haja vista ter violado o art1go 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia .16 de 
junho e 2013,· conforme o Auto de Infração 
· AB00068283, autuado pelo DETRAN-AP. 
11- constituir Comlssl!o de Processo 
Administrativo,· composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE .JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 

· ào Item precedente. 
m: Deliberar que os membtos da Comis~ão 
poderão reportar-se diretamente ao con~utor e 
servidores, em diligências necessánas à 

servidores, em diligências necessárias. à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias; admitida a prorrogação por 
igLial período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. · 

Publique-se, .. reai!Íre-se 
cumpra-se. _4 . 

/ 

e 

Macapã, 16 de Julho de 20~4 

-jOrrA IVA~ES DA SILVA 
I Te ent M · 

Diretor- reside e .~-DETRANIAP 

PORTARIA N° 517/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007343/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na .Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sra. KELL Y ANNY DA 
COSTA SOARES, portador do Registro de Ct!H 
n° 04521406570, haja vista ter violado o a~igo 
175 do Código de Trânsito Brasileiro, no d1a 15 
de junho e 2013, conforme o Auto de lnfraç.;o 
AB00091.378, autuado pelo DETRAN-AP. 
11- Constituir Comissão de Preces ;o 
Administrativo, composta pelos servidor~s 
RORINALOO DA SILVA GONÇALVES, RAVSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JE8US 
BARRETO sob a presidência do primeiro, os 
demais c~mo membros, dando cumprimento 
ao item precedente. . 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
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poderão reportar-se diretamente ao. condutor e 
servidores, em diligências nE!cessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. / 

Publique-se, . registre-se e 
cumpra-se./ 

I 

Macapá, 16 de julho de 2014. 

PORTARIA N° 518/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de. suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n° 1786, de.1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007352/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resoluçlio no 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sra. ELVIRA 
JAQUELINHE FRANCA DA SILVA, portador do 
Registro de CNH n° 04437431198, haja vista ter 
violado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 10 de junho de 2013, 
conforme o Auto de Infração AB00091276, 
autuado pela DETRAN ·AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente .ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

· IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas.mediante motiv~ação. , 

Publique-s ~egistre-se e 
cumpra- ; 

Mai:apá, 16de Julho de 2014 

==-----.=~~~~·~··-f! 
OMES DA SILVA 

te PM 
e do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 519/2014 

o Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1• de abril de 2013; 

.RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007359/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ANDRE MONTEIRO 
DA SILVA, portador do Registro de ~NH no 
03886498306, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
T050720S11, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do prímli!r'O, os 
demais como membros, dando cumpnmento 
ao item precedente. · . . _ 
m: Deliberar que os membros da Com1ssao 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

ç ._. "I'IJ 



Macapá, 29.07.2014 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

, Macapá, 1.6 de julho de 2014. 

JOSÉ AUR~7~~~~,a~\)~ slvA 
1Tene 

Diretor-Pr~sidente d DETRAN/AP · 

PORTARIA N° 520/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007351/2014, referente. à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040110-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. WALDOMIRO VIANA 
PONTES, portador do Registro de CNH n• 
05062096268, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 11 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00068278, autuado pela DETRAN ·AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 

''"·J~ r,;; ···1·(sessenta) dias, admitida. a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

PÚblique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

Macapá, 16 de Julho de 2014 

·~~ ......... ~.., •1y .t' 
JOSÉ·~URIVP!M G MES DA SILVA 

. Tenent PM 
DiretoÍ.President do DETRAN/~ 

· PORTARIA N" 521/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.00736012014, referente à · 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfalior do condutor Sr. HELDIO JOSE 
CARNEIRO DE SOUZA, portador do Registro de 
CNH n• 02259489754, haja vista ter violado o 
artigo 170 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 21 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração E000191990, . autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA 
FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo. composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a contlnuld~de excepcional. 
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ambas mediante motivação. 
· Publique-se, registre-se c· 

cumpra-se. 

Maca pá, 16 de julho de 2014. 

U..-~---..r.. '\"';)') - -f 
JOSÉ O~ES DA SILVA 

! 'PM 
Diret~-Presiden e do DETRAN/~ 

PORTARIA N" 522/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decrete 
Governam~ntal n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a Instauração de Processe.. 
Administrativo n• 014.007557/2014, referente ~ 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005 -. 
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ARTHUR MESSALA 
CALDAS MERICIAS, portador do Registro de. 
CNH n• 04921214650, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 09 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00066745, autuado pela DETRAN • 
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor o 
servidores, em diligências necessárias '"' 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 61! 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação po: 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Diretor-

Publique-se, /....-régistre-se . e 
cumpra-se. /// · 

/.-' 

Mac~, 16 de Julho de 2014 

IV'~~~~ D;SILVA 
Tenen e PM 

resident do DETRAN/A~-

PORTARIA N° 523/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiÇões legai·' 
que lhe são conferidas por meio do Decret'! 
Governamental n"1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Process\l 

Administrativo n• 014.007361/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. AKISSEL RODRIGO 
CORTEZ MARINHO, portador do Registro de 
CNH n• 05785766443, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 30 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00068365, autuado pelo DETRAN
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimem' 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissã l 
poderão reportar-se diretamente ao condutor ~ 
servidores·, em diligências necessárias .l 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de SO 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, re.g{stre-se e 
cumpra-se. 
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;t Macapâ; 16 de-julho de 2014. 

PORTARIA N° 524/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007347/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. JOSE EDILSON DA 
SILVA TEXEIRA, portador do Registro de CNH 
n• 01295245320, haja vista ter violado o artigo 
170·do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 14 
de junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
A000026275, autuado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA. AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO,. sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. · 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
{sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação.~ 

Publique-se, egistre-se e 
cumpra-se. 

·- Mac · á, 16 de Julho de 2014 

MES DA SILVA 
Te e PM 

Diretor- residente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 525/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo no 014.007184/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040110-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr.· ROBERTO 
COUTINHO DE SOUZA, portador do Registro de 
CNH n• 02993488174, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 02 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00067803, autuado pelo DETRAN
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida ·a prorrogação por . 
ígua.t período ou a continuidade excepcional, , 
ambas mediante motivação. _.--:; 

· Publique-se, registre-se e 

Diretor-

cumpra-se. 

Macapá; 16 de julhq de 2014. 

tlnJ:iim,J,_-_,!;.i,.:.,..,.,"'·iT' . .ir ' 
ESDASILVA 

PM. 
do DETRAN/AP 



Macapá, 29.07.2014 

PORTARIA N" 526/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO E!)TADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atrib.uições legais 
que lhe são confe~idas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

. RESOLVE: 
1- Determinar a 'instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007363/2014, referente à 
penalidade dé SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portari~ n• 040/10-0ETRAN/AP, em 
desfavor do conilu'tor Sra. ANDREIA S.ANTOS 
DE CARVALHO, portador do Registro de CNH 
n• 04006606985, haja vist~ ter violado o artigo 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia. 28 
de junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00077926, autuado peloDETRAN- AP. 
11- Constituir C.omissão · de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta} dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuidade excepcional, · 
ambas mediante motivaç~ão. . .. 

Publique-s , , · registre-se e 
cumprH~ 

. M~ã, 16 de Julho de 20~_4 
.O'""lU:J. H 

JOSÉ A . - OMES DA SILVA 
1, . nte PM 

DiretotPresid nte do DET~N/AP 
PORTARIA N• 527/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe sao conferidas por melo do Decreto 
Governamental.n" H86, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração. de Processo 

Administrativo n• 014.007185/2014, referente à 
penalidade de S.U~PENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. DAVID ANDERSON 
SILVA PALHETA, portador do Registro de CNH 
n• 05201031154, haja vista ter violado o artlg9 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 
de junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
B130606693, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL. . 
11- Constituir Comissão de Processo . 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 

. SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
, BAR~ETO, sob a presidência do primeiro, os 
'demais como membros, dando cumprimento 
"ao item precedente. 
':111- Deliberar que os membros da Comissão 
;1poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
c;servidores, em diligências necessárias à 
i1instrução processual. 
:~v- O prazo regular da instrução será de 60 
(~sessenta) dias; admitida a prorrog~9ã~ por 
:~gual período ou a continuidade ~xeepc1onal, 
<ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

,Macapá, 16·de julho de 2014. 

JOSÉ ÀU~J~*'·: SI~ A 
Tenen 

Dlretor-P . !dente d DE.~RAN/AP 

PORTARIA N" 528/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que ·lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786;de 1° de abril de 2013; · 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo, 
Administrativo n• 014.007364/2014, referente. à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO O~ 
DIRIGIR,.com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portarià n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. FELIPE ARAUJO 
BENOLIEL MAIA, portador do Registro de CNH 
n" 04s4s1337SO, haja vista ter violado o artigo 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 27 
de junho ·de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00080273, autuado pelo DETRAN - AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Adminlstr~tlvo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA' 
SILVA. DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os· 
demais como membros, dando cumprimento· 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão·· 
poderão reportar-se diretamente ao condutor ~ 
servidores, em diligências necessãrias < 
Instrução processual. . . ' 
IV- O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta} dias, admitida a pronogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se,.~istre-se e 
cumpra-s~;.:/" 

M apã, 16 de Junho de 2014 

PORTARIA N" 529/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITC 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Process() 

Administrativo n• 014.007186/2014, referente à 
penalidade de. SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR com fulcro na Resolução n• 1821200~ -
CONTRÁN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sra. ROSENILDA BRITO 
DE VILHENA, portador do Registro de CNH n• 
0276847.5014, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código ,de. Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho e 2!)1.3, conforme o Auto de Infração 
813212045), autuad~ pelo DEPARTAMENTO 
DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão _de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores· 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSI 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JES!J~ 
BARRETO sob a presidência do primeiro, ot. 
demais c~mo membros, dando cumprimentt · 
ao item precedente. . ' 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao con~utor e 
servidores, em diligências necesdr1as . à 
Instrução processual. · 
IV- o prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitida a pronogação por 
igual periodo ou a ~ontinuldade ~~epclona.l, 
ambas mediante motivação. __ L. 

Publique-se, )'9IStre-se e 
cumpra-se. , 

PORTARIA N" 530/2014 

O Diretor-Presidente .do 
· DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNS.TO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições. legP.is 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007366/2014, referente à 
penalidade de SUSPE~SÃO DO DI~ITO DE 
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DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em. 
desfavor do condutor · Sr. ALCIVANDRO 
FERREIRA PARANHOS, portador do Registro 
de CNH n• 00943359920, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 23 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00066070, autuado pelo DETRAN -
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade,. excepcional, 
ambas mediante motivaç~o~ 

Publique-se · registre-se e 
. cumpra-s . 

(/ 
Mac á, 16 de Junho de 2014 

PORTARIA N" 531/2014 

o Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007187/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR. com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MARLON GUEDES 
DA SILVA portador do Registro de CNH n• 
05674170815; haja vista ter violado o artigo 165. 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 09 de 
junho e 2013, conforme o. Auto de Infração 
AB00091612, autuado pelo DETRAN-AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. . _ 
111- Deliberar que os membros da Com1ssao 
poderão reportar-se direta':"ente ao con~utor ~ 
servidores, em diligêncms necessánas a 
instruçllo processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogaçA~ por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-iíe e 
cumpra-se. / 

/ 
I . 

acapá, 161de julho de 2014 .. 

O Diretor-Presidente· do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do. Decreto 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Admlnistretivo n• 014.007368/2014, r•ferente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 

. desfavor do condutor Sr. MARCIO VALERIO 
PICANCO REGO. oortador do Registro de CNH 



Macapá, 29.07.2014 

n° 01307222277, haja vista ter violado o artigo 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 22 
de junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00091740, autuado pelo DETRAN ·AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, ·em diligências · necessárias . à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. / ... 7 

Publique-se;' / registre-se e 
cumpra-.se. 

Ma pá, 16 de Junho de 2014 

:=z-M~§~GOIPM2.:.' É~ ~8A SILVA 

nte PM 
nte do DETRANIAP 

PORTARIA N° 533/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no .uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar ·a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007188/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n" 040110-DETRANIAP, em 
desfavor do condutor Sr. ARNOR 
EVANGELISTA MOITA, portador do Registro de 
CNH n" 02988177085, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 09 de junho e 2013, conforme o Auto de 
infração 8118738747, • autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA 
FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROUNE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. / 

Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

Maca pá, 16 de julho de 2014. 
/f / 

JOSÉ At:~( GJr.~~-~A-~ILVA 
Tertente M 

Diretor- residente o DETRANIAP 

PORTARIA N" 534/2014 

(DIÁRIO OFICIAL) 

A800066224, autuado pelo DETRAN • AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, ·registre-se e 
cumpra-se .. // 

,y 

~á, 16 de Junho de 201( · 

José· 

PORTARIA N" 535/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n° 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.00718912014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, c.om fulcro na Resolução n" 182/2005. 
CONTRAN e Portaria n• 040/10~DETRAN/AP, ~n, 
desfavor do condutor Sr. CARLOS ANTONIC· 
TRINDADE MONTEIRO, portador do Registr• • 
de CNH n" 03248865199, haja vista ter violado u 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 09 de junho e 2013, conforme o Auto úe 
Infração 8118738727, . autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA 
FEDERAL. 
11- · Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias i< 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 6! 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

Macap~,..16 de julho de 2014. 

PORTARIA N° 53612014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 

O Diretor-Presidente do que lhe são conferidas por meio do DecretCJ 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO Governamental n" 1786, de 1° de abril de 2013; 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE: 

. que lhe são conferidas por melo do Decreto 1- Determinar a instauração de Process~.; 
Governamental n° 1786, de 1" de abril de 2013; Administrativo n• 014.00703612014, referente I 

RESOLVE: penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO OI 
1- Determinar a instauração de Processo DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 18212005 ·• 
Administrativo n• 014.007035/2014, referente à CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE desfavor do condutor Sr. ERLIL TON FERREIRA 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005- DE AGUIAR, portador do Registro de CNH h" 
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em· 02187364562, haja vista ter violado o artigo 165 
desfavor do condutor Sr. ELDON DE MELO do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 15 de 
SANTOS, -portador do Registro de CNH n• junho.de 2013, conforme o Auto de Infração 
05047952444, haja vista ter violado o artigo 165 T049484826, autuado pelo DETRAN- AP. 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 15 de 11- Constituir Comissão de Processo 
junho de 2013, conforme o Auto de l_n_!r_a..ção. Administrativo, composta pelos servidores 
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RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. · 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igui!l período ou a continuidade. excepcional, 
ambas mediante motiva~ão. 

Publique- , /registre-se e 
cumpra- e .. ·· 

f./ 

~~á,16 de Junho de 2014 

.. --.·--·p 
MES DA SILVA 

Diret 

PORTARIA N" 537/2014 

O · Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n" 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007190/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040110-DETRANIAP, em 
desfavor do condutor Sr. PAULO SERGIO DOS 
SANTOS MORAES, portador do Registro de 
CNH n• 05103101902, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 09 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00092075, autuado pelo DETRAN
AP .. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 

. BARRETO, soh a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, regilitre-se e. 
cumpra-se. 

Macapá, 16 de julho de 2014. 

. Diretor 

PORTARIA N° 53812014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n" 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007037/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. JOAO PAULO DE 
SOUSA E SILVA, portador do Registro de CNH 
n° 04781813435, haja vista ter violado o artigo 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 15 
de junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00091397, autuado pelo DETRAN- AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos 11ervidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES,. RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a ·presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
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111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se· diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV• _O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação .. 

Publique-se, gistre-se e 
cumpra-se. 

i 
Mac a, 16 de Junho de 2014 

PORTARIA N° 539/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007191/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-

.CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. WYKTIMAK VAZ 
COELHO, portador do Registro de CNH n• 
05194590803, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 09 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00024330, autuado pelo DETRAN-AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo." composta -pelos servid_ores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. . 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual· periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. , . 

Publique-se, W'gistre-se e 
cumpra-se. // 

/ Maca , 16 de julho de 2014. 

~--:-~i' 

O ES DA SILVA 
PM 

e do DETRAN/AP 

PORTARIA N" 540/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são co11feridas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007173/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. KLEBER DA 
CONCEIÇAO BENJO, portador do Registro de 
CNH n• 02555893610, haja vista ter violado o 
artigo 170 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 11 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração E000191800, autuado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA- AP. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(sessenta) dias, admitida a _pr~rogação por· 
igual periodo ou a conti;/:uida · excepcional, · 
ambas mediante motivação. 

Publique-se registre-se e 
cumpra-s . · · 

M a pá, 16 de Junho de 2014 

:-11 
JOS GOMES DA-SILVA 

' I Te te PM 
Direfor-Presi !'~e d~ EETRAN/~P · 

PORTARIA N° 54112014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITC 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decrete 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007192/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr.. ANDERSON 
MONTEIRO SILVA, portador do Registro de 
CNH n• 05042489995, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 08 de junho e 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00091279, autuado pelo DETRAN-
AP. . 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos ser.vldores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE .DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimenta· 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias · à 
instrução processual. · 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
!se~senta) dias, admitida a prorrogação por 
tgual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. ___..- • 

Publique-se/Agistre-se e 
cumpra-se( / 

Mack:. 16 de julho de 2014. 

PORTARIA N° 542/2014 

O Diretor-Presidente de 
- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITC 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n°1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração · de Processo 
Administrativo n• 014.007175/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005..: 
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. HOLDELBO MOURAO 
DOS REIS, portador do Registro de CNH n• 
03908045069, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 16 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00091339, autuado pela DETRAN- AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores · 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYS" 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS. 

11· · Constituir Comissão. de Processo . 
Administrativo, composta pelos serVidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 

BARRETO, sob a presidência do primeiro, o~ 
demais como membros, dando cumprimente 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será <!_! 60 

ao item precedente. · 
111- Deliberar que ·OS membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 
IV- O prazo regular da- instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual_ período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. · 

Publique-se, eéRistre-se e 
cumpra-se .. 
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,16 de Junho de 2014 

PORTÀRIA N° 54312014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração · de Processo 

Administrativo n• 014.007193/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sra. BRUNA ARNAS 
PASSOS, portador do Registro de CNH n• 
03548922155, haja vista ter violado o artigo 175 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 07 de 
junho e 2013, confonne o Auto de Infração 
AB00051484, autuado pelo DETRAN-AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual.· 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual período ou a cQntinuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. . .- · 

Publique-se, /Jégistre-se e 
cumpra-se. I/~- -

· · Maca , 16 de julho de 2014. 

-4l~~\'11."W..'l:"· "{;- . 
S DA SILVA 

M 
o· DETRAN/AP 

PORTARIA N• 544/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto' 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a ·instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007177/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE . 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sra. VALDERJANE 
FERNANDES SOUZA, portador do Registro de 
CNH n• 02772965719, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro; no 
dia 10 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00091343, autuado pela DETRAN • 
AP. 
11- Constituir Comissilo de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALOO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores; em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, · ~stre-se e 
cumpra-se.// 

! 



Macapá, 29.07.2014 

PORTARIA N° 54512014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiÇões legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; 

RESOLVE: 
f. Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.00719412014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040110-DETRANIAP, em 
desfavor do condutor Si'. MOISES MOREIRA DE 
LIMA, portador do Registro de · CNH n• 
05105743080, haja vista ter violado o artigo 165 · 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 03 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00066608, autuado pelo DETRAN-AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar qL!e os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao con<lutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. _ 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, 
cumpra-se. 

Maca pá, 

enen 

-~se e 

de julho de 2014. 

(DIÁRIO OFICIAL) ),. 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.00701312014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005 -
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. JOSE BRAZAO DE 
SOUZA, portador do Registro de CNH n• 
05025236957, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 29 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
T049600028, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POlÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidoros 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYS1. 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUr. 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, o:' 
demais como membros, dando cumprfment.! 
ao item precedente. 
fff. Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias á 
instrução processual. · 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodó ou a continuidade eXCI!J>Cionaf, 
ambas mediante motivação. ,. :-· · 

Publique-se, ~-tre-se e 
cumpra-se. • / 

/ 

. Maca pá 6 de julho de 2014. 

PORTARIA N° 548/2014 

O Diretor-Presidente do Diretor-Pre idente do ETRAN/AP 

PORTARIA N° 546/2014 

O Diretor-Presidente . do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais_ 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; 

- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo · 
Administrativo n• 014.00717912014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRANIAP, em 
desfavor do condutor Sr. VALDIR FERREIRA 
DOS SANTOS, portador do Registro de CNH n• 
02233445136, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 10 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00059235, autuado pela DETRAN ·AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuida~~epcional, 
ambas mediante motivação./· / · 
· Pubiique-so/ jé'gistre-se e 

. cumpra-s': / 

, 16 de Junho de 2014 

PORTARIA N° 547:/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas. por meio. do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: . 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.00718212014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRANIAP, em 
desfavor do condutor Sr. MARCOS FERNANDO 
LUCYK, portador do Registro de CNH n° 
05565472019, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00059235, autuado pela DETRAN ·AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servldore:o 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYS,, 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUl:> 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 

_ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências 'necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade ~epcionaf, · 
ambas mediante motivação. / 

Publique-se, /registre-se e 
cumpra-se. 1 ,/ 

I. 

MacapS;16 de Junho de 2014 

PORTARIA N° 549/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007014/2014, referente à 
penalida~ de SUSPENSÃO QO DIREITO DE 
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DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MARCIO SOARES 
MACIEL, portador do Registro de CNH n° 
04799056310, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 29 de 
junho e 2013, conforme o Auto de Infração 
E221860495, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
li- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
lli- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual periodo ou a continuidad~cepclonal, 
ambas mediante motivação~ 

Publique-se, egistre-se e 
· cumpra-se. , 

I 

PORTARIA N° 55012014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
f. Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007183/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n° 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. JULIANDESON 
RIBEIRO BEZERRA, portador do Registro de 
CNH n• 05019611650, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 02 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00092209, autuado pela DETRAN -
AP. 
li- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111-. Deliberar que os membros .da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
·Instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a contlnuldadf1 excepcional, 
ambas mediante motivação .. " • 

Publique/e, registre-se 
cumprrse/ 

MES DA SILVA 
ente PM 

Diretor-Presl nte do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 551/2014 

e 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007015/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AI;', em 
.,desfavor do condutor Sr. CLERIVAN 



Macapá, 29.07.2014 (DIÁRIO OFICIAL) 

NASCIMENTO VIEIRA, portador do Registro de AB00077938, autuado pelo DETRAN-AP.-
CNH n• 01492959268, haja vista ter violado o 11- Constituir Comissão de Processo 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no Administrativo, composta pelos servidores 
dia 23 de junho e 2013, conforme o Auto de · RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
Infração AB00066072, autuado pelo DETRAN- SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
AP. BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
11- Constituir Comissão de Processo demais como membros, dando cumprimento 
Administrativo, composta pelos servidores ao item precedente. 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 111- Deliberar que os membros da Comissão 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os · servidores, em diligências necessãrlas à 
demais como membros, dando cumprimento instrução processual. · 
ao item precedente. IV- O prazo regular da instrução será de 60 
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SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

111- Deliberar que os membros da Comissão (sessenta) dias, admitida a prorrogação por ' 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e igual perfodo ou a continuidade excepcional, 
servidores, em diligências necessárias à ambas mediante motivação. 

Publique-~e~istre-se e 
cumpra-s~· 

Ma~, 16 de Junho de 2014 
instrução processual. Publique-se, r stre-se e 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 cumpra-se. ...0 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por f-
igual período ou a conlinuldade excepcional, Macap , 16 de julho de 2014. 
ambas mediante motivação. ./ 

Publique-se, , ~1stre-se e 
cumpra-se. . / 

./ 
r Maca!J3..16 de julho de 2014. 

/ 
.jp4t~~~ :--.Jf 

S.DA SILVA 
M 

o DETRAN/AP 

PORTARIA N° 552/2014 

O Diretor-Presidente · do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007005/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MARCOS DE SOUZA, 
portador do Registro de CNH n• 01526086221, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 23 de junho de 2013, 
conforme o Auto de Infração AB00066069, 
autuado pela DETRAN -AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente .. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamen·te ao condutor. e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perfodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. ./f 

Publique-se, ..- te~~istre-se e 
cumpra-se. . / 

/ 
Macap);' 16 de Junho de 2014 

~~,.Jiw.~~~e·s ~A SILVA. 
ene PM 

e do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 553/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 

Administrativo n• 014.007016/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor · do condutor Sr. JOSE RAIMUNDO 
LIMA DOS REIS, portador do Registro de CNH 
n• 00818109692, haja vista ter violado o artigo 
165 do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 29 
de junho e 2013, conforme o Auto de Infração 

JÕse"A 
Diretor-

PORTARIA N° 554/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processe· 
Administrativo n• 014.007006/2014, referente i. 
penalidade de SUSPENSÃO DO ·DIREITO Df 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, err. 
desfavor do condutor Sr. WAL TER LU!Z 

· MACHADO ALVES, portador do Registro de 
CNH n• 02172539672, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 25 de junho de 2013, conforme o Auto de 
lnfraç:io AB00057649, autuado pela DETRAN -
AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias i. 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 6{ 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação po· 
Igual perlodo ou a continuiila /excepcional, 
ambas mediante motivação./-

Publique-s , registre-se e 
cumpra7 . . 

PORTARIA N° 556/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE .TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe silo conferidas por meio do Decrett 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; · 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processt. 
Administrativo n• 014.007007/2014, referente 'd 

penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, er'n 
desfavor do condutor Sr. TARCISIO SANTOS 
DA LUZ, portador 'do Registro de CNH n• 
05418867790, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 25 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00092139, autuado pela DETRAN- AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA . 

PORTARIA N" 558/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007008/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 18212005 -
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MARLUCIO DA LUZ 
FARIAS, portador do Registro de CNH n• 

. 02772929123, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 29 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
E221~56587, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 

·demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. , 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 

·igual perlodo ou a continu~ldad xcepclonal, 
· ambas mediante motivação// 

· Publique~ registre-se e 
cumpra-s~.:/ 

Macapá, 16 de JunhQ de 2014 

PORTARIA N" 560/2014 

Ci Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007009/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-

.CONTRAN e Portaria n• 040/10-0ETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. VITOR DE LIMA 
JAIME, portador do Registro de CNH n• 
03893551541, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 01 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
B132120461, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrátivo, composta pelos ·servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais . como membros,. dando cumprimento 
ao item precedente. 



Macapá, 29.07.2014 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a ·prorrogação por, 
igual perlodo ou a continuidade exçepcional, 
ambas mediante motivação. _/' 

. . Publique-se, , !~istre-se e 
cumpra-se . 

. 
1 

Macapá;1s de Junho de 2014 I . 
'! . 

PORTAR IA N° 562/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.00701012014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. EDVAM DA SILVA 
FIGUEIREDO, portador do Registro de CNH n° 
05665171490, haja vista ter violado o artigo 174 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 21 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
E000191992, autuado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA- AP. 
H- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. . .·· .--.· 

Publique-se, ::/registre-se . e 
cumpra-se. _/ 

Macapá, 16 de Junho de 2014 

Jf.u.v.;~:em:z;E· ;~~--

PORTARIA N" 564/2014 

O Diretor-Presidente do · 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: . 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007011/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ANTONIO CARLOS 
MENDES DA SILVA, portador do Registro de 
CNH n• 00169513955, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 09 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00024331, autuado pela DETRAN -
AP. 
11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessá__r~s à 
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instrução processual. 
IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, . _prgistre-se e 
cumpra-se. /:f' 

// 
/ .· 

Macap)',16 de Junho de 2014 

PORTARIA N° 566/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1" de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007012/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 

·DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ANTONIO JOSE 
COUTINHO PEREIRA, portador do Registro de 
CNH n• 04136932376, haja vista ter violado o 
artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, no 
dia 01 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração B118738593, autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLiCIA RODOVIARIA 
FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESU_S 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV· O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidadlt excepcional, 
ambas mediante motivação . .-~· 

Publique-sy/ registre-se e 
cumpra-~.e:/ 

M MES DA SILVA 
1 nte PM 

Diretor-Preside te do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 568/2014 

. O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007029/2014, referente à 

. penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ROBERTO DE SOUZJI 
E SILVA, portador do Registro de CNH n• 
04937358484, haja vista ter violado o artigo 16! 
do Código de Trãnsito Brasileiro, no dia 21 dí 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00057641, autuado pelo DETRAN ·AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular d~!!!!t,l,Ção será de 60_ 
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(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivaç~ã. 

Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

/ 
· Macapã, 16 de Junho de 2014 

JOSE 

PORTA RIA N° 570/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por msio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: , 
i· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014,007030/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. FRANCISCO FARIAS 
DE ARAUJO, portador do Registro de CNH n• 
04831912330, haja vista ter violado o artigo 175 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 15 de 
junho de 2013, conforme o ·Auto de Infração 
AB00068174, autuado pelo DETRAN- AP. 
11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. ,-. 

Publique-se, ffigistre-se e 
cumpra-se. ,j 

I . 
Macap~ 16 de Junho de 2014 

____Jj-p:ro:;r.q~_; ,~-

1051: OMES DA SILVA 
Te n PM 

resident do DETRAN/AP 

PORTARIA N" 572/2014 

. O Diretor-Presidente do 
.. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007031/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n° 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. ISMAEL DA SILVA 
GUEDES, portador do Registro de CNH n° 
03901939786, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 14 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00091409, autuado pelo DETRAN ·AP. 
11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALOO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
deiT1ais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
fll. Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. . 
IV· O prazo regular da instrução S!!rá de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a. continuidade cepcional, 
ambas mediante motivação. . 

Publique-se0· registre-S!! e 
cumpra-se.!', 



Macapâ, 29.07.2014 

PORTARIA N° 57412014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.00703212014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resoluçao n• 18212005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor do condutor Sr. MANOEL OLIVEIRA 
FILHO, portador do Registro de CNH n• 
03144628880, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trãnsito Brasileiro, no dia 14 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00066438, autuado pelo DETRAN- AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO~ sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento . 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
InstruÇão processual. 
IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogaçlio por 
igual período ou a continuidade exc~pcional, 
ambas mediante motivação. .;.L.· · 

Publique-se, ·?'stre-se e 
cumpra-se. ,.;/ 

,.· 
•I Macapá/16 de Junho de 2014 

I • 
I 
I 

ILVA 

PORTARIA N" 576/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007033/2014, referente à 
penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, com fulcro na Resoluçllo n• 182/2005-
CONTRAN e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 

. desfavor do condutor Sr. FRANCINALDO 
SANTOS DE AZEVEDO, portador do Registro 
de CNH n• 05912943524, haja vista ter violado o 
artigo ·110 do Código de TrAnsito Brasileiro, no 
dia 12 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração E000191196, autuado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA- AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências . necessárias à· 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. ~ 

Publique-se, istre-se e 
cumpra-se./ 

Macapá;.1'6 de Junho de 2014 

JOSE A 

Diretor-
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PORTARIA N° 578/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Procésso 
Administrativo n• 014.007034/2014, referente à 
penalidade (te SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR, co~ fulcro na Resolução n• 182/2005-
CONTRAN·e Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em 
desfavor d01 condutor Sr. ROMULO CESAR 
MONTEIRO FERREIRA, portador do Registro de 
CNH n• 013~1361698, haja vista ter violado c 
artigo 165 dõ, Código de Trânsito Brasileiro, n.o. 
dia 15 de junho de 2013, conforme o Auto de 
Infração AB00068166, autuado pela DETRAN -
AP. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, · composta pelos servidores 
RORINALDO, DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, s:ob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento. 
ao item precedente. 
111- Deliberar: que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessãrias à 
instrução processual. 
IV- O prazo. regular da instrução será ·de Gil 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação po; 
igual período ou a continuidade excepcional 
ambas mediánte motivação. ~._, 

Publique-se, 1stre-se 
cumpra-se. < 

PORTARIA N" 580/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no ·uso de suas atribuições legal~; 
que lhe sãoí conferidas por melo do Decrete 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; · 

. RESOLVE: 
1- Determinar a Instauração de Processe 
Administrativo n• 014.007383/2014, referente à 
penalidade de CASSAÇÃO DA CARTEIRA 
NACIONAL OE ABILITAÇÃO, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. GILSON OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO, portador do Registro de CNH n• 
02835521990, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 09 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00066660, autuado pelo DETRAN- AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO; sob a presidência do primeiro, on 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. . 
IIJ. Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor • 
servidores, em diligências necessárias i 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivaçlio. 

Publlque-s~,.0eglstre-se e 
cumpra-st: / 

.' / 

Macapá, 16 de Junho de 2014 

Pág. 24 

PORTARIA N• 582/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por melo do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1• de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007391/201.4, referente à 
penalidade de CASSAÇÃO DA CARTEIRA 
NACIONAL DE ABILITAÇÂO, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. MÃRCIO RONIELLE DE FREITAS 
PERREIRA, portador do Registro de CNH n• 
01024134610, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 08 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
AB00092126, autuado pelo DETRAN- AP. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade-;: xcepcional, 
ambas mediante motlvaçll:rfn. · 

Publique-se, registre-se e 
cumpra-se , . 

Mácapá, 16 de Junho de 2014 

' ~·-'·---· 
IV O ES DA SILVA 
Te PM 

resldent do DETRANIAP -----
PORTARIA N° 584/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental n• 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007390/2014, referente à 
penalidade de CASSAÇÃO DA CARTEIRA 
NACIONAL OE ABILITAÇÂO, com fulcro na 
Resolução n• 18212005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-0ETRAN/AP, em · desfavor · do 
condutor Sr. MANOEL VIANA DE SOUZA, 
portador do Registro de CNH n• 02156053713, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 15 de junho de 2013, 
conforme o Auto de Infração AB00091394, 
autuado pelo DETRAN -AP • 
11- Constituir Comlssllo de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao item precedente. 
111-. Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. ~/-· • 

Publique-se, // gistre-se e · 
cumpra-se/ . . 

Macapá, 16 de Junho de 2014 

PORTARIA N° 586/2014 

O Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições ·legais 



Macapá, 29.07.2014 

que lhe são conferidas por meio do Decreto 
Governamental no 1786, de 1° de abril de 2013; 

RESOLVE: 
1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.007385/2014, referente à 
penalidade de CASSAÇÃO DA CARTEIRA 
NACIONAL DE ABILITAÇÃO, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. EZEQUIEL CONCEIÇÃO DE 
JESUS, portador do Registro de CNH n° 
03139665911, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 de 
junho de 2013, conforme o Auto de Infração 
T050720481, autuado pelo DEPARTAMENTO 
DE POLiCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. 
11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES, RAYSA 
SILVA DA COSTA e CAROLINE DE JESUS 
BARRETO, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento 
ao Item precedente. 
111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 

· servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional;'· 
ambas mediante motivação. ..J 

Publique-se, /te"'tre-se e 
cumpra-se. , ,T - . 

Macapá, 16 de Junho de 2014 

PORTARIA N°612/2014- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual n• 1786, de 01 de abril de 
2013, respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 201 O, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia;· 

CONSIDERANDO, que o serviço de 
despachante é relevante para o desembaraço 
de documentos concernentes a pessoas 
jurídicas, concessionar1as, revendedoras, 

. entidades financeiras, frotistas, entidade 
governamental; 

CONSIDERANDO, a necessidade de 
disciplinar a atividade de despachantes junto 
ao DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO, as normas da Lei 
n•. 10.602, de 12 de dezembro de 2002, que 
dispõe sobre o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Despachantes 
Documentais; 

CONSIDERANDO, os termos da 
Portaria n•. 375/2014 - DETRAN/AP, de 23 de 
maio de 2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Amapá no. 5720, de 27/05/2014, a 
qual regulamenta o registro, credenciamento 
de entidade jurldica para a prestação de 
serviços de despachantes, junto ao 
DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, 
que a documentação apresentada pela 
Empresa M. S. FERNANDES DA SILVA, 
protocolada neste Departamento em 
10/07/2014, atende às exigências contidas na 
Portaria eplgrafada, conforme o contido no 
processo de n• 10.000.6245/2014; 

RESOLVE: 
Art. 1° RECREDENCIAR .A 

EMPRESA M. S. FERNANDES DA SILVA, CNPJ: 
08.160.231/0001-74, com endereço comercial 
situado na Rua Santos Dumont, N° 2787, 
Bairro: Jardim Buritizal, CEP. 68.902-880, 
Macapá-AP, no exercício de suas atividades no 
âmbito do Departamento de Trânsito do Estado 
do Amapá. 

Parágrafo Único Ficará 
resguardado o direito ao credenciamento do 
Despachante indicado pela referida empresa, 
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desde que atendidos os requisitos exigidos 
pela Portaria n• 375/2014. 

Art. 2° - O credenciamento do 
Despachante Documentalista Indicado pel& 
Empresa M. S. FERNANDES DA SILVA, par;,. 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á' 
mediante formalização de processo dirigido ao 
Diretor-Presidente. desde oue oreenchidos os 

requisitos contidos na Portaria referendada no 
Artigo anterior. 

Art. 3° - O presente credenciamento 
terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
a contar de 25 de Julho de 2014; 

Art. 4" - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. ~ 

Dê ciência. Publique-se e cumpra-
se. 

MACAPÁJAP, 25 de Julho de 2014. 

I 

PORTARIA N"613/2014- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual n• 1786, de 01 de abril de 
2013, respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual no 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN"AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO, que o serviço de 
despachante é relevante para o desembaraço 
de documentos concernentes a pessoas 
jurldicas, concessionárias, revendedoras, 
entidades financeiras, frotistas, entidade 
governamental; 

CONSIDERANDO, a necessidade de~ 
disciplinar a· atividade de despachantes juntu 
ao DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO, as normas da Lei 
no. 10.602, de 12 de dezembro de 2002, qu..J 
dispõe sobre o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Despachantes 
Documentais; 

CONSIDERANDO, os termos' da 
Portaria no. 375/2014 - DETRAN/AP, de 23 de 
maio de 2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Amapá n°. 5720, de 27/05/2014, a 
qual regulamenta o registro, credenciamento 
de entidade jurídica para a prestação de 
serviços de despachantes, junto ao 
DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, 
que a documentação apresentada pela 
Empresa TITAN COMERCIO E SERVIÇOS 
L TOA-ME, protocolada neste Departamento em 
14/07/2014, atende às exigências contidas na 
Portaria epigrafada, conforme o contido rv1 
protocolo N"111703; 

RESOLVE: 
Art. 1" RECREDENCIAR 1\ 

EMPRESA TITAN COMERCIO E SERVIÇO.:> 
LTDA-ME, CNPJ: 10.631.892/0001-82, com 
endereço comercial situado na Rod. Duque de 
Caxias N° SN, Bairro: Alvorada, CEP. 68.906-
720, Macapá-AP, no exercício de suas 
atividades no âmbito do Departamento de 
Trânsito do Estado do Amapá. 

Parágrafo Único Ficará 
resguardado o direito ao credenciamento do 
Despachante Indicado pela referida empresa, 
desde que atendidos os requisitos exigidos 
pela Portaria n° 375/2014. 

Art. 2° - O credenciamento do · 
Despachante Documentalista indicado pela 
Empresa TITAN COMERCIO E SERVIÇOS 
L TOA-ME, para atuação junto ao DETRAN/AP. 
efetivar-se-á mediante formalização d~ 

processo ~iriaido ao Diretor-Presi~_ente, desde 
que preenchidos os requisitos contidos n.J 
Portaria referendada no Artigo anterior. 

Art. 3° - O presente credenciament•.t 
terá vigência pelo perlodo de 12 (doze) meset., 
a contar de 18 de Julho de 2014; 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se 
_a_s disposições em contrãrlo. 
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Dê ciência. Publique-se e cumpra-
se. 

MACAPÁJAP,18 de Julho de 2014. 
.1 

I , -=::t;F".Pl;;i.}- ··-ti 
JOSÉ AURI M A SILVA 

RAN/AP 

PORTARIA N• 0618/2014- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DE

PARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ES
TAOO DO AMAPÁ, no das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n°1786 de 01 de Abril de 
2013, tendo em vista o teor do Processo N" 
014.007581/2014- Memo. n• 170/2014-GAB/DETRAN. 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1. 453, de 11 de fevereiro de 2010, que 
transformou o DETRAN-AP em autarquia, 

CONSIDERANDO o dever do agente 
público em adotar todas as medidas necessárias a 
transparência, lisura e bom andamento dos serviços 
realizados no âmbito de sua atuação, 

CONSIDERANDO dispositivos do 
Côdigo de Trânsito Brasileiro, combinados com 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito. 

RESOLVE: 
Art. 1°- CONCEDER ADIANTAMEN

TO de suprimento de fundos em nome do servidor 
AUGUSTO CESAR DE MEDEIROS COSME, CPF n• 
887.713.894-91 Chefe de Gabinete do DETRAN-AP, 
M valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), destinado 
a atender despesas miúdas de pronto pagamento, 
material de consumo e serviços de terceiro, para 
suprir as necessidades administrativas, para o De
partamento Estadual de Trânsito do Amapá - DE
TRAN/AP. 

Art. 2° · O ADIANTAMENTO conce-
dido deverá ser aplicado no prazo máximo de 90 
(noventa) dias a contar da data do recebimento. 

Art. 3° · A referida despesa deverá 
ser empenhada no Programa de TrabaÍho 
20205.0380.2591.06-122.160000, na fonte de recursos 
- 240, elemento de despesa 33.90.30 - material de 
consumo no valor R$ 2.000,00 (Dois Mil reais), Pro
grama de Trabalho 20205.0380.2591.06.122.160000, 
na fonte de recursos - 240, elemento de despesa 
33.90.39, serviço de terceiros - Pessoa Jurídica no 
valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil reais) e Programa de 
Trabalho 20205.0380.2591.06.122.160000, na fonte de 
recursos - 240 elemento de despesa 33.90.36, seri.ti
ço de terceiros • Pessoa Fisica no valor de R$ 
1.000,00 (Hum Mil reais). 

· Art. 4" • O responsável pelo adian-
tamento deverá apresentar prestação de conta junto 
a Unidade de Contabilidade - CAF deste Departa
mento, dentro de 10 (dez)·dias úteis, após o encer
ramento da vigência da aplicação do recurso cons
tante no Art. 2• desta Portaria. 

Art. 5• • Esta Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogand9-se todas 
as disposições em contrário. /:::" 

Art. 6° - Cump.rr~ ;"Registre-se e . 
Publique-se. / .. · 

Macapá-AP, em 2 'f '·~e Julho de 2014. 

PORTARIA N" 0619/2014- DETRAN/AP 

O DIRETÓR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo n• 
014.007004/2014- Memo. n• 098/2014 

·CEC/DETRAN. 
RESOLVE: 
ART 1° - TORNAR SEM EFEITO, 

a Portaria de no 046512014, de 10 de julho de 
2014- DETRAN/AP, publicada no DOE n"5753, 
de 14 de julho de 2014. 

ART 2° - Esta Portafll entrará 
em vigor na data de sua /publicação, 
revogando-se todas as ....-disposições em 
contrário. 

JOSÉ 

P,~ de julho de 2014. 
-+ 

MESDASILVA 
M 
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PORTARIA N' 0620 /2014 • OETRANIAP relacionado para exercer a função de cumprida legislaçao vigente. 

o DIRETOR - PRESIDENTE DO EXAh'.I:;A[J.JL\ úc i~~t:TCJ, p4!c. j::t":AJ.;, :!e 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 01 (um) ano, a contar aa aaía da publicação da 
ERRATA DA JUSTIFICATIVA DE DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, conferida 

presente Portaria. APOSTILAMENTO N"'1/20.14-UCC/DETRAN-AP pelo Decreto Estadual n.'1786 de 01 de abril de 2013. 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, I':~.J..- ~-·· .. •· IIIMiiliS'~s •• , ::"'~,111t~':-.l Publicado no Oiârio Oficial do Estado n• 5708, 

inciso 111; 66 e 67 da Lei n• 8.666193, de 21 de junho de f 01 I ANTONIO MARCOS MIRA VIDAL I circulação dia 09.05.2014. que se encontra com 
1993, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

incorreções. Administrativos, bem como suas alterações posteriores; 

Art. 2' • ~""'" om 
CONSIDERANDO a necessidade de Onde se lé: O presente Termo tem por objeto o 

acompanhamento e -fiscalização do Contrato n' 00612014 vigor na da~ de sua p Apostilamento ao Contrato n• 011/2013, tem por 
- DETRAN/AP X EMPRESA J.R SERVIÇOS, visando 

Registre-se. Cumpra~e. _- objeto a concessão da REPACTUAÇÃO sobre o 
subsidiar e garantir o fiel cumprimento das cl~usulas nele valor contratual da Prestaçao de Serviços 
previstas e seus aditivos bem como da Lei n• 8.666 de . ~acap ~ho de 2014. continuados de Limpeza e Conservação, 
21.06.1993 e suas alterações; Copeiragem e Jardinagem para a sede do 

RESOLVE: - .. +r . DETRAN/AP e anexos. almoxarifados e nas 
Art. 1' • DESIGNAR o COORDENADOR DA -jos€·A RI~ ~SOA SILVA CIRETRAN'S dos Municípios de Santana, 

COORDENADORIA TECNICA CARLOS ABSALÃO DA Laranjal do Jari e Oiapoque no percentual global 
SILVA, para atuar conjuntamente com a Senhora RUTH Diretor- residentt do DETRAN/AP . de 14% (quatorze por cento). sobre o Salario 
CLÉA CARMO DE SOUZA MONTEIRO (portaria 352/214) - ·Base e Benefícios Diários e Mensais, referentes 
como fiscal no ãmbito do Departamento Estadual de ao Auxilio Alimentação e a Cesta Básica, a ser 
Trânsito do Amapâ, do CONTRATO N' 006/2014, ERRAI A DO ~RIMgiRO T~BMO DE aplicado com efeitos a partir de 01/07/2013. 
estabelecido com J.R SERVIÇOS, referente à reforma do APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
prêdio de liberação do DETRAN/AP. · 011/2013 Leia-se: O presente Termo tem por objeto o 

Art. 2" • O Fiscal designado deverá anotar em · Apostilamento ao Contrato n• 011/2013, tem por 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a objeto a concessao da REPACTUAÇÃO sobre o 
execução do contrato, determinando o que for necess~rio Termo de Apostilamento ao Contrato no valor contratual da Prestaçao de Serviços 
à regularização das faltas ou defeitos observados na 011/2013. referente ao Processo n• continuados de Limpeza e Conservaçao, 
prestação do serviço. 014.011 002/2013-DETRAN/AP cujo objeto é a Copeiragem e Jardinagem para a sede do 

Art. 3' • As decisões e providências que concessao da REPACTUAÇÃO sobre o valor DETRAN/AP e anexos, almoxarifados e nas 
ultrapassarem a competência do fiscal deve~ ser contratual da Prestaçao de Serviços continuados CIRETRAN'S dos Municípios de Santana, 
solicitado ao Diretor-Presidente desta Autarquia em de Limpeza e Conservaçao, Copeiragem e Laranjal do Jari e Oiapoque no percentual global 
tempo hábil para adoção das medidas convenientes. Jardinagem para a sede do DETRAN/AP e de 14%. (quatorze por cento), sobre o Salario 

Art. 4° • O Fiscal do Contrato podérá ser anexos, almoxarifados e nas CIRETRAN'S dos Base e Beneficios Diários e Mensais. referentes 
substituído a qualquer tempo, a critério do gestor do Municipios de Santana, Laranjal do Jari e ao Auxflio Alimentaçao e a Cesta Básica. a ser 
contrato. . Oiapoque no percentual global de 14% (quatorze aplicado com efeitos a partir de 01/08/2013. 

Art. s• · Que seja encaminhado c6pla do por cento). sobre o Salario Base e Beneficios 
relatório mensal a Unidade de Con1ratos e Convênios - Diários e Mensais. referentes ao Auxilio Onde se lê: Por todo o exposto acima e tendo 
UCC/DETRAN·AP, para acompanhamento do Contrato, Alimentação e a Cesta Básica. publicado no Diário em vista· o tempo decorrido para a análise por 
conforme Art. 77 do Estatuto do DETRANIAP. Oficial do Estado · n• 5708, circulaçao dia parte deste Departamento. solicito 

Art. 6' • Que a Coordenadoria Administrativa 09.05.2014, que se encontra com incorreções. AUTORIZAÇÃO deste instrumento para 
Financeira seja comunicada sobre o Fiscal nomeado para pagamento a partir do mês de julho de 2013, o 
o acompanhamento do Contrato e tome providências que Onde se lê: a ser aplicado com efeitos a partir de valor reajustado do Contrato n• 011/2013 que 
julgar necessãrio. 01/07/2013 será de R$ 57.964.51 (cinquenta e sete mil. 

Art. 7" • Esta Portaria entra~ em vigor na nocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
dada de sua publicação com efeitos a partir desta data. Onde se lê: Este Temno complementa a Cláusula um centavos) mensais. relativos ao reajuste 

/ Decima Sétima - Do Pagamento do Contrato n• firmado em Convenção Coletiva de Trabalho 
Registre-se. Pub1ique-sll. C~P!Pra·se. 011/2013 visando à adequaçao ao valor do salário 2013, assim esta administração não irá 

Macap.ã-_i\9·: 24 de julho de 2014. 
a partir de' 01107/2014, bem como o equillbrio locupletar-se indevidamente. 
econômico do Contrato n• 011/2013. face á 

,j •· Convençao Coletiva de Trabalho 2013, de 1• de Leia-se: Por todó o exposto acima e tendo em 

Jos,~;VA 
junho de 2013. a qual fixou o salário base da vista o tempo decorrido par~ a análise por parte 
categoria, para complementaçao da dotação deste· Departamento, solicito AUTORIZAÇÃO 
orçamentária ADI/DETRAN-AP a fim de que seja -deste instrumento para ·pagamento a partir do 

I ~E . . cumprida legislação vigente. mês de agosto de 2013. o valor reajustado do 
Diretpr·Presidente. o OETRAN/AP• Contrato n• 011/2013 que será de R$ 57.964,51 

PORTARIA N° 623/ 2014 • DETRAN/AP. Leia-se: a ser aplicado com efeitos a parti de 
{cinquenta e sete mil, nocentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e um centavos) 

01/08/2013. mensais. relativos ao reajuste fi!Jllado em 
o DIRETOR - PRESIDENTE DO Convenção Coletiva de Trabalho 2013, assim 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO Leia~e Este Termo complementa a Cláusula esta administraçao nao irá locupletar-se 
Decima Sétima - Do Pagamento do Contrato n° indevidamente. 

DO ESTADO DO AMAPA, no uso de suas 011/2013 visando à adequaçao ao valor do salário 

Macapá-Í 2::~:e 20~4. atribuições legais, corlferida pelo Decreto a partir de 01/08/2014, bem como o equilfbrio 
econômico do Contrato n• 011/2013, face á 

Estadual n.0 1786 de 01 de abril de 2013 •. Convençao Coletiva de Trabalho 2013, de 1° de 

RESOLVE: · junho de 2013, a qual fixou o salário base da Ju>< •~ IV:~1s DASILVA 
categoria. para complementação da dotação ene - /AP 

Art.1°· DESIGNAR o servidor a baixo orçamentária A~OETRAN-AP a fim de que seja Diretor-~ esi9ente o DETRAN/AP 

o .. 
o4 NEK 7332 !.~00083637 27/0612014 6076 o I EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 0212014 
.5 NEK5145 t\800070910 1210612014 6068 1 
6 NEJ 7030 •800076562 28106/2014 5169 1 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Tr2nsHo do Arnap~ - 7 NES8979 <1.800076555 28/0612014 5169 1 
OETRANIAP, no uso de suas·atribuiçOes legais e com fundamen1os no inciso 11 do§ único do 8 NEP6235 . \800084342 2010612014 5010 o 
Art. 281 da Lei n• 9.503 de 23 de setembro de 1997 rlc o artigo 12 da Resolução n' 404 de 12 9 NEP6235 AB0008n16 1410612014 6599 2 
de junho de 2012 do CONTRAN, notifica os proprielârios dos velculos conforme placas 10 NEP 6235 AB00087715 14106/2014 5010 o 
constantes na relação abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da data desta 11 NE05588 AB00070929 13/0612014 6556 1 
publicação apresentar defesa escrita contra a autueçAo e ou indicar o infrator c:ano reza.a 12 NE05588 AB00070927 13/0612014 6599 2 
ditçao dos§§ 7" e 8° do Art. 257 do Código de Tr2nsHo Brasileiro- CTB. .13 NEO 5588 AB00070926 13106120H 5010 o 

14 NFA 5489 AB00083?Q9 1310612014 6599. 2 
15 NEU 0396 AB00047898 14/0612014 5045 o 

Notlficaç!o da Autuaç!o de lnfnlç!o lllegisleçlo de TrAnsito 16 NEU 1657 AB00070931 1310612014 5010 o 
17 NFA8854 AB00090525 2410612014 6912 o 
18 NFA8854 AB00090524 2410612014 5045 o 

PLACA AUTO DE DATADA COD.DA DESDOB. 19 NE11458 AB00069380 11/0612014 6912 o N". tNFRACAO INFRAClO INFRACÃO 
1 NEU 7473 AB00070921 0910612014 5010 o 20 NEU 3552 AB00083996 1010612014 5061 o 
2 NEU 7473 AB00085709 09/0612014 6599 2 21 NEP 7931 AB00076673 21106/2014 5169 1 
3 NEU 8309 AB00085772 1410612014 5010 o : 22 NEY 9571 .1\800083825 1010612014 5010 o 

- -
'-- '·· -· 
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23 NEY 9571 AB00083826 10/06/2014 6599 I 2 

24 NEY 9571 AB00083827 10/06/2014 6837 

25 NEN 9278 AB00085746 14/0612014 SOlO o. 
26 NET 4904 AB00076669 2110612014 5169 

27 NET 4904 AB00076682 21106/2014 5045 o 
28 NET4904 AB00076663 2110612014 6599 

29 NEP 5107 AB00083539 10106/2014 5045 o 
30 NEP 5107 AB00084661 1010612014 6599 2 

31 NEY 3461 AB00085019 28/0612014 5169 

32 NEM 8649 AB00083638 2710612014 6076 o 
33 NET 5776 AB00046069 05/0712014 5169 

34 NEU 3351 AB00083997 10106/2014 5215 

35 NEU 3351 AB00083998 1010612014 6599 

I 
36 NEW6675 AB00090522 2410612014 5169 1 j 
37 NEX 1867 AB00087906 0710612014 6530 O 

38 NEU 3635 AB00045986 09/0612014 7366 2 i 
39 NEP4838 AB00076689 24/06/2014 5169 1 

40 NET 2325 AB00048199 2110612014 5169 1 I 
41 NER 7034 AB00076130 260612014 5169 1 

42 NEL 7313 AB00076624 2910612014 5169 1 

43 NEQ 5957 AB00076644 29/0612014 5169 1 

44 NEU 7682 AB00076582 28/0612014 5010 o 
45 NEW 7622 AB00048079 05/0712014 5169 1 

46 NEW 76.22 AB00048092 . 0510712014 5010 O 1 

47 NEI4337 A800047241 07/0712014 5010 O 

48 NEW 1199 AB00084948 2310612014 7366 2 

49 NEY 5556 AB00068701 1710612014 5010 O 

50 NFA 2452 AB00090277 12/0612014 6653 1 

51 NEZ 1939 AB00083507 131061201~ 5010 o 
52 NEI1566 AB00083655 2010612014 5010 O 

53 NFB 6402 AB00084672 09/06/2014 7366 2 

54 NEU 5063 AB00083745 10106/2014 5010 O 

55 NEY 3461 AB00085020 28106/2014 6912 O 

56 NET 3268 AB00082298 2510612014 7366 2 

57 NEQ 4938 AB00076647 2910612014 · 5169 I 1 

58 NEQ 4938 AB00047211 0710712014 5169 1 

59 NEU 5063 AB00083744 10106/2014 6599 2 

60 NEU 6927 AB00090343 2610612014 5010 O 

61 NET 1041 AB00083960 28/0612014 7366 2 

62 NFA 4058 AB00076629 19106/2014 5169 1 

63 NER 4912 AB00076592 28/0612014 5169 1 i 
64 NER 4912 AB00076593 2810612014 SolO o 
65 NER 4912 AB00076594 28/0612014 6599 2 1 

66 NEO 6122 AB00076676 2110612014 5169 1 

67 NEU 7682 AB00076583 28106/2014 6599 I 2 

68 NEU 7682 AB00076566 28106/2014 5169 1 

6
7
9
0 

~N~F~A~0~~~1~-,A~B0~00~836~00~i-7-12~/06/~2~01~4~--~65~9~9--~----~2--~l 
NFA 0~1 AB00083599 12/0612014 5010 o 

71 NEU 2266 AB00083596 11/06/2014 5010 O 

72 NEN 5618 AB00084057 . 17/0612014 6599 2 

73 NEN 5618 AB00083985 17106/2014 5010 O 

74 NEQ 6636 AB00084668 12/0612014 5010 o 
75 NFB 9546 AB000835~ 11106/2014 5010 o 
76 NEY 251'6 ABOOOB3747 1110612014 6912 O 
77 NES 2848 AB00045990 13/0612014 6599 2 

78 NEU ~39 AB00084703 11106/2014 5835 O 

79 NEU 8309 AB00085773 1410612014 6599 2 

80 NES 4337 AB00083746 11/06/2014 5045 0 

81 NET 4064 AB00070123 2110612014 5010 o 
82 NEP 4750 AB00078582 07/0612014 7340 i 0 

83 NEY 8005 AB00090632 25/0612014 6637 1 

84 NEY 8005 AB00090631 25/0612014 6599 2 i 

85 NEO 4343 AB00047214 07/07/2014 5169 

86 NEO 4343 AB00047653 ,-07/0772014 5835 o I 
87 NEO 4343 AB00047652 07/07/2014 6076 o 
88 NET 2793 A800070348 18/0612014 5169 

89 NET 2793 AB00070349 18/0612014 5274 

90 NEI 4521 AB00069377 06/06/2014 501 O o 
91 NEU 5639 AB00083612 09/06/2014 7340 o 
92 NET 0113 AB00084171 19/06/2014 6599 2 

93 NER 6742 AB00076636 29/0612014 5169 i 1 i 
94 NEZ 6689 AB00090788 0310712014 6599 2 ; 

95 NEZ 4107 . AB00084050 03/07/2014 7366 i 2 

. nlf. / 
Macapá-AP, ~:de _.::.í>-"-7 __ de 2014. 

~ - - ~ 
JóSé UR~~M G; ~~DA SILVA 

en~nkii.-"' 
Diretor do Oepa1 mento Estac ua/ de Ttdnslto do Ama~ 

Parecer n• !Jij il14 
INTERESSADO: Departamento Estadual de Trânsito 
RELATOR: ALEX F A V ACHO BARRETO 
Processo n• 014. 107420/2012 
ASSUNTO: Proc&sso de Suspensão do Direito de Dirigir/Cassação de 
CNH do condutor EDMIR DA SILVA. 

I - RELATORIO: 
1.1. Cuida-se de solicitação fonnulada pelo Sr. EDMIR DA SILVA, 
proprletãrio do veiculo de placas NEZ 9905-AP, ao Senhor Diretor do 
Departamento Estadual de Trânsito, para cancelamento da penalidade 
aplicada de Suspensão da Carteira Nacional de Habilitação pelo 
periodo de 03 (três) meses, onde requer manifestação desta JARI, 
acerca da suspensão que lhe fora imposta, ante o fato de ter Incidido 
na capitulação dos Arts. 167, 195, 167, 187 do Código de Trinslto 
Brasileiro. 

11- CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
É de bom alvitre destacar, acerca da tempestividade do recurso 

trazido a baila, razão pela qual apreciamos o pleito, com base nos 
preceitos contidos no §~do Art. 285, que dista, in verbls: 

O requerente alc:-ga que "... não descumpriu nenhum artigo da 
resolução 181/20( 5. Pois não atingiu 20 pontos no perlodo de dose 
meses, não trans~'tedi normas que preveem Suspensão do Direito de 
Dirigir e também rerifiquei que no dia 22.09.2011, fui autuado quatro 
vezes, sendo que três no art. 167 do CTB e praticamente no 
mesmo horário. Assim, verifica-se que houve irregularidade ao ser 
penalizado com multas de mesma natureza no mesmo dia e hora. 
Assim solicito o cancelamento do ·Processo Administrativo 
principalmente que mesmo somando as infrações do ano de 2011 não 
atinae 20 Dontos". · 

Analisando os Autos de Infração e Notificação da Autuação de 
n•s E000162784, E000183097, E000162785 e E000162786 do processo 
em epígrafe, observa-6e que no que se refere ao aspecto formal os 
autos de Infração estão indevidamente preenchidos, e, que as quatro 
infrações silo de responsabilidade do condutor do veículo confonne 
Anexo IV - Tabela de Enquadramentos - da Portaria 59/2007-
DENATRAN. Porém, duas infrações do Art. 167 do CTB, foram tiradas 
no mesmo dia, local e hora e uma terceira infração do Artigo 167 foi 
tirada com uma d.!ferença de sete minutos no mesmo dia e local. O 
requerente tinha ailngido supostamente 20 pontos, e por esse motivo 
teria o seu direito de dirigir suspenso pelo período de três meses, 
acontece que uma das Infrações correspondente ao art. 167, anotada 
no Auto de lnfraç\o de n• E000162784, jã foi cancelada, conforme 
Detalhamento de , ftulta do DETRAN-AP, fls. 07 e Multa por Chassi 
também emitida p 110 DETRAN·AP, fls. 54, esta infração encontra-se 
cancelada. 

O requerente tão tem 20 pontos negativos, haja vista que uma 
das infrações foi cancelada, ficando o mesmo. com apenas 15 pontos, 
esse número de pontos não dá Suspensão do Direito de Dirigir. -

Pelo exposto. Esta Comissão Defere o pedido do requerente, e 
que o Processo seja arquivado. . 

PORTARIA 59, DE 25 DE OUTUBRO DE 2007-DENATRAN 
ANEXO IV - Tabela de Enquadramentos - Tabela de Codificação de 

Multas 

Códig I Desd. \ Descriç 

1

1 Amparo lnfrato I Gravidade Órgão ! 
oda 1 lão da Legal r 1 

I f 1 Infração 'I 

~oraç i I 

~ P~ixar o 167 Condu 5-Grave 
~ ow-w I . <:Onduto tor 

1 r de 
,-----::::;'===;l::::~usar 
r ·~: ntó" de 

I 

i
l S·!guran 

~--~----~ça~---~------4-----4--------+-----~ 
!1. 518-5 1 Deixar o 167 

1 
Condu 5- Grave I Est/Mu 

l 
~ondu~: I tor ~~c/Rod 

usar 
i \cinto de · I seguran 

'ça .. 1 

583,.5 O Desob. 195 Condu 5 ·Grave Est/Mu 

I ~~ens 
1 

tor ~~c/Rod 
emanad 

j \as da 
1 1 autorlda 

.I 11 ~~~pet I 
1 E .1te de 

U I rf::i:e I 11 I 

__ ___1~,-g_e_n_te_s_L ______ J_ ____ _L ________ ~.------~~ 
Diante dos fatos e'fundamentos supra, respondendo objetivamente ao 
rlllr.un::n tAmnAstivo dg interest~_ado, que tem legitimidade oar'a tal fim. 



Macapá, 29.07.2014 (DIÁRIO OFICIAL) 

Verificamos que aconteceram várias situações que levam a anulação 
do processo de Suspensão da CNH do Sr: EDMIR DA SILVA, senão 
vejamos: 
1- Das quatro infrações uma foi cancelada diminuindo o no de pontos 
de 20 pra 15 pontos. 
2 - Três infrações do Art. 167 do CTB, duas extraídas no mesmo dia, 
local e hora. 

Pág. 28 

3 • Art .261- A penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir será 
aplicada, nos casos previstos neste Código, pelo prazo mlnimo de um 
mês até o máximo de um ano e, no caso de reincidência no perlodo de 
doze meses, pelo prazo mfnlmo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

· I1~-, -
Janeci da f'osta Monteiro 
Preside t 1 

§ 1° Além dos casos previstos em 04tros artigos deste Código e 
excetuados aqueles especificados no Art. 263, a suspensão dó direito 
de dirigir será aplicada sempre que o infrator atingir a contagem de 
vinte pontos, prevista no Art. 259. 
Nesse diapasão, vislumbro, nos autos ora analisados ocorrência de 
vício •. capaz de ensejar o arquivamento do Processo, conforme pugna 
o recorrente. 

111 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Diante dos fatos e fundamentos supra, respondendo 

objetivamente ao recurso tempestivo do interessado, entendo, que não 
existem motivos, nem números de pontos negativos suficienl!!S para 
que seja aplicada a Suspensão do Direito de Dirigir ao Sr. EDMIR DA 
SILVA, Portanto, que o processo de cassação seja arquivado. 

Este é o ·parecer que, com o costumeiro respeito, submeto aos 
demais membros para as considerações de estilo. · 

Macapá-AP, +~ .. de . .]):~~.~.(?. ...... de 2014. 

/Aprovado por unanimidade na Sessão Ordinária n°S t, realizada 
1. /-í ::::J/j;:.. Hz/ · 

em::....... de ................... : ............. de 2014. · 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá - DETRAN, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria 0° 227/2014-DETRAN. torna público 
para o conhecimento dos interessados q_ue 
REALIZARÁ, licitação na modalidade PREGAO 
na forma ELETRÕNICO N° 007/2014-
CPL/DETRAN, Processo n° 014.005523/2014, 
referente a AQUISIÇÃO DE UMA (01) 
VARREDEIRA AUTOPROPELIDA COM MOTOR 
A DIESEL 4 TEMPOS E OPERADOR A BORDO 
(TIPO URBANA), PARA UTILIZAÇÃO NOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE VIAS 
CONTEMPLADAS. COM SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
PELO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÃNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, de acordo 
com o especificado contido no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA. que integra o Edital. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: no 
endereço eletrônico: https:/lwww.licitacoes
e.com.br, até 12/0812014 às 17h:30m_ln. 

ABERTURA DA SEÇÃO DE LANCES: 
14/08/2014 às 10hOOmin. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: no en.dereço eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br. INFORMAÇOES: pelo 
telefone (096) 4009-5519 das OBhOOmin às 
13h00min. 

Macapá~AP, lhode2014 

GEISON OS SANTOS 
Prego DETRAN/AP 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N' 712014 

-~1 _12014. 

PROCESSO N". 014.006974/2 14 
MODALIDADE: INEXIGIBILID DE. t ., 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, 11, C/ ART. 13 DA LEI 
8.666/93. 
OBJETO: CURSO DE ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS E NECESSÁRIO$ NO PROCESSO 
LICITA TÓRIO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

VALOR GLOBAL: R$ 13.160,00 (treze mil cento e sessent; 
roats). 
FONTE: 240 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 
PROGRAMA: 20205.0380.2591.06.122.240.3.3.90.39.160000 
(GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO); 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSO.I-. JURÍDICA) 

SenhOr Diretor · Presidente, 

No presente caso. justdica·se a presente contratação na forma 

eleita, considerando que a solicitação iniciou-se no dia 16 de 

junho de 2014. tis. 02, através do Memorando n'. 037/2014· 

CPL//DETRANIAP, onde informou este Departamento, a 

necessidade de contratação do Curso supre citado, que será 

realizado na cidade de MacelóiAL, para os servidores: GEISON 

CASTRO DOS SANTOS. BRENO TAVORA SOARES, RUTH 

CLEA CARMO DE SOUZA MONTEIRO, LUIZ HENRIQUE. 

MORAES e CARLOS ABSAIJ.O DA SILVA. 

JustifiCa-se a contratação direta da empresa J~! 

CONSUL TORtA E EVENTOS I MENDES & LOPES 

PESQUISA, TREINAMENTOS e EVENTOS L TOA .. inscrita n • 

CNPJ sob n~ 04.777.721/0001-fit, em razão do objeto do•t.• 

processo ser a contratação de serviços técnicos par~· 

treinamento c aperle~mento pessoal_. através do curso supra 

citado. 

Ante o .exposto, e depois de verilf;ada a existência de s.1ldo 

orçamentário para acobertar tal despesa. fL38. parecer jurídico, 

11.46151, submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria a 

presente justificativa de Inexigibilidade de Licitação, com 

fundamento legal no ar;;go 25, 1ncisa 1t ele art.13 · da Lei 

8.666193, e em cumprimento ao q~e preceitua o artigo 26 do 

mesmo diploma legal. para a I A ·O e PUBLICACÃO, 

GEISON 
Presld 

JUSTlro.-AllVA-DElfiEXIGIBtLIDADE N' 006/2014 

Ratifico em _7.':!...;~_12014. 
• '.r.>· 1' 

PROCESSO N'. 014.00749112014 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE. 1 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, 11. CIC ART. 13 DA LEI 
8.666/93. 
OBJETO: CURSO DE "REEOUILIBRfO ECONÓMICO -
FINANCEIRO 'DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: 
REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO". 
VALOR GLOBAL: R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e 
noventa reais). 
FONTE: 240 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 
PROGRAMA: 20205.0380.2591.06.122.240.3.3.90.39.160000 
(GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO); 
NATUREZA DA OESPESA: 33.90.39 (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS- PESSOA JURjDICA) 

Senhor Diretor - Presidente, 

I 

No presente caso, justifica-se a presente contratação na forma 

eleita, considerando que a solicHação iniciou-se no dia 07 de_ 

julho de 2014, fls. 02, através do Memorando n•. 10/2014· 

SGIDETRANIAP. onde informou este Departamento, a 

necessidade de contratação do Curso CapacHação em 

REEQUILIBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO DOS 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. que será realizado na 

cidade de Brasilia/DF, para a servidora: LILIAN NUNES DA 

SILVA. 

Justifica·se a contratação direta da empresa ELO 

CONSUL TOA IA EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE EVENTO 

LTOA., inscrita no CNPJ sob n• 00.714.403/0001·00. em razão 

do obJeto deste processo ser a contratação de serviços 

técnicos para treinamento e aperfeiçoamento pessoal, através 

do curso supra citado. 

Ante o exposto. e depois de verillcada a existência de saldo 

orçamentário para acobertar tal despesa, 11.41, parecer juriaico. 

ti. 48152, submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria 

a presente iustHicativa de Inexigibilidade de Licitação, com 

lundamento legal no artigo 25. inciso 11 c/c art.13 d~. Lei 

8.666/93, e em cump~mento ao que preceHua o artigo 26 do 

C Ã e PUBUCACÃO, 

COMI5SÃO PERMANENTE DE LICITACÃQ 

Errata do Resuhado de Licitação e Mapa 
Adju~;~«i~rio e Homologatório, referente ao Processo 
.\oministrativo n• 014.01091212013. tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAliZADA EM 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES PARA INTEGRAR 
FISICAMENTE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRANIAP A REDE METROPOLITANA DO 
AMAPÁ - METROAP, POR MEIO DE UMA EXTENÇÃO DE 
FIBRA OPTICA ATRAVÉS DO SIAC-ZONA NORTE, 
publicados no Diário Oficial do Estado n• 5753, de 14.07.2014, 
círculaçao em 14.07.2014. pag. 17. 

.Onde se lê: 

Processo n• 014.00010912/2014. 

Leia-se: 

Processo n• 014.01091212013. 

. / 

Macapa~AP, lhode2014. 

GEISO R OS SANTOS 
Presiden a L/DETRAN-AP 



Macapá, 29.07.2014 

(Pescap 

Max Ataliba Ferreira Pires 

PORTARIA N° 077A/20131PESCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO . 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n" 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade. aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de Janeiro de 
2003 e atendendo ao Memo. N• 052/2013- CDPAIPESCAP. 

RESOLVE; 

Homologar o deslocamento do servidor Carlos Almeida 
Souza Neto· Gerente de Núcleo de Mercado e 
Comercialização/PESCAP, que viajou da sede de suas 
Atividades, até os Municípios de Pedra Branca e Serra do 
Navio, no período 01 á 03/08/2013, com objetivo de participar 
da programação da revisão do plano plurianual do GEA. 
plenárias part1cipativas municipais, palestras sobre o programa 
peixe popular (venda do pescado). 

Dé-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP, 09/08/2~~y/ / .. ).) / / .. , 

~~~~{·/<·\ 
. · /"'""" p,,~/~se./i;·/ 

PORTARIA N" 10lt20t2!1'J::SCW 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAP A. no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n" 611 de 11 de Julho de 2001 e Art36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de Janeiro de 
2003 e atendendo ao Memo. N• 0124/2012· 
GNAT/CATEIPESCAP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores Ercilio Ramos de 
Lima. Extensionista em Pesca e Aquicultura. Rúbi"' Maielli 
Lima Brandão~ Extcnsionrsta em Pesca e · 
Aquicultura/PESCAP e José Martindo Araújo de Oliveira
Motorista. que viajaram da sede de suas Atividades, até o 
Municipio de Calçoene, no período 29/06/2012 a 01/07/2012. 
com objetivo de desenvolverem atividades Técnicas 
relacionadas ao Cadastro de pescadores junto ao Fundo de 
Desenvolvimento Rural do Amapâ-Frap. 

Dé·se ciência. cumpra· se e,p,ublique-se. ,/ 

Macapá-AP,10107!20/«-. • Ju. I,:.){/! ' 

~!!::::!?:f:i1·/Á ./I %'.-. ; StAJ!,·. 

PORTARIA N'l07/2012ii'ESL\I' 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA. no uso das atribuições que lhe· são conferidas pela Lei 
n' 611 de 11 de Julho de 2001 e Art.36 do Estatuto' da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de Jane~ro de 
2003 e atendendo ao Mamo. N• 02512012· 
CDPAIPESCAP. 

RESOLVE; 

Homologar o deslocamento dos servidores Renata das 
Graças Barbosa Marinho· Extcnsionista Agropecuário e 
lngrig Lins da Silva Ferreira· Extensiomsta em Pesca e 
Aqui.cu!tura:PESCAP. que v1ajou da sede de suas Atividades. 
até a Ilha Rasa no Estado do Para. no período de 03 a 
05/07/2012. com ObJetivo de visita técnica ao produto de 
camarão regional para possivel implantação do Projeto de 
Manejo sustentável de camarão regional M. amazônico para 
abasteamento do estado do Amapá junto a Coopercaf. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se .. .~ 

Macapá-AP, 10107~2012 ·. r- I . .' r/"'(1-~1 
. -~4:i:lf~,./; i) 

/. ~~/ 

(SIAC/euper-Fácil 

Dário de Jesus Nascimento de Souza 

PORTARIA N° 035/2014-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema lntegra.do 
de Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto no 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Mcmo. n° 038/2014-
CGI/SIAC. 
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RESOLVE: 

Art. 1° . Autorizar o deslocamento do 
servidor abaixo relacionado, que se deslocará 
da sede de suas atividades até o Município de 
Tartarugalzinho, nos dias 24 c 25/07/2014, para 
reconfiguração do servidor de dados. · 

Variei Monteiro da Costa 

Art. 2" -Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique· 
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 22 de julho de 2014. 

~~p:s::-=:=:-- .·, 
Dár~ento de Souza 

Diretor Gerai/SIAC 

PORTARIA N°. 024/2014 • GAB/HEMOAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPA- HEMOAP, no uso 
das atribuições que_ lhe sao conferidas pelo 
Decreto n°. 2645 de 03 de junho de 2014, art. 33, 
Inciso XI do Decreto Estadual n•. 5.519 de 09 de 
dezembro de 1997, que aprovou o Estatuto do 
Instituto de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
do Amapá 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear a servidora Dani.ele de Lorena 
Coimbra Miranda, matrícula 1162730, para atuar 
como fiscal do Contrato n• 003/2013, que ten: 
como objeto a Prestação de Serviço de Limpeza e 
Desinfecção Hospitalar e Autoclavagem, para 
atender as necessidades do HEMOAP, exercendo 
o acompanhamento de todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato e 
orientar no que for necessário. 

Art. 2• - b fiscal será responsável por fiscalizar e 
acom.panhar o andamento e a execução dos 
serviços prestados. conforme especificado na 
cláusula sexta das obrigações do contratante do 
Contrato n• 003/2013. 

Àrt. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicaçao .. 

Macapá-AP, 21 de julho de 2014. 

PORTARIA N°. 025/2014 • GABIHEMOAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPA - HEMOAP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 2645 de 03 de junho de 2014, art. 
33. Inciso XI do Decreto Estadual n•. 5.519 de 
09 de dezembro de 1997, que aprovou o 
Estatuto do Instituto de Hematologia e 
Hemoteraoia do Estado do Amaoá. 
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RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear a servidora Daniele de Lorena 
Coimbra Miranda, matricula 1162730, para 
atuar como fiscal do Contrato n• 009/2011. que 
tem como objeto a Contratação de pessoa 
jurídica especializada na locação de pessoal, 
visando à prestação de serviços de mao de 
obra, para atender as necessidades do 
HEMOAP, exercendo o acompanhamento de 
todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato e orientar no que for 
necessário. 

Art. 2" • O fiscal será responsável por fiscalizar 
e acompanhar o andamento e a execução dos 
serviços prestados, conforme especificado na 
cláusula terceira das obrigações do contratante 
do Contrato n• 009/2011. 

Art; 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Macapá-AP, 21 de julho de 2014 . 

PORTARIA N°. 026/2014- GAB/HEMOAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEIIÍIOTERAPIA DO AMAPÁ - HEMOAP, no uso 
das atribuições que lhe s'ao conferidas pelo 
Decreto n•. 2645 de 03 de junho de 2014, art. 33. 
Inciso XI do Decreto Estadual n•. 5.519 de 09 de 
dezembro de 1997, que aprovou o Estatuto do 
Instituto de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
~o Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear o servidor José Nllton 
Gonçalves Barbosa, do Quadro Civil do Estado, 
matricula 903302, para atuar como fiscal do 
Contrato no 010/2012, que tem como objeto o 
Fornecimento de alimentação tipo lanche 
industrializado para doadores de sangue. 
• ·..,ntonistas e eventos. para atender as 
nec.., ''>idades do HEMOAP, exercendo o 
acomp .. ·~amento de todas as ocorrências 
relacionaoc.. · com a execução do Contrato e 
orientar no qut. •.,r necessário. 

Art. 2° • O fiscal ser<:t ·esponsável por fiscalizar e 
acompanhar o andame •. •o e a execução dos 
serviços prestados. confo• ,..,e especificado na 
cláusula nona das obrigações 1o contratante do 
contrato n• 010/2012. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigo1 na data de 
sua publicação. 

Macapá-AP, 21 de julho de 2014. 

PORTARIA N°. 027/2014 • GAB/HEMOAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPÁ - HEMOAP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n°. 2645 de 03 de junho de 2014, 
art. 33. Inciso XI do Decreto Estadual n°. 
5.519 de 09 de dezembro de 1997, que 
aprovou o Estatuto do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Estado do 
Amapá. 

RESOLVE: 
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Art. 1°· Nomear a servidora Marilda Ferreira 
da Cruz de Jesus, do Quadro Civil do Estado. 
matricula 333867, para atuar como fiscal do 
Contrato n• 01112012, que tem como objeto o 
Fornecimento de alimentação tipo lanche 
preparado para doadores de sangue, 
plantonistas e eventos, para atender as 
necessidades do HEMOAP .. exercendo o 
acompanhamento de todas as ocorrências · 
relacionadas com a execução do Contrato e 
orientar no que for necessário: 

Art. 2° • O fiscal será responsável por 
fiscalizar e acompanhar o andamento e a 
execução dos serviços prestados, conforme 
especificado na cláusula nona das obrigações 
do contralante do contrato n• 011/2012. 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Macapá-AP, 21 de julho de 2014. 

. Jj;6~,JI., '. ·1 ,.-~/ 
r;K{~~ . .t: 1 

ARÍENE CA ~ARAUJO 
Diretora-Presidente 

PORTARIA N°. 028/2014 • GAB/HEMOAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPÁ - HEMOAP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 2645 de 03 de junho de 2014, art. 
33, Inciso XI do Decreto Estadual n•. 5.5f9 de 
09 de dezembro de 1997, ·que aprovou o 
Estatuto do Instituto de Hematologia e 
Henioterapia do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear o servidor Mylner Oliveira 
Fermlano de Souza. do Quadro Civil do 
Estado, matrícula 1089536, para atuar como 
fiscal do Contrato n° 003/2014, que tem como 
objeto a Prestação de serviços técnicos de 
análises laboratoriais especializados aos 
pacientes, para atender as necessidades do 
HEMOAP. exercendo o acompanhamento de 
todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato e orientar no que for 
necessário. 

Art. 2° • O fiscal será responsável por fiscalizar 
e acompanhar o andamento e a execução dos 
serviços prestados, conforme especificado na 
cláusula terceira das obrigações do contratante 
do contrato n• 003/2014. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Macapá-~AP, 21 de julh~ de 2014. 

. 
' 

A.R'LE E C ~ ARAUJO 
Diretora-Presidente 

PORTARIA N°. 029/2014 • GABIHEMOAP 

A . DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPÁ - HEMOAP. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 2645 de 03 de junho de 2014, art. 
33, Inciso XI do Decreto Estadual n°. 5.519 de 
09 de dezembro de 1997, que aprovou o 
Estatuto do Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear o servidor Marlindo da Rocha 
Campos, do Quadro Civil do Estado, matricula 
364819, para atuar como fiscal do Contrato n• 
008/2014. que tem como objeto a Contratação 
de pessoa jurídica especializada em serviços 

(DIÁRiO OFICIAL) 

continuados de engenharia mecânica para a 
prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de 
refrigeraçao. para atender as necessidades do 
HEMOAP. ~xercendo o acompanhamento de 
todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato e orientar no que for 
necessario. 

Art. 2° • O fiscal será responsável pór fiscaliz;lr 
e acompanh;lr o andamento e a execução dos 
serviços pre~tados, conforme especificado na. 
cláusula oitava das obrigações do contratante 
dó contrato n"o 008/2014. 

Art. 3° • Est? Portaria entra em vigor na data 
de sua public;ação. 

Macapá-AP, 21 ~dcjull)o de 2014. 

1~ ~· 
_ A~J..ÉN~ C~. . E ARAUJO 

Diretora-Presidente 

RETiFICAÇÃO DO DESPACHO 
HOMOLOGATÓRIO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

• N~OJ/2014 

A DIRETORÁ·PRESIDENTE DO INSTITUTO DE • 
HEMA TÕLOGIA Ê HEMÓTERAPIA DO AMAPÁ
HEMOAP, nÓ uso das àtribuições que lhe são - .. '. " 
conferid!I.S Jllllo Decr~to Estadual n•. 5.519 de 9 
de·dezembro de 1997, que,aprovou o Estatuto 
do Instituto &e Hematologia e Hemoterapla do .. · t· .. 
Estado ~o l'mapã, Invocando a autoridade ·. 
concedida pelo Decreto Estadual n•. 2645, de 3 
de junho de '2ô14 e conforme o disposto na Lei 
n•. 10.5Í0/20'fl2 e subsidiariamente pela Lei n•. 
8.666/93. 

RESOLVE: 
Retificar as ifllormaçOes contidas no Despacho 
Homologatório, PROCESSO n•. 18.000.033./2014 
PREGÃO ELÉTRÓNICO n•. 03/2014 • HEMOAP 
OBJETO: ,c\OUISIÇÃO DE MATERIAL OE 
CONSUMO,CpRRELATOS(Substâncias Quimicas 
e Bioquímicas. Liquida), publicado no Diário Oficial 

~~.~o~~~:;L~i:a 24 de junho de 2014, pág. 19 á 

Consid~rando, o julgamento do Pregllo 
Eletrônico n•, 00312014 • HEMOAP, referente à 
AQUISIÇÃO bE MATERIAL DE CONSUMO · 
CORRELATO~ (Substâncias Qulmicas e 
Bioqulmicas ~iquida), destinado ao INSTITUTO 
DE HEMAT@LOGIA E HEMOTERAPIA DO 
AMAPÁ, inicia~do a disputa no dia 31/03/2014, às 
09h30min, e a proposta apresentada pela 
empresa abaixo citada: 

1 Empresa vencedora: 

I SPECIALA~iPRODUTOS DE 
, LABORATOBIOS LTDA-EPP 
I CNPJ: 09.258.809/0001-92 ! 

---·-; I SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS E BIOQUIMICA I 
'LIQUIDA I ' i 

JQuanl Preço Preço i 
tem _ ... -~scriç~o- . ___ t_ 1 UNIT TOTAL! 
'"15- Conjunto de corante 1 I I para hematologia· i I I 

coloraçaoem 3 tempos! I 
esfregaço de sangue ! I ! 
periférico para I I I contagem diferencial I ! das células do sangue_Í ' 
Contendo 1mpresso em. i cada frasco o nome doi 

I fabncanle, lote. datas 
de fabricaçao e I 
validade. registro no 
MS. 
Apresent: Conjunto 30 36.66 1.099,80 

18 i Azul Cresll brilhante: -- ----
solução corante para 

I I 
contagem.de 

j reticulócitos a 1% de 
I azul cresihbrilhante em 
I 1 solução fi~iológica 

I 
I (NaCI 0,85%) com 

0,4% de citrato de I sódio. Rótulo com N'. 
de lote data de 12 33.33 399.96 I fabricaçãciJvalidaâe, . I j_t-J fórmula e procedência, I contendo 1 OOml. 
Apresent: Frasco 

• 201 Liquido de Turk . I 
, (frasco com 500ml) . I _.i .L. _ Rótulo com N'. de lote. 
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I 
I dafâ de -· ·· Í 

I I I fabncaçãolvalidade. 
I I fórmula e procedência_ 

j ~_resent: Frasco 3 I 21_66 64.96 I 
22 · Giemsa em solução 

(frasco com SOOml). 
Rótulo com N'. de lote. 
data de fabricação. I validade. fórmula e 

! procedência. 
35.00 1140_00 I Apresent: Frasco 4 L.--

! 24 ·Õieo de lmemo 

I I (frasco c/100mL). 
Rótulo com N'. de lote. 

I 
data de I fabricação/validade, 

I fórmula e procedência. 
19o.oo I Apresent: Frasco. 10 19.00 

40 1 ASO: Conj_ p/ 

j· 1 dosagem de anti-
i estreptolisina "O .. in 
~ vitro, pela técnica de i létex · 

- ~P!_fl~!'fl_!;_!~~. 1,800 0.40 720.00 -'-41 BETA-HCG: teste p/ i j dosagem de I gonadotrofina 
corionica . .- I e/sensibilidade min1ma 
de 25 Ul/1 pela.técnica I 

I 
de. 

1229.50. 
imunocromatografia. 

I Apresent: Teste 150 1.53 
42 FR: conj. pt dosagem 

I de fator reumatoide, I ! por aglutinação direta I 

77_~gJ do látex. 1 
0.43 i Apresent: Teste 1 ,800i 

43! PCR: ConJ. pl • ! i J dosagem de proteína ! 
I C reativa ,in vitro. pela 

' técnica de latex. 
_ .I Apresent: Teste 2.400 0.41 984.00 

45; Amilase. kit p/ 
dosagem de am1lase 

I no soro ou piasma pele 

~" 
método c;nético ou 

2.63 6,396, 00 
enzimãlico. 
Apresent: I ~te_ 1,200 
Cálcio: kit p/ dosagem 

I de cálcio no soro ou 
p1asma pelo método 

L colonmétrico_ 
_Aprnen_!; Teste 300 0.59 177,00 ' 

471 Células LE. kit pl 

I no soro ou plasma I pelo método de · 

I detecçao de células LE 

i aglut1nãção d1reta. 
2...1_ºº 1_3.:.!_! 7_464,00 ' Apresent: Teste 

50 Fosfatase Alcalina: kn I 

I 
pl dosagen1 oe i 
fosfatase atca!ma no 

0.6611,980.00 

soro ou plasma 
I pelo método cmét1co. 
_ ~_!!sent: Teste 3,000 

52'r Magnésio· k•t p/ ~- I l dosagem de magnés1oJ 

I 
I método cmét1co ou 
I enz1mât•co 1 

no soro ou plasma pel 

l~y~_resent: Teste 300 I 0.33 99.00 i 
53 i Mucoproteinas: k1t p: 

1 
I 

I 
I dosagem de · 

0+001 mucoproteinas no soro 

600 I ' , ou plasma. 
i t ~esent: Teste 

55j Proteínas Totais- kit ! 
j p/ dosagem de 
, protelnas iota1s no I soro ou plasma pe!o I 

métoco c•nét1co ou 

0.19 ' 190.00 
; enzimâhco 

,1\present: Teste 1.000 
57 VDRL: Teste RPR de ' 

cardiolipina para 
diagnostico da sífilis 
pela técnica de 
floculação rápida na 
pesquisa de reaginas 

' no plasma ou no 
i soro. sem I 

ina1ivação do soro. 22.50 ! I necessidade de _J5 ~ 
Apresent: Teste 0 __ 9J?_ ~a2~.go! 

L----- ~~!-OR GLOBAL. R$ 22.177,24] 

Valor Global de R$ 22.177,24 (Vinte e dois mil, 
cento e setenta e sete reais e vinte e Quatro 
centavos) para um período de 12 meses. 

RESOLVE: 

Homologar o julgamento das propostas 
apresentadas pelas empresas citadas acima, 
convocando-as, através deste ato, ,para a 
contrataçao do objeto licitado, nas condições 
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estabelecidas no. Pregao Eletrônico n°. 
003/2014- HEMOAP. 

(Lacen 

lvanete Costa Amanajás (interina) 

I'ORIAJtL\ v· 0~2.~01-l-L\CF\ 

A Olf{lJUR.\ I'HL~IlJE\TE 00 
L\BOI{-\TOIUO CE:"THAL DE SA(DE 
Pl!HLIC\. no uso da; prerrogntiu1s qu~ Ih~ conf~rr 
a ki n:' 0331!. !lc 16.11-1.9'. n·gulnmcnt;tda pcl•> 
lkcreh> n.'' S528. artigr.> -1~. inciso X\. de 09.12.199'1 

r o Dcrrl'to n.' 3.\66, de 31.0S.201 ~. considcran!lo o 
qm· con,ta ll<J llll'tnu n'' 094:~(11-l- G"RLAUii.ACEi\. 

HE'>OL\ E: 

,\1 TOitiZ.\R a senidora \athal~~ Dias 
"artit" - ( hcfe tlu 'ot·n iro <11· Cuurdcna(·:io tle 

l.abuntlúrius He~iuuai' c l.m·:ti' H.;J .\. para 'c 

clc;lo<':ll' da 'ecle !lt· "'"'ali\ idade' .\larapilíAI'. até 
a l'icl:ule tlt• llrasili:tlfll'. 110 pcrindu tlc 22 a 2-l de 

jullw <.Jo ano t•m cur~o, a fim lll' partil'ilwr lbl 
"Rcuni:iu tlt· Connol<• de ()nalitlatle l' Tt·1te J{:.tpido 
tle \lalaria". >~111 ÚHUI para o LH'l'll· .\1'. 

(IMAP 

:vt:H·apú-,\P. 21 dt· julho Jc ~UI-I. 

~!.d-". _t: .. v:;. ·~_ ... _.: ···\·
halll'll' ( ·u~tll . ..\manaJ:i' 

llir~lora l'resitknle 

ltlft.'rina 

Sônia Solange Martins Maciel 

PORTARIA 

(P)N" 189/ 2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n .. 1184 de 0410112008 e pelo Decreto de 
Nomeação de n. 7633 de 17/1212013. 

Considerando o disposto na decisão exarada 
no Processo 0038055-71.2014.8.03.0001, pelo 
MM Juiz da 6". Vara Civel e de Fazenda Pública 
da Comarca de Macapá/AP, autos do Mandado 
de Segurança impetrado pela Empresa 
Ecometals Manganês do Amapá L TOA. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revogar o cancelamento da Licença de 
Operação n. 0061/2014 e da Licença de 
Instalação n. 0062/2014, concedida a Empresa 
Ecometals Manganês do Amapá L TOA nos 
autos do Processo Administrativo n. 
4003.062/2009. 
Art. 2" - Dê-se ciência deste ato as partes 
interessadas 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 28 de julho de 2014. 

;lM\Ã~soÍ.~~~e)~RT~~é,MAc~~~' 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633 -17112/2013 
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PORTARIA 

(P)N• 190/ 2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n. 1184 de 04/0112008 e pelo Decreto de 
Nomeação de n. 7633 de 17/12/2013. 

Considerando necessidade de Regularização 
Fundiária e das terras públicas do· Amapá 
através do Convênio SICONV. N° 
762563/2011; 

RESOLVE: 

· Art. 1° • Criar a Comissão Especial para 
Criação do Manual Técnico para 
preenchimento do Laudo de Vistoria de 
Ocupações Rurais nas Glebas Estaduais. 
Art. 2" - Designar para compor a Comissão os 
servidores: PEDRO PAULO MATOS BOSUQES. 
Engenheiro Agrônomo, Coordenador d~ 
Património Fundiário - COPAF, ALEXANDRE 
CARLOS YARED LIMA, Engenheiro Agrônomo, 
Analista de Melo Ambiente/IMAP, MARCUS 
VINICIUS SOARES SENA, Engenheiro 
Agrônomo, Analista de Meio Ambiente/IMAP, 
JAIR PEREIRA DA SILVA, Engenheiro 
Agrônomo, Analista de Meio Ambiente/IMAP e 
MANOEL CARLOS SIQUEIRA CHAVES, Gestor 
Ambiental, Gerente do Núcleo de 
Regularização Fundiária- NARF. 
Art. 3° • Estabelecer o prazo de 15 (quinze) 
dias prorrogável por igual período, para a 
conclusão dos trabalhos de criação do Manual 
Técnico para Preenchimento do Laudo de 
Vistoria de Ocupações Rurais nas Glebas 
Estaduais. · 

Art. 4° - Revogam-se as· disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE· 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 28 de julho de 2014. 

~g~~~ .sc~dijd~ilff~~~~ ~A6\~L ,__p 

(IEPA 

Diretora Presidente 
Decreto n•. 7633- 17/1212013 

Augusto de Oliveira Junior 

RESULTADO DE LI ClT AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2014 -IEPAIAP. 

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisas 
Cientificas e Tecnológicas do Estado do 
Amapá RATIFICA todos os atos praticado pelo 
Pregoeiro Pedro Ivan Seabra dos Santos 
Junior, nos autos da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO, HOMOLOGA o 
procedimento licitatório e torna público o seu 
resultado: PREGÃO ELETRÔNICO N• 005/2014-
IEPA. TIPO: M.fNOR PREÇO DO · LOTE. 
OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de 
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA O 
CENTRO DE INCUBAÇÃO DE EMPRESAS - CIE 

CONVÊNIO SEBRAEIIEPA, conforme 
especificações do Termo de Referência, Anexo 
I do edital. ADJUDICADA: LOTE 01, - R~ 
18.ooo;oo (dezoito mil reais)- M. R. COMÉRCiú 
E SERVIÇOS L TOA ME (CNP,J 
09.175.231/0001-00). 

"'" .. -t ~ .. i"'"• •• 2014. 

AUGUSTO DE OLLEI~A JUNIOR 
Diretor-Pres;&~nte/IEPA 
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José Alípio Diniz de Moraes Júnior 

P O R TA R I A N°038/2014- PRODAP 

O Presidente do Cenlro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
pelo Decreto n• 0002 de. 03 de janeiro de 2011 e Lei n• 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e aHerada pela Lei n• 
318 de 23 de dezembro de 1996, confo•me Mamo. n• 
11/2014- UCC/PRODAP de 22.07.14, 

RESOLVE: 

Nomear o servidor JOSÊ KLEBER MURICI 
TEIXEIRA, COORDENADOR DA COORDENADORIA 
DE MATERIAIS E PATRIMÓNIO- FGS -1, para fiscalizar 
e acompanhar a execução do Contrato n• 042/2014-
PRODAP. anoJando em registro própno todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e, 
determinando o que for necessário à regularização das 
possíveis falhas ou defeitos observados. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTAO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapa-AP, 24 de 
julho de 2014. 

Sociedades de Economia Mista 

(caesa ) 
Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
070/201 S - CAESA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 070!2013-
CAESA, SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA OE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA OE PRACUUBA-AP, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAESA E A EMPRESA PARÚ 
PQNSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA. 

PELA CONTRATANTE: CAESA • Ruy Guilherme Smilh Neves 
- Dirclor Presidente, Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
AdministrativO E Financeiro, Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
- Diretor Técnico e Carlos Antortio Almeida Do Mello- Diretor 
OperacionaL • • 
PELA CONTRATADA: PARU CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 
L TOA. REPRESENTANTE: William Amaral Do Carmo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO, prorrogando-se o prazo 
de vigência por mala 90 dias, a contar do dia 26 de julho de 
2014 atf> o dia 23 de outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 
1' inciso V, da Lei n'. 8.666193. 

Macapá·AP, 18 d~ \ulho de 2014. 

' J 
Ruy Gull Smlth Neves 

Direi dente 

A VISO OE PKOKRUI~ \Ç\0 
<:U:-<l'ORRf:~~;rtA TEC\ICA f. PRF.ÇO N"OI/2014-
CI'L-CAf:SA 
OB.If:TO: COI\TRATAÇ\I.i IH H.\BURAÇ\0 DF: 
I:STI 11lOS DI:: CO\\Cf.PÇ:\0 E PRO.IETOS Ut: 
ENGtNIIARJ..\ REIArt\'llS AO StSrDH HE 
t:S(;OTAMLNTO SANITÁRIO E AO ~IANf..JO llE 
ÁGli.\S PLiiVIAIS E IJRENA(;t;M t'IIRA'iA PARA OS 
MliNICii'IOS IJE: MACAPÁIAI' E SA'\T.\1\AíAP. 
Proc•s.•o n' J.'i.l!l6/"lOIJ-At;STf.C-CAl:S,\. publtcada no 
fliário n• 5749, em fl8!07i1QI4. P<>r mudança no Edilal. fica 
prorrogada para o dia IS de setembro de 1014, as JOhOO. 
l.oral: Sala da CPUCAt:SA. Ernestino Borges, 222, 
Centro Maeafl'I-.~P'. Edit1\ t annos poderAo s<r 
rttlrados. no hor,rio normal de nptdit.ntt~ ntra,·/s de 
J)fn-drh•e e carimhn da emprt~a. Outras informações 
P"drrAo ser obtidas atravk do trl. 96 J223-718i- ql26-
8636~ ou e-msil cpl{â~cfte<a.IIO.gO\·.br. 

~Íli~~~4 
Marizctc Damasceno Barriga 
Pr"idente da CPIJC' AESA 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 



Macapá, 29;07.2914 

PREn:ITI 11( \ ~1l''11CIPAI.IH: PORTO GR.\1\'Ilf: 
EX'tR.-\TO 110 COl\'TI<A 1 O D,\ TO~tAilA lll PIU:(:O 

.\"'.00312014-CPIJP~!Pf; 

Prt'l't:~s.o n" ?t•ll.3597 2014. C:t1nttata~J J.Cnrn: CO~'CRI·H) E 
~E~~,~~·~, I.TDA ME l'NP.I 18A5fl <>7'!0001-~9. no v•lor d< JU 
-.4(1 ·-q··~· d)uUnlll:> t' QuareniJ \-1d ('~,.·tHt• c \'mte t' Nl)\.: Rea1S c 
'«CntJ c Tre< l'<nl;IIOSI Ohi<to REFOR"~ OA PR.\('.~ no 
0.-\IRRO AEROPOJHO .\0 ~11 :\ICiriO 111. PORTO 
GR.\1\IH:t.\P. 

TELEFONicA BRAsiL S.A Sn"E PCV 
CNPJ 02.558.157/0001--62 

Torna público que RECEBEu junto ao IMAP a 
LiCença de OjietaÇãó SOb N" 029212014, para torre 
de telefonia móvel celulàr, localizado na Av:Ceat'á 
n° 294 Bairro Pacoval - Macapá/AP. 

TELEFÔNICA BRASIL S.A SfTE ELN 
CNPJ 02.558.15710001-62 

Toma ·público que f:teé--EBEU junto ao IMAP a 
LiCença de Operaçao Sôb N" 028812014, para torre 
de telefonia móllel celular, localizado na Av. 
Cônego Domingo Máltês n° 1146, Bairro Trem -
Macapá/AP. 

TELEFÓNicA BRASIL S.A SITE IRC 
CNPJ 02.558.15710001--62 

Toma público que RECEBEU junto .ao IMAP a 
Licehça de Operaçao sob N" 029012014, para torre 
de telefonia móvel celular, localizado na Rua José 
Furtado de OliVeira no 1500 Bairro Perpétuo 
Socorro - Maca~AP. 

TELEFONICA BRASIL S.A SITE FÁz 
CNPJ 02.558.157/0001--62 

Toma público q(le RECEBEU jurito ao IMAPiAP a 
Licença de Operação sotrtf' 028612014, ilara torte 
de teléfonià móvel celúlar, localizado na Rod .. 
Juscelino Kubistchek s/n Bàirro Jardim Matoo ieró 
- MacapáJAP 

TÉí.:EFÔNfcA BRAsiL S.A SITE LAG 
CNPJ 02.558.157/0001-62 

Toma pOblico que RECEBEU junto ao IMAP a 
Licença de Operaçaó SOb N" 029712014, para tori'e . 
de telefonia móvel celular, localizado na Av. 
Nações Unidas 994 Bairro Jesus de Nazal'é -
Macapá/AP. 

TELEFÔNICA BRASIL S.A SITE STI 
CNPJ 02.558.157/0001-62 

Toma público que RECEBEU junto ao IMAP a 
LiCença de Operaçao sob N" 028712014, para torre 
de telefonia móvel celular, localizado na Rua Rio 
Japuti s/n Bairro Santa Inês - Macapá/AP. 

- -
TELEFÔNICA BRASIL S.A SITE 348 
CNPJ 02.558.15710001--62 

Toma público que RECEBEU junto ao IMAP a 
Licença de Operaçao sob N" 028412014, para tbrte 
de telefonia móvel celular. localizado na Avenida 
Segunda 1614, Bairro Marabalxo·- MacaOá/AP .. 

TELEFÓNICA BRASIL S.A SITE CT2 
CNPJ 02.558.157/0001-62 

Toma público que RECEBEU junto ao IMAP a 
Licença de OperaçAo sob fi' 029112014, para torre 
de telefonia móvel celular, localizado na Av. · 
Mendonça Furtado n° 223 Bairro Centro -
Macapá/AP. 

TELEFÓNICA BRASIL S.A SITE SZR 
CNPJ 02.558.157/0001--62 

Toma público qué RECEBEU junto ao IMAP a 
Licença de Operação sob N" 029812014, para torre · 
de telefonia mOvei celular, localizado na Rua Joao 
Paulo de Souza n. 198, 003 STR 26 Bairro Jardim 
Felicidade - Macapá/AP. 

(DikRI<MiF.JCIAL) 

1'EL!F0NtCA BRASL S.A SITE PDJ 
CNP!l 02.558.157/0001-62 

Toma públi&> que RECEBEO junto ao IMAP a 
Licença de Qperação SOb N" 030812014 para torre 
de telefonia itl6vél celular, IOeáliZ.ado na Av. Cora 
de Cài'VálhO n° 1555 Bairro Santa Rita -
Macapá/AP. 

TELEFôNICA BRASIL S.A SITE FCV 
é'NPJ 02.558.15710001-6.! 

Toma póbliêd qüé RECÉBÊU junto àO IMAP ..1 

liOenÇa dé ~·sob' N-'029612014, para torré 
de telêfània rfiãvel OéiOiàr, loéalizado Av. Roque 
Penafort rf' 30'59 Báitro Santa Rita- MacaOá/AP.-

TELEFONIC'A· BRAsiL S.A SI'TE PCR 
CNPJ 02.558.157f0001-62 

Torna público'. que RECEBEU junto ao IMAP a 
Licença de-~- sob' N"'OZ9512014. para torre 
de telefOnia móvel cetui:Jr, lócalizado na Av. 
Iracema Càl'\1âo Nunes 612 Bairro Centro -
Macapà/AP. 

TÊt.iÊFó'NítA BRASIL S.A SJTE MCZ 
CNPJ 02.558.157/0001-ô:-1 

Toma pcltílico qtJe REGÉÉiÊU junto ao IMAP -. 
licença dé a~- Sób"tf>'ó299/2014, para torr ! 
de telefôn!à m~l celulàr, lõcãlizado na Rua Pedr , 
Afonso SilVeira'- 191. Sairto Jaroiin Marco Zero -
Macapã/AP. 

TEtiêFê'NICA ~fl S.A SITE VG1 
CNPJ 02.558.157/0001-62 

Toma públicO qoe Rt:CEBEU junto ao iMAP a 
Licença dà ÓPEi'áçao sob N" 028512014, para torre 
de telefonià tlióVel celular, localizado na Rua 
Leopoldo MãChàdO n° 3536 Bairro Beiro! -
Macapá/AP. 

TEL:EF&teA -BRASIL S.A SITE CON 

CNPJ 02.558.157/0001-62 
Toma públicO lfúe RECEBEU junto ao IMAP a 
LiCença de Oj)efáçao sob N"'029412014, para torre 
de telefonia mWêl éelular, localizado na Av. Violeta 
Montalverhe M~ira n• 346 Bairro Cangas 
~AP 

~FdNicA BRA"Sil S.A SITE. BN' t 
CNPJ 02.558.157/0001-6! 

Tófflà públiCO tjiJe RECEBEO junto ao IMAP ~ 
Licénça de Opéfàção sob N-'Oí9312o14; para torre 
de tetefbnia mOvei celultfr. localiZadO na Rüa Mita 
Cordeiro 1971, Baifro Lotéamento Amatonas -
Macapã/AP 

CATEDRAl fOWER RESID'ENCE SPE 1 LTDA 

Torno público que KEQUEREU da SEMAM o 
LICENÇA DE iNSTALAÇÃO. do RESIDENCIAL 

VERTICAl "'CATEDRAL TOWER RESIDENCE. 

localizado no Av. General Gu~õo. 603 - Bairro 

Centro. na Cidade de Macopó copilol do 
Estado do Eslodo do Arnapó. 

PRIME O CONSTRUÇÕES LTDA PP 
Torr,a público que REQUEREU da SEMAM o 

LICENÇA DE (NST.a:LAÇÃO. do RESIDENC' ~L 
HORIZONTAL "CONDOMINIO RESIDENCIAL 

VERSAILLES, localizado no Rodovia JK. km Cr -
Bairro Jardim Marco Zero. no Cid11de je 

Mocopó capital do Eslado do Estado Jo 
Amapá. 
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desclassificado por ruiu nteudcr " com·ocação puhlicad1 no 
IX>E W 5746, p.47, 03!07/~014 c CONVOCA pela or&:m de 
classific<tção, n candiJato aprovado confom1c abaixo: 
1- CANDlDATO f)F.<;Cf.ASSIFICAilO: CAR<iO: Au.xiliar 
AJminislmtivo; VAGA N" 4; NOME DO CANDIDATO: 
WJLUAN GONÇALVES DA COSTA; CLASSIFICAÇÃO 
4''. l-CANDIDATO CONVCX:AtX>: CARGO: Auxiliar 
Administtali,.o: VA(;A N": 2: NOME DO CANDlDATO: 
MAURICIO ARAUJO DA COSTA, Cl.ASSIFICAÇÃO: 5'. 
Ftca CONYOCAIX) o candtdalo citado. paro oompar~'Ccr à 
Coordenação de Recursos Humanos do ConscL~o Regional de 
Famuicia do Amapá (Rua l'rofcs.~r Tostes, 914, Cas.1 A, 
Santa Rita. Mocop.-í/AP 1-'otic: 0%-322J-~9l!&-e-rnail: 
sccrclmía(q'crfap.org.hr) no pmzo de I O( dez) dias. contados 
rb dai:t do r<:cehim~."llto da con\•ocaçilo. devendo atender os 
requbitos C>1J<.'<Í1icados no item 13 do Edital Nonnativo n." 
001/201 3 c estar n]unido da documentação citada no ít~.~n 
13.5.2 oo referido edital O candidato que n5o comparecer no 
prazo lixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apr.:scntar a 
tkx.~nncnt1ção obrigatória, ou ainda 1\.'CUS..'U'-:l<: ao 
preenchimento da \'agn, scr6 excluído do roncnr.;n pithlico, 
conl(mne ilem 13.7 do Edital Nonnativo n.• 001/2013. O 
T~ilal c.ra disponível no sitc: \\'\1-w.crfap.org.br e 
www.quadrix.com.br. Má<.:upii/AP, 29 U.:julhn de 2014. 

MARCIO SH.VA DF UMA 
Presidente 

EMPR-ESA ÔE ENERGIA CACHOEIRA CALOEIRÃO S. A. 
CNPJIMF 17 200.92010001-56- NIRE 18300001162 

Ata da Assemblela Ger-~1 Ordl~rla e Extraordinãria 
realll.ada em 10 de abril de 2014 

1. Data, Hora e Local: Aos 10 dias do m6s de ablil do ano de 
2014, às 15:00 horas, na sede social da Empresa de Energia 
Cac!l~ira Caldeirao SA ('Companhia"), na Margem Direita do 
Rio Amguari, Coordenadas UTM!Sad 69/Fuso 22. sln. Cidade 
de Ferreira Gomes, Estado do Amapá, CEP 68915.000. 2. 
Convocaçllo e P'rvnnca: Convocação dispensada. em face 
da prosença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos 
termos do artigo 124. § 4°, da Lei n• 6.404176 ('Lei das 
Sotlec!ades ~·). conforme registros e assinaturas 
constantes do livro de Presença de Acionislas. 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Luiz O:aVIO Assis Hef'lriQues. Secretária da 
Mesa: Sra. Andréa Mauaro Carlos De Vinc:entl. 4. Ordem do 
.Q@; O Sr. PreSidente da Mesa informou que a~ 
Assemblela Geral linha por finalidade deliberar sobre: em 
matéria or!llnãrl~ (i) tomar as conlas dos administradoreS, 
examinar. diScutir e votar o relatório da administração e as 
demonstrações ftnancelras, acompanhadas do Parecer dos 
AU<mores Externos Independentes, referentes ao exercício 
findo em 3t de dêZembro de 2013; (iiJ flXar a remuneração 
glob'al dOs administradores da Companhia; (iil) reconduzir 
membro do Conselho de Administração para o cargo de 
Presidente do Conselho de AdministraçAo: (/v) eleger membro 
do Conselho de Administraçao para o mandato em curso; e em 
matéda extrnotttliillrla: {v) aumenlar o Capilar da Social da 
Companhia e consequentemente modificar o artigo 5° do 
Eslatulo Social. 5. Deliberações: Dando prosseguimento aos 
trabalho,;, a única Acionista da Companhia. decidiu: l!!!! 
mat+tfa ordlnàrla: 5.1. _ Com abstençao dós 199-almenle 
impedidos, aprovou o Relatório da Admínistraçao e as 
DemonslraÇOes Financeiras, relatNas ao exercício social findo 
em 31 12.2013, os quaiS foram colocados â disposição da 
ac1onlsta para consuUa na sOOê social da Companhia e 
publicados em conformidade com os prazos e demais 
disposições aplicaveis da Lei das Soâedades por Ações. nas 
edições do dia 27 de fevereiro de 2014 do Diário OfiCial do 
Estado de São PaulO e do Jomal Brasil Econômico. 5.2. 
Aprovaram a -flXação da remuneraçao global anual pata os 
membros da Diretoria. no limite máXimo de RS29.000.00 (vinte 
e nove mil reais), para o perlodo de abril de 2013 a março· de 
2014. inclusive. 5.3. Aceitaram a renüncia da Sra. ANA MÁRIA 
MACHADO FERNANDES. portuguesa, casada. economista, 
por19dora de cédula de identidade RNE n• V827714·H, inscrila 
no CPFIMF sob o n" 235.336.668-67 do cargo de Presidente do 
Con&elho da Administração, e aprovaram a recondução para o 
mandato em curso, ou seja, até a realização da Assembleia 
Geral Ordinária que aprovar as contas de 31 de dezembro de 
2015. do Sr. Miguel Nuno Slmoes Nunes Felteira Setas. 
português, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n• 56.230.191-4 SSP/SP e inscrilo no CPFIMF 
sOb o n• 233.022.348-05, ll!Stdenle e domiciliado na Capilal do 
Estado de Sl'io Paulo. com enoereço comercial na Rua Gomes 
de Carvalho. n• 1996, e- andar. V~a Olimpia, CEP 04547·006. 
do cargo de "Conselheiro de Administração' para o cargo de 
'Presidente do Cons~lho de Administração". 5.4. Aprovaram 
a eleiçao para o mandalo em curso. ou seja. até a realização 
da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as conlas de 31 de 
dezembro de 2015, do Sr. Cattos Emanuel Baptista Andrade, 
brasHeiro. casado. economiSta. ponador da cédula do 
identidade RG n• 1.699.133 SSP/PE, tnscnto no CPF/MF sob 
n•. 364.349.064-04. rosidente e domiciliado na capital do 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes 
de Carvalho, n• 1.996, 8° andar. Bairro Vila Olimpia. CEP 

PLATON ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 04547-006, pAra o cargo de 'Conselheiro de Admlnistraç~o·. 
Torno público que REQUEREU da SEMAM 0 5.4.1. Os Cons~lheilos ora _eleijos, neste ato_ e/ou por 

• _ , _ , dedaração própna, tomaram aênda de suas eleições e as 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO. do LOTEA~ENTO aceitaram. declarando hAo estalem incursos em nenhum crime 
HORIZONTAL "'LUTE·AMENTO PARQUE IRMÃOS qua os impeçam da exercer atividades mercantis. em máté;ia 
PLATON" locolizodc na Rodovia Duco Serro km extraordf~ãria: 5•5· Aprovaram 0 aumen_to do capttar social da 

. • . , . ' . Companhta dos atuaiS RSSOO,OO (QUinhentos reaiS) para 
03- Bai!To Cabrolzrnno. na Cidade de Mocopa R$600500.00 (seiscentos mil e quinhentos reais). sem 
capital do Estado do Estada do Amo pó. emiss~o de novas ações. mediante a capijalizaçãÓ de créditos 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 00 AMAI'A 
CONCUiffiO l'l!BI.ICO N."OOI/2013 

CONVOCAÇÃO N."004/2014 
O l'rcsidcnlc do Con~elhn RC!l!iOnal de Fann:icia, no uso de 
su~s atribuições legai~ c regimentais, mediante as condiçÕ<..~: 
csllpuladas no Edilal n." 001/2013, cujo resultados liMt> 
foram homologados c puhlicados no D.O.E N." 55•16 • 
Plininas 22 c 23 Jc 05/íl'-1/2(11 3. Torna público o conJidah 

de Adiantamento para Futuro Aumento de Cap~al (AFAC) de 
titularidade única acionisla, EOP ~ Energias do Brasil S.A .. 
sendo esl~ aumenlo no valor de R$600.000.00 (seiscentos mn 
reais). 5.5.1. Face ao aumento de cap"al aptovado no item 5.4 
acima, aprovaram a aneraçao do do Ar1igo 5" 'do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a segUinte 
nova redacão· "Arliao s•: 6. EncerTatnenfn: N;ada mais 

Vlncentl. Secretária da Mesa. Fiegisuada na JUCAP em sessão 
de 30/06120t4 sob o n• 20140089551. pfotocólo 14100895!'>-1 
de 2710612014. Romaria Souza Gomes - Secretãrio Geral. 


	

